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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 003/2025  

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 

POR IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE DIAMANTE, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime 

Jurídico Único, sediada a Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro – Diamante – PB, inscrita no CNPJ 

nº 08.942.229/0001-57, representada neste ato pelo prefeito municipal o Sr. Hermes Mangueira Diniz Filho, 

com CPF nº 930.974.174-00, por intermédio do seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria nº 107 de 05 de fevereiro de 2025, que obedecerá às disposições do Artigo 74, Caput, da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas 

alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 

2016, subsidiariamente e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos e na Minuta de Contrato, cujos termos, igualmente, o integram. 

TIPO: Chamamento Público/Credenciamento 

DATA DO RECEBIMENTO: A partir do dia 28 de março a 31 de dezembro de 2025 das 9h00m as 17:00 horas. 

LOCAL E DATA DA SESSÃO: Sede da Prefeitura Municipal de Diamante – PB a partir do dia 28/03/2025, às 

11:00 horas 

ENDEREÇO: Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro – Diamante – PB 
 

 

1.1- O presente Edital tem como objeto/serviço o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO 

REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 

DESTINADA AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

DIAMANTE/PB”, com as características descritas                  no Termo de Referência. 

1.2- As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 

orçamentárias especificas prevista no orçamento do exercício de 2025, conforme classificação abaixo: 

AÇÃO E ELEMENTO DE DESPESA: 02.040 Secretaria de Saude; 10 301 2005 2011 

Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde; 02.041 Fundo Minicipal de 

Saúde; 10 301 1007 2018 Implementação de Políticas de Promoção da Equidade em Saúde – 

SAPS; 10 305 1007 2051 Manutenção de Vigilância em Saúde PFVPS ; 10 301 1001 2054 Incentivo 

Financeiro de APS - Capacitação Ponderada; 10 302 1013 2055 Atenção à Saúde da População 

para Procedimentos no MAC; 10 301 1001 2057 Manutenção do Programa Imformatição das 

APS ; 10 302 1001 2081 Manutenção do Centro de Atendimento Pscossocial - CAPS ; 10 301 1001 

2087 Cofinanciamento dos Programas de Atenção Primária à Saúde ; 10 302 1007 2089 

Manutenção da Policlínica ; 0 301 1007 2096 Incremeto Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Atenção Primária em Saúde ; 10 301 1001 2097 Programa de Tratamento Fora do Domicílio - 

TFD ; 10 302 1007 2096 Incremeto Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial; 10 1.600.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

 

 

PREÂMBULO: 

1 - DO OBJETO/SERVIÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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. 

2.1- Para elaboração da sua proposta o licitante deverá considerar a especificação do item, inclusive quanto à 

unidade de medida, contida no Termo de Referência do Edital de Chamamento Público/Credenciamento nº 

003/2025 e dados a seguir: 
 

2.2 - TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO SERÁ DE R$ 1.345.270,00 (um milhão e trezentos 

e quarenta e cinco mil e duzentos e setenta reais). 

2.3 - Os interessados poderão pleitear o seu credenciamento conforme item 2.1, preenchendo no anexo II o seu 

interesse. 

2.4 - O CREDENCIADO será responsável pelos plantões ou cronograma de atendimento conforme escala da 

Secretaria de Saúde do Município de DIAMANTE - PB. 

2.5 - O atendimento do contratado contemplará a execução das atividades e serviços necessários à prestação da 

assistência à saúde com qualidade aos beneficiários. 

3- DO MODO DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: 

AO MUNICÍPIO DE DIAMANTE – 

PB CREDENCIAMENTO: Nº 

003/2025 

NOME DA EMPRESA/PROFISSIONAL LICITANTE:  

CNPJ/CPF: 

NÚMERO DO CADASTRO NO CONSELHO DE CLASSE 

ENDEREÇO: 

USUFRUI DA LEI 123/2006 ( ) SIM ( ) NÃO 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

NOME DO CONTATO: 

 

Obs.: Serão utilizados para comunicação entre a administração e a empresa credenciada, os números telefônicos 

e e-mails apresentados no envelope de documentação e nos documentos apresentados, sendo obrigação da 

Contratada informar qualquer mudança, sob risco de assumir qualquer falha na comunicação. 

4- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1- Poderão participar deste credenciamento as empresas interessadas: 

a) - Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação/credenciamento, conforme o disposto nos 

respectivos atos constitutivos; 

b) - Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste edital e seus anexos; 

4.2- Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente licitação/credenciamento das 

empresas interessadas: 

a) - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2 - DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
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c) - Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14, da Lei nº 14.133/2021; 

d) - Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em processo de 

recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

e) - Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição; 

f) - Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia ou 

de assessoramento, conforme estabelece à Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre 
o nepotismo, considerando-se inseridos no conceito de incompatibilidade o cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade contratante ou de servidor 

da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, de chefia ou de assessoramento. 

4.2.1- São condições para credenciamento dos profissionais: 

a) - Estar inscrito perante o respectivo Conselho de classe; 

b) - Não possuir antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos. 

4.3 - À medida que os interessados apresentem sua documentação, e por conseguinte sua proposta de adesão ao 

credenciamento, o Agente de Contratação e a sua equipe de apoio se reunirão, na data prevista para análise dos 
documentos e das propostas, e após decidirá, fundamentadamente, lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento 

ou pelo indeferimento das propostas de credenciamento. 

Para cada CREDENCIADO será firmado o Termo de Credenciamento entre o CREDENCIADO e o ordenador 

de despesa, que será juntado nos autos deste procedimento, como instrumento de autorização e ratificação pela 

Autoridade Superior, conforme Artigo 72, VIII, da Lei 14.133/2021. 

4.4 - O Termo de Credenciamento terá vigência limitada à vigência do Edital de Credenciamento. 

4.5 - Caso sejam CREDENCIADOS mais de um interessado para cada item, a quantidade de serviços será 

dividida/rateada entre todos os CREDENCIADOS em partes iguais. 

4.6 - Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a contratar 

todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, nos casos de contratações 

paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda a contratação 

concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os requisitos previamente fixados, havendo 

número maior de CREDENCIADOS em relação à quantidade de serviços a serem solicitados, a seleção será 

feita pela ordem cronológica de credenciamento, entre todos os CREDENCIADOS. 

4.7 - Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a contratação dos CREDENCIADOS 

será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão da inviabilidade de competição, a 

fim de que se proceda a contratação através da assinatura de contrato, nos termos do Artigo 95, da Lei 

14.133/2021. 

4.7.1 - Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos serviços devidamente solicitados, 

quando este CREDENCIADO for o primeiro posicionado da lista, será chamado o próximo colocado da referida 

lista, passando o CREDENCIADO anterior para a posição final da lista de CREDENCIADOS, desde que a 

solicitação ao referido CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superior a 05 (cinco) dias úteis da data em que 

serão realizados ou terão início os serviços. 

4.7.2 - Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de CREDENCIADOS seja 

feita em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este CREDENCIADO não tenha disponibilidade para 

a prestação dos serviços solicitados, este dará a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS, conforme ordem 

de classificação, mas manterá sua colocação na lista de CREDENCIADOS e será o próximo a ser selecionado 

na referida lista, ou seja, trocará de lugar na lista de CREDENCIADOS com o segundo posicionado ou com os 

demais, sucessivamente. 
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4.8 - A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, visando adequar o serviço às 

condições de execução previstas pelo Município. 

5- DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

5.1- Para se habilitar ao credenciamento, a interessada deverá apresentar sua proposta em papel timbrado do 

proponente, datilografada/digitada, de forma legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada 

e assinada pelo representante legal da entidade, devendo conter, (Anexo II): 

a) - CNPJ, a razão ou denominação social, endereço, telefones e “e-mail” utilizados; 

b) - O prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

da entrega da documentação, podendo oferecer prazo superior. 

Observação 1: O preço referido no objeto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais e 
trabalhistas, administração, lucros.  

Observação 2: No preço constante do objeto está incluso o pagamento do piso salarial da(s) categoria(s) bem como 

adicionais de insalubridade, periculosidade, adicional noturno assim como outros pagamentos decorrentes da 

legislação e dissídios da categoria, quando o tipo de atividade assim o exigir. 

5.2 - Declarar total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive com os valores e 

instruções constantes na Tabela do item 02 deste edital. 

5.2.1 - Conter relação do profissional, constando o número e registro do mesmo no conselho de classe regional 

respectivo e na especialidade (quando for o caso); 

5.2.2 - Indicar o nome do Banco, número da Agência e conta corrente para crédito dos pagamentos; 

5.2.3 - Ser datada e assinada pelo representante legal; 

5.2.4 - A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o estabelecido neste Edital 

será considerada inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento livre das causas que ensejaram 
sua inépcia. 

 

6.1- Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração pública municipal 

(Comissão de Credenciamento) mediante apresentação do original ou assinados digitalmente desde que possam 
ser averiguados no momento da análise pela comissão de credenciamento. 

6.1.1- O envelope deverá conter os documentos a seguir relacionados: Modelo de Apresentação da Proposta de 

Adesão, conforme modelo anexo II. 

 

a) - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 

eleição de seus atuais administradores; 

c) - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício 

ou Certidão Simplificada da Junta Comercial (Instrumento de registro comercial), registrado no órgão 

competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não superior a 90 dias, devendo comprovar em ambos 
os casos que o ramo de atividade da participante é compatível com o objeto da licitação/credenciamento; 

6 - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

6.2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA (REGULARIDADE JURÍDICA): 
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d) - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

e) - Registro no CRM do(s) representante(s) legal (is) da empresa e/ou dos funcionários contratados que irão 

prestar tais serviços no Município de Leme e Conclusão de Residência Médica e/ou Especialização na 
área/especialidades, reconhecida pelo CRM ou MEC. 

 
 

a) - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido 

pela Secretaria da Receita Federal; 

b) - Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta 

Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

através do site www.receita.fazenda.gov.br; 

c) - Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente 

do Estado sede da licitante na forma da lei; 

d) - Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da 

proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou 

documento equivalente do Município da licitante na forma da lei; 

e) - Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, através do site 

www.caixa.gov.br; 

f) - Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho, através do site www.tst.jus.br. 
 

a) - Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou de certidão que comprove plano 

de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não anterior a 60 (sessenta) dias 

da abertura da sessão pública deste CREDENCIAMENTO, se outro prazo não constar do documento. 
 

a) Comprovante de Inscrição junto ao Conselho Regional respectivo; 

b) Diploma de conclusão de seu respectivo curso superior e/ou da especialidade; 

c) Cópia da Carteira de Registro ou Identidade Profissional; 

d) Comprovação de Vínculo dos Profissionais que Prestarão Serviços, para todos os profissionais que não fazem 

parte do quadro societário da empresa, através da apresentação de cópias de Carteira de Trabalho ou Contrato 
de Prestação de Serviços, Originais ou autenticados. 

 

 

6.3 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

6.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

6.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.6 - DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 
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6.6.1 - Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os 
efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; (conforme modelo anexo IV); 

6.6.2 - Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos Inciso IV, do 
Artigo 63, da Lei n. 14.133/2021; (conforme modelo anexo IV); 

6.6.3 - Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas  

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, nos termos do §1º do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; (conforme modelo anexo IV); 

6.6.4 - Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público 

do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, conforme Artigo 1º, inciso X, 

da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos 
termos do Artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo IV); 

6.6.5 - Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar 

com o Órgão/Entidade contratante; (conforme modelo anexo IV); 

6.6.6 - Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021, que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 

de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Inciso 

XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição Federal; (conforme modelo anexo IV); 

6.6.7 - Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Artigo1º e no Inciso III, do Artigo 5º, da Constituição 

Federal, bem como no Artigo 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. (conforme modelo anexo IV); 

6.7 - DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES, EXEGÍVEIS NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006:  

6.7.1- Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, Artigo 3º, da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 e está apto a usufruir do tratamento estabelecido no Artigo 43, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006; (conforme modelo anexo V); 

6.7.2 - Declaração de que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados dos 
contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do Artigo 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

(conforme modelo anexo V); 

6.8 - A verificação pelo Município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.9 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o interessado terá seu pedido de 

credenciamento julgado “DEFERIDO” pelo Agente de Contratação e equipe de apoio e submetido à autoridade 
competente para fins de homologação e da autorização, de que trata Inciso VIII, do Artigo 72, da Lei 

14.133/2021; 

6.10 - Declaração da empresa de que esta não foi declarada inidônea para contratar com o poder público, nos 

termos do Inciso IV, do Artigo 156, da Lei Federal 14.133/2021, (conforme modelo ANEXO VIII). 

6.11 - A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua apresentação em desconformidade com o 
presente edital implicará na inabilitação da proponente, exceto as empresas que se enquadrarem na alínea “e” 

do item 7.6. 

6.12 - A proponente poderá apresentar nova documentação ou documentação complementar, desde que dentros 

do prazo de credenciamanto do edital. 

6.13 - As certidões obtidas pela internet estarão sujeitas à verificação de sua validade e autenticidade pela 
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Comissão de Credenciamento. 

6.14 - Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os CREDENCIADOS mantenham regularizadas 

todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na documentação referente à sua  

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal relacionadas 

às condições de credenciamento, conforme o caso. 

6.15- A Comissão de Credenciamento reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 

que tiver dúvida e julgar necessário. 

7 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSO:  

ESCLARECIMENTOS: 
7.1- Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos de esclarecimento ou 

impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, motivadamente, a qualquer tempo, até o 3º (terceiro) dia 

útil anterior à data fixada para o fim do prazo para a apresentação de documentos de novos interessados. 

8- IMPUGNAÇÃO: 

8.1- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico do Município no 

prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de esclarecimento/impugnação, limitado ao último dia útil 

anterior à data fixada para o fim do prazo para a apresentação de documentos de novos interessados. 

8.2 Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser ofertados por e-mail cpl@diamante.pb.gov.br ou 

protocolizados no local e horário indicados no item 6.2 deste edital. 

8.3 - RECURSO: 

8.3.1 - Da decisão da Comissão de Credenciamento caberá recurso. O recurso contra decisão da Comissão de 

Credenciamento não terá efeito suspensivo. 

8.3.2 - Os interessados poderão interpor recursos contra as decisões da comissão de credenciamento, que deverão 

ser encaminhados ao e-mail cpl@diamante.pb.gov.br ou escrito e protocolado na Sede da Prefeitura Municipal 

nos horários de funcionamento. 

8.3.3 - O prazo para interposição de eventuais recursos contra o resultado de julgamento da documentação é de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à lavratura da ata. Caso todos os 

representantes das empresas participantes estejam na sessão e declinem dos prazos recursais, expressamente em 

ata, a Comissão de Credenciamento remeterá o processo para avaliação jurídica final. 

8.3.4 - A Comissão de Credenciamento, após receber os recursos, fará o protocolo dos mesmos e providenciará 

a instrução dos processos pertinentes, após notificará os interessados sobre a interposição para que querendo, 

apresentem contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

8.3.5 - Transcorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, a Comissão de Credenciamento decidirá a 

respeito, podendo: Negar admissibilidade ao recurso, justificando; motivadamente, reconsiderar a decisão; 

manter a decisão, encaminhando os autos devidamente motivados. 

8.3.6 - O ordenador de despesas, após receber o recurso e a informação da Comissão de Credenciamento, se 

posicionará nos autos e poderá remeter o processo para análise jurídica. 

8.3.7 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, O ordenador de despesas 

remeterá o processo licitatório a Comissão de Credenciamento para determinar a contratação. 

8.3.8 - A decisão final sobre os recursos será divulgada na página da Prefeitura Municipal e aos recorrentes 

indicados, através de e-mail ou comunicação alternativa certificada no processo. 

8.3.9 - Não havendo recurso, a Comissão de credenciamento credenciará a(s) empresa (s) que apresentaram toda 
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a documentação solicitada no ato convocatório. 

8.3.10 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

9.1- Ocorrerá o descredenciamento quando: 

a) - Por algum motivo o CREDENCIADO deixar de atender as condições estabelecidas neste Edital; 

b) - O CREDENCIADO que não entregar as escalas e a documentação necessária para o credenciamento de 

novos profissionais dentro do prazo estabelecido pela Comissão de Credenciamento do município de 

DIAMANTE; 

c) - Houver recusa injustificada do CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido; 

d) - O CREDENCIADO declarar informação falsa ou que não puder ser comprovada através de documentos; 

e) - A pedido da CREDENCIADA, observado o disposto no Item 8.3. 

9.2 - O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o contraditório e a ampla 
defesa à credenciada, das sanções de acordo com a Lei 14.133/2021. 

9.3 - O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da obrigação de cumprir os eventuais 

serviços já requisitados pela Prefeitura Municipal de DIAMANTE/Secretaria Municipal de Saúde e das 
responsabilidades a eles vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital 

em caso de irregularidade na execução dos respectivos serviços (total ou parcial). 
 

10.1 A empresa  ou pessoa física credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 

para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 

transferidos para o município.  

10.2 Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do contrato, lista prévia 

e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa credenciada, com nome completo, número de 

telefone e e-mail. 

10.3  Os serviços deverão ser realizados na sede do Município de DIAMANTE conforme necessidade da 

contratante e cronograma a ser realizado pela Secretaria de Saúde. 

10.4  A empresa ou pessoa física CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado 

pela Secretaria Municipal de Saúde de DIAMANTE/PB a partir do momento da assinatura do contrato 

podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por descumprimento de 

quaisquer itens deste edital. 

10.5  Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 

a) - Assiduidade; 

b) - Pontualidade; 

10.6 Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO 

CFM - Conselho Federal de Medicina ou respectivo conselho de classe nos demais profissionais, ficando a 
credenciada sujeita às penalidades previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades 

administrativas previstas no edital e na minuta do contrato. 

10.7 - Nas situações em que o profissional indicado pela empresa credenciada não comparecer para realização 

9 – DO DESCREDENCIAMENTO E PENALIDADES: 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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dos plantões/consultas, a Secretária notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para substituição 

imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado a Administração. 

10.8 - A solicitação de substituição do profissional contratado, por não atender os requisitos do presente Edital, 

se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) junto à empresa credenciada, 

com envio da documentação do profissional que fará a substituição do edital, em até 24 horas. 

10.9 - Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o cumprimento do 

atendimento do número de pacientes indicado pela Secretaria de Saúde. 

10.10- A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas neste instrumento. 

10.11  Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação complementar solicitada 

pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento para fins de instrução do processo e 

contratação, dentro do prazo estipulado. 

10.12  A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a 

causar ao município ou terceiros. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

Ao Município compete, pela Secretaria Municipal requisitante (Gestora da Contratação): 

11.1 - Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada 

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 

ou por irregularidades constatadas; 

11.2 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da contratação, fixando- 

lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 

11.3 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 

11.4 - Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 

11.5 - Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor  

competente. 

11.6 - Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 

11.7 - Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e 

execução dos serviços adjudicados; 

11.8 - Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de execução dos 

serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do 

Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos materiais solicitados; 

11.9 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das 

normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de assegurar 

sua regularidade e o fiel cumprimento; 

11.10 - Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências do serviço; 

11.11- Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e contrato, de 

acordo com as Leis que regem a matéria; 

11.12 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do credenciamento. 
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12 – DA SESSÃO PÚBLICA, DO JULGAMENTO, DA DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA E ESCALA  

12.1 - A entrega da documentação/habilitação necessária dar-se-á no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

DIAMANTE, sediada com sede à Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro – Diamante – PB, de 

segunda  à sexta-feira, do dia 28 de março de 2025  a 31 de dezembro de 2025  das 9h00m as 12:00 horas, 

sendo que para participar da primeira sessão pública de abertura dos envelopes para análise da documentação de 

habilitação de classificação a entrega da documentação deverá ocorrer a partir das 11h:00m do dia 28/03/2025. 

12.2 - A PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES, ANÁLISE DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO se dará na Sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal, em data de 28/03/2025, às 11:00 horas, os credenciados serão divulgados através de publicação no 

Diário Oficial do Município e FAMUP. 

12.3 - Concluída o credenciamento e ao surgir à necessidade de contratação, os credenciados serão convidados 

a participar da sessão pública de sorteio de demandas, salvo se ocorrer a convocação geral de todos os 

credenciados para a realização dos serviços. 

12.4 - Com ciência e concordância das empresas credenciadas e a critério da Secretária Municipal de Saúde, 

caso tenha mais de um inscrito para o mesmo serviço, poderá seguir a ordem cronológica de cadastramento, para 

direcionar os serviços quanto a distribuição não for equitativa. 

12.5 - Caso não seja possível acordo entre os presentes acerca da distribuição das demandas, se realizará sorteio 

para se alocar cada demanda, distribuída por padrões estritamente impessoais e aleatórios. 

12.6 - Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo de todos os credenciados para a realização do 

serviço, a comissão realizará sorteio para determinar quais serão os interessados selecionados para tanto. Os 

interessados não selecionados comporão lista de espera, cuja ordem de classificação será igualmente sorteada. 

12.7 - A ausência do representante da empresa na data da sessão pública destinada à análise dos documentos e 

distribuição das demandas não impede a análise dos mesmos, mas sujeita a empresa ao aceite tácito da 

distribuição resultante da sessão. 

12.8 - A Secretaria de Saúde poderá apresentar uma proposta de escala prévia para a realização dos plantões, 

que será submetida à apreciação das empresas qualificadas para cada item. Havendo aprovação, a escala passará a 

efeito. 

12.9 - A escala final dos serviços poderá ser apresentada em sessão pública complementar designada 

especialmente para este fim e/ou publicado no diário oficial. 

12.10 - A observância ao quadro de sorteios garantirá uma distribuição equitativa dos serviços entre os 

credenciados. 

 

12.11 - Os novos credenciados, ao ingressarem no credenciamento, comporão lista de espera, e a participação 

em nova escala dependerá de surgimento de necessidade e convocação por parte da Secretaria de Saúde. 

12.12 - A empresa pode se fazer representar por procurador especialmente constituído de procuração deve ter  

firma reconhecida em cartório. 

12.13 - Novos credenciamentos serão analisados no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

entrega da documentação, desde que apresentados dentro do prazo de credenciamento estipilado pelo edital. 

12.14 - Os interessados poderão ser credenciados em mais de um SERVIÇO, obedecidas as regras de distribuição 

das demandas. 

12.15 - A distribuição das demandas fica vinculada ao quantitativo estabelecido no Edital, será realizada na 
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Sessão Pública, através da capacidade de prestação do serviço de cada credenciado, seguindo padrões 

estritamente impessoais, observado as condições técnicas dos credenciados e do serviço. 

12.16 - Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a contratação dos credenciados 

será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão da inviabilidade de competição, a fim 

de que se proceda a contratação através da assinatura de contrato, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021. 

12.17 - Ao término de cada sessão pública, após análise dos documentos, caso exista algum documento que não 

atenda ao solicitado neste Edital, será agendada sessão pública complementar após 05 dias, para que as empresas 

possam complementar a documentação. 

DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

11.18- O Município poderá proceder as contratações de imediato dos primeiros credenciados com a respectiva 

distribuição equitativa das escalas de plantões conforme necessidade, sendo que os demais contratados receberão 

a distribuição das escalas conforme necessidade no decorrer da vigência do respectivo instrumento; 

11.19- Em até 10 dias a Secretaria de Saúde oficiará todos os credenciados com contrato assinado e publicado, 

sobre as datas que deverão ser prestados por cada um dos contratados no mês subsequente, sendo que todos os 

credenciados deverão informar, no prazo máximo de 10 dias corridos, os nomes dos profissionais que realizarão 

os plantões em cada dia/turno da escala a eles atribuída. 

13 - FORMA DE EXECUÇÃO E DA CONTRATAÇÃO:  

12.1- Após a assinatura do contrato o CREDENCIADO deverá executar os serviços conforme estipulado pela 

Secretaria de Saúde. 

12.1.1 - Concluído e ratificado o Credenciamento, os CREDENCIADOS serão convocados para celebrar o 

Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021. 

12.2 - O CREDENCIADO convocado deverá comparecer para celebrar o Contrato de Prestação de Serviços no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da comunicação para tal, através de correio 

eletrônico, ou notificação pessoal. 

12.3 - A não assinatura do Contrato no prazo estabelecido poderá ser entendida como recusa injustificada e 

poderá ensejar a convocação dos próximos CREDENCIADOS, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos e na legislação que disciplina a matéria. 

12.4 - A forma de execução é indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

12.5 - A contratada deverá permitir a realização de fiscalização da execução dos serviços, por servidor designado 

pelo MUNICÍPIO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

12.6 - O Município de DIAMANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

contratada para outras entidades; 

12.7 - O início do prazo contratual será contado em dias consecutivos, a partir da data da assinatura do contrato, 

tendo vigência de acordo com cronograma de execução, acrescido de 90 (noventa) dias corridos para o 

recebimento definitivo dos serviços. 

12.8 - Excepcionalmente, poderá ser previsto prazo de vigência do contrato superior a 10 (dez) meses, nos casos 

de intervenções em diferentes unidades, execução realizada em períodos não concomitantes ou, ainda, para 

viabilizar a regularização dos procedimentos após os serviços. 

12.9 - O prazo para iniciar os serviços será de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento formal da 

Ordem de Serviço para cada demanda. 

12.9.1- Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode formalizar pedido de 
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prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão da Secretaria Requisitante. 

12.10 - LOCAL: A prestação dos serviços objeto do contrato, incluído tudo que for necessário para a 

operacionalização da prestação dos serviços especificados serão realizados na forma e no local designado pela 

contratante conforme necessidade do município.  

12.11 - SUBCONTRATAÇÃO: Será admitida subcontratação parcial, desde que previamente autorizada pela 

administração e que não comprometa a qualidade da execução dos serviços. 

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO:  

13.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente 

à prestação dos serviços e entrega dos documentos fiscais, após a conferência efetuada pela Secretária Municipal 

solicitante ou outro servidor expressamente designado para tal fim. 

13.2 - A nota fiscal correspondente deverá ser apresentada na Secretaria Municipal requisitante até o 5º dia útil 

de cada mês para aferição e autorização do pagamento, confirmando a efetiva prestação dos serviços. 

13.3 - O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à multa ou indenizações 

devidas ela empresa contratada. Nenhum pagamento será realizado pelo Município sem que antes seja 

comprovado o recolhimento do ISSQN correspondentes ao mês da última competência vencida. 

13.4 - Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 

contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

regularizado. 

13.5 - O Município se reserva o direito de suspender o pagamento se o serviço for executado em desacordo com 

as especificações constantes deste instrumento. 

13.6 - O Município pagará às credenciadas o valor constante da minuta de proposta de adesão/projeto básico, 

pelos serviços efetivamente realizados, durante o primeiro ano de vigência deste credenciamento. 

13.7 - Na hipótese de prorrogação da vigência do presente credenciamento, o Município poderá atualizar o valor 

dos serviços de que trata o subitem anterior, após o intervalo de um ano, contado da data prevista para o início 

da apresentação das propostas de adesão, de que trata este edital, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo. 

13.8 - Nas atualizações subsequentes à primeira, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros da última atualização. 

13.9 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de atualização, o valor será atualizado conforme a última 

variação conhecida. 

13.10 - Caso o índice estabelecido para atualização venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.11 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, o Município, pelo Gestor da Contratação, 

elegerá novo índice oficial, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar 

injustificadamente a administração. 

- O valor unitário a ser pago pelos serviços será o mesmo, para todos os CREDENCIADOS, independentemente da 
época em que tiver seu credenciamento ou contratação estabelecidos, razão pela qual os contratos oriundos do presente 

credenciamento não serão objeto de reajuste de preços, exceto, reajuste de preços interstício de 12 (doze) meses, a 

contar da data da proposta, e terá como índice o IPCA-E ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme previsto 

em contrato. 
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14.1 - A gestão da contratação caberá à Secretaria Municipal de Saúde, e a fiscalização da correta execução do 

objeto do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que couber, pelo Município, por 

servidor ocupante do Cargo de Secretário de Saúde. 

14.2 - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a responsabilidade, única, 

integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto do contrato. 

14.3 - À fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

Contrato, nos termos do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, 

assim como seus respectivos substitutos. 

DA VIGÊNCIA: 

14.4 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO: A vigência iniciará com a publicação do Edital no órgão de imprensa 

e finalizará após 10 meses da publicação. 

14.5 - TERMO DE CREDENCIAMENTO: O Termo de Credenciamento terá a vigência limitada à do Edital de 

Credenciamento. 

14.6 - DEMANDA DAS SECRETARIAS REQUISITANTES: 

As solicitações poderão ser realizadas enquanto vigente o Termo de Credenciamento. 

14.7 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Somente poderão iniciar após a assinatura do contrato ou emissão da 
Ordem de Serviços e seguirão os prazos determinados no instrumento contratual, para cada demanda, podendo 

ser finalizado após a vigência deste termo, nos termos do Artigo 111, da Lei 14.133/2021. 
 

15.1 - O não-cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá acarretar o descredenciamento do 

CREDENCIADO, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, especialmente o disposto nos Artigo 155 a 

163 da Lei 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Os crimes contra a Administração Pública aos quais estão sujeitas as requerentes, processar-se-ão pela 

Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e pelo Código Penal, para fins de responsabilização das pessoas jurídicas, 

na esfera administrativa, civil e penal. 

15.2 - Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução do credenciamento ou 

contrato, o fato será comunicado à autoridade policial competente para apuração. 
 

16.1- Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas 

pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 

16.2 - A contratação, objeto deste procedimento, não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou 

de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela 
Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações 

ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

16.3 - A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, ao Município, seu 

patrimônio, seus servidores, pacientes ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, 

ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de regresso na hipótese de ser compelido 

14 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO e VIGÊNCIA: 

15 - DAS SANÇÕES: 

16 - CONDIÇÕES PACTUAIS: 
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a responder por tais danos ou prejuízos. 

16.4 - Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela 

Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade do Município, não podendo 
ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização do Município, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da 

legislação. 

16.5 - A contratação será formalizada mediante assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do 

Artigo 95, da Lei n. 14.133/2021. 
 

17.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após a apresentação da documentação não serão 

aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

17.2 - Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, tomar as providências a seguir 

discriminadas, sem que caiba aos interessados qualquer tipo de reclamação ou indenização: 

17.2.1 - Alterar as condições deste edital, nos termos da legislação vigente comunicando sobre as modificações 

ocorridas; 

17.3 - O recebimento dos envelopes ou documentos para o credenciamento não gerará para os 

CREDENCIADOS qualquer direito de contratação, objetivando somente o cadastramento para prestação de 
futuros serviços, sob demanda das secretarias. 

17.3.1 - O credenciamento tem caráter precário, podendo a qualquer momento ser revogado/encerrado, seja por 

interesse da Administração ou da Credenciada. 

17.4 - A Administração poderá solicitar o descredenciamento da empresa, caso seja constatado qualquer 

irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital e seus anexos, bem como na 

legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 

17.4.1 - Neste caso verificada a irregularidade, a credenciada será automaticamente excluída do rol dos 

CREDENCIADOS. Sanada a irregularidade a empresa poderá solicitar novo credenciamento. 

17.5- Será descredenciada a empresa que recusar a demanda por 2 (duas) vezes, seguidas ou não, quando 

convocada tempestivamente, nos termos deste edital, mesmo que apresente justificativa, podendo solicitar novo 

credenciamento somente 60 (sessenta) dias corridos após a recusa, evitando que as credenciadas escolham as 

demandas. 

17.6 - A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito 

informando as suas razões, a qualquer tempo. 

17.6.1 - O pedido de descredenciamento não desobriga a credenciada nos eventuais contratos oriundos do 

credenciamento celebrados. 

17.7 - A empresa será descredenciada ainda nas seguintes hipóteses: 

a) - Negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das empresas credenciadas; 

b) - Descumprimento pela Credenciada de instruções e orientações recebidas da Gestão e Fiscalização da 

contratação, rejeição de processo que lhe seja distribuído ou negativa de prestação de qualquer serviço solicitado, 

sem apresentar razões suficientes para o Município; 

c) - Apresentar qualquer documento falso ou com informações inverídicas, bem como a apresentação de forma 

fraudulenta de qualquer dos documentos técnicos exigidos, que implica na imediata desqualificação da 

credenciada e imediato descredenciamento, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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17.8- Caso a Credenciada tenha assinado o Contrato caberá o descredenciamento e a rescisão contratual, com 

consequências das sanções contratuais e das previstas em lei, se a Contratada: 

17.8.1 - Descumprir total ou parcial, quaisquer das obrigações e/ou responsabilidades previstas no Edital, e/ou 

no contrato, ou o conhecimento ulterior, pelo Contratante, de fato ou circunstância superveniente contrária ao 

regramento editalícios, contratual ou legal, ou ainda se for constatada falsidade de qualquer declaração prestada 

pela Contratada e/ou seus representantes e equipe técnica; 

17.8.2 - Agir com negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das empresas 

credenciadas; 

17.8.3 - Transferir ou subcontratar total ou parcial, ceder e caucionar o contrato em operações financeiras; 

17.8.3 - Cometer reiteradamente faltas ou falhas na execução dos serviços; 

17.8.4 - Decretar falência ou insolvência civil; 

17.8.5 - Realizar dissolução da sociedade; 

17.8.6 - Concretizar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura contratual que, a juízo do 

Contratante, prejudique a execução do contrato; 

17.8.7 - Descumprir as instruções e orientações do Contratante, rejeitar qualquer processo que lhe seja 

distribuído ou negar a prestação de qualquer serviço solicitado sem apresentar razões suficientes ao Contratante; 

17.8.8 - Divulgar informações do interesse exclusivo do Contratante, ou que consubstanciam violação de sigilo, 

obtidas em decorrência da contratação. 
 

18.1 - Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto/serviço contratual. 

18.2 - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de Contrato; 

b) - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de Contrato; 

c) - “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do Contrato; 

e) - “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

18.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de Contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 

18 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
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da execução um Contrato financiado pelo organismo. 

18.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

 

19.1- As alterações de endereço, telefone ou e-mail, deverão ser comunicadas ao Agente de Contratação, situada 

à com sede à Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro – Diamante – PB, bem como a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

19.2 - Informações sobre este Credenciamento poderão ser tratadas no Setor de Licitações, com sede à Rua 

Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro – Diamante – PB, e na Secretaria Municipal de Saúde, ou através 

do e-mail – cpl@diamante.pb.gov.br 

19.3 - As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste edital, bem como quaisquer outras informações, 

deverão ser solicitadas ao Agente de Contratação, no endereço acima descrito. 

19.4 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

presente procedimento, no prazo legal, mediante requerimento por escrito, que deverá ser protocolado 

juntamente com as razões, no setor de protocolo desta Prefeitura Municipal, cujo endereço resta informado 

acima. 

19.4.1 - Quaisquer outras manifestações formais subsequentes ao prazo do item anterior serão recebidas apenas 

como pedidos de esclarecimento; 

19.4.2 - A impugnação deverá ser instruída com documentos necessários para a perfeita identificação do 

impugnante, bem como a verificação da capacidade de representação do signatário; 

19.4.3 - Decairá o direito de impugnar o edital aquele que não o fizer no prazo legal; 

19.4.4 - A resposta à impugnação ao edital estará disponível aos consulentes e interessados, via email e passarão 

a integrar o edital. 

19.5 - Obedecidas às condições previstas no contrato, o CREDENCIADO poderá, a qualquer tempo, pedir 

desligamento. 

19.6 - A Secretaria Municipal de Saúde poderá, obedecidas as condições previstas no contrato e no seu interesse, 

descredenciar as instituições ou profissionais que não apresentarem demanda de atendimento. 

19.7 - A qualquer tempo, poderá a Secretaria Municipal de Saúde, diretamente ou por empresa contratada para 

esse fim, realizar inspeção das instalações das entidades credenciadas para verificação das condições de 

atendimento, higiene, equipamentos e capacidade técnico operativa. 

19.8 - O Agente de Contratação, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, na forma do disposto no § 2º 

do Artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, reserva-se no direito de promover qualquer diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo relativo a esta licitação. 

19.9 - Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a licitante 

não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento vencido, juntamente com 

a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de cópia de matéria e/ou reportagem em 

jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor. 

19.10 - A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável de 

19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como na observância dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor. 

19.11 - Nenhuma indenização será devida aos credenciados pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos ao presente credenciamento. 

19.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Princesa Isabel, para dirimir as questões decorrentes do presente Edital, 

inclusive quanto à execução do contrato que vier a ser celebrado. 

 

20 - FAZEM PARTE DESTE EDITAL: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Apresentação da Proposta de Adesão 

Anexo III – Minuta do Contrato Administrativo 

Anexo IV – Modelo de Declarações Unificadas 

Anexo V – Modelo de Declarações de ME/EPP 

Anexo VI – Minuta do Termo de Credenciamento 

Anexo VII – Modelo de Relação dos Profissionais que se responsabilizarão pelos serviços 

Anexo VIII – Declaração de idoneidade 

 

.DIAMANTE – PB, 20 de março de 2025. 
 

Secretaria de Saúde 
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ANEXO - I 
 

 

 

1.1- O presente Edital tem como objeto/serviço o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO 

REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DESTINADA 

AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB”. 

1.1.1- A finalidade da presente contratação é dar suporte na demanda de atendimentos no município atendendo 

as necessidades dos munícipes. 

1.2 - Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não dispõe 

de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o suporte que a saúde 

dos munícipes exige e a quem é de direito. 
 

2.1- Aos serviços prestados pelos CREDENCIADOS contratados através do presente procedimento, o 

Município pagará a importância conforme descrição e valores descritos no quadro abaixo: 

01 – RESSONANCIA MAGNETICA 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. V. UNIT V. TOTAL 

01 RM CRANIO UND 40 490,00 19,600,00 

02 RM SELA TURCICA HIPOFISE UND 20 490,00 9.800,00 

03 RM BASE DE CRANIO UND 10 490,00 4.900,00 

04 RM ESPECTROSCOPIA UND 10 490,00 4.900,00 

05 RM ORBITA BILATERAL UND 20 490,00 9.800,00 

06 RM MASTOIDES UND 10 490,00 4.900,00 

07 RM OSSOS TEMPORAIS UND 20 490,00 9.800,00 

08 RM FACE INCLUI SEIOS DA FACE UND 30 490,00 14.700,00 

09 RM ATM BILATERAL UND 20 490,00 9.800,00 

10 RM PESCOCO UND 20 490,00 9.800,00 

11 RM TORAX UND 40 490,00 19.600,00 

12 RM CORACAO MORFOLOGICO E FUNCIONAL UND 10 1.500,00 15.000,00 

13 RM ABDOMEN SUPERIOR UND 40 490,00 19.600,00 

14 RM PELVE UND 40 490,00 19.600,00 

15 RM PROSTATA VIA ABDOMINAL UND 10 490,00 4.900,00 

16 RM FETAL UND 10 490,00 4.900,00 

17 RM PENIS UND 10 490,00 4.900,00 

18 RM BOLSA ESCROTAL UND 10 490,00 4.900,00 

19 RM COLUNA CERVICAL UND 40 490,00 19.600,00 

20 RM COLUNA DORSAL UND 40 490,00 19.600,00 

21 RM COLUNA LOMBAR UND 40 490,00 19.600,00 

21 RM FLUXO LIQUORICO UND 10 490,00 4.900,00 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO: 

2 - DO PREÇO, CARACTERÍSTICAS, LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: EC6F.ABB3.D996.6960.029A.1326.D0D6.7B65. 
Edital da Licitação. Doc. 38718/25. Data: 27/03/2025 23:07. Responsável: Francisco J. P. Franco.

19

19



 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 
_______________________________________________________________  

22 RM PLEXO BRAQUIAL DIREITO UND 10 490,00 4.900,00 

23 RM PLEXO BRAQUIAL ESQUERDO UND 10 490,00 4.900,00 

24 RM ANTEBRACO DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

25 RM ANTEBRACO ESQUERDO UND 20 490,00 9.800,00 

26 RM BRACO DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

27  RM BRACO ESQUERDO UND 20 490,00 9.800,00 

28 RM MAO DIREITO NAO INCLUI PUNHO UND 20 490,00 9.800,00 

29 RM MAO ESQUERDO NAO INCLUI PUNHO UND 20 490,00 9.800,00 

30 RM ARTICULACAO SACROCOCCIGEA UND 20 490,00 9.800,00 

31 RM BACIA (ARTICULAÇÕES SACROILIACAS) UND 20 490,00 9.800,00 

32 RM COXA DIREITA UND 20 490,00 9.800,00 

33 RM COXA ESQUERDA UND 20 490,00 9.800,00 

34 RM PERNA DIREITA UND 20 490,00 9.800,00 

35 RM PERNA ESQUERDA UND 20 490,00 9.800,00 

36 RM PE DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

37 RM PE ESQUERDO UND 20 490,00 9.800,00 

38 RM ARTICULAR POR ARTICULACAO UND 20 490,00 9.800,00 

39 RM COTOVELO DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

40 RM COTOVELO ESQUERDO UND 20 490,00 9.800,00 

41 RM COXO FEMURAL DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

42 RM COXO FEMURAL ESQUERDO UND 20 490,00 9.800,00 

43 RM JOELHO DIREITO UND 40 490,00 19.600,00 

44 RM JOELHO ESQUERDO UND 40 490,00 19.600,00 

45 RM OMBRO DIREITO UND 40 490,00 19.600,00 

46 RM OMBRO ESQUERDO UND 40 490,00 19.600,00 

47 RM PUNHO DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

48 RM PUNHO ESQUERDO  UND 20 490,00 9.800,00 

49 RM QUADRIL DIREITO UND 30 490,00 14.700,00 

50 RM QUADRIL ESQUERDO UND 30 490,00 14.700,00 

51 RM TORNOZELO DIREITO UND 40 490,00 19.600,00 

52 RM TORNOZELO ESQUERDO UND 40 490,00 19.600,00 

53 ANGIO RM ARTERIAS RENAIS UND 20 490,00 9.800,00 

54 ANGIO RM ILIACAS UND 10 490,00 4.900,00 

55 ANGIO RM VEIA PORTA UND 10 490,00 4.900,00 

56 ANGIO RM AORTA TORACICA ARCO AORTICO 
OU PULMONARES 

UND 10 490,00 4.900,00 

57 ANGIO RM AORTA ABDOMINAL TOTAL UND 10 490,00 4.900,00 

58 MIELO RM UND 10 490,00 4.900,00 

59 RM COLANGIO UND 10 490,00 4.900,00 

60 RM HIDRO UND 10 490,00 4.900,00 

61 RM SIALO UND 10 490,00 4.900,00 

62 RM URO UND 10 490,00 4.900,00 
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63 RM PROSTATA MULTI PARAMETRICA UND 10 660,00 6.600,00 

64 RM MAMAS UND 10 490,00 4.900,00 

65 ANGIO RM ARTERIAL PULMONAR UND 10 499,00 4.990,00 

66 ANGIO RM VENOSA PULMONAR UND 10 499,00 4.990,00 

67 ANGIO RM ARTERIAL DE ABDOMEN SUPERIOR UND 10 499,00 4.990,00 

68 ANGIO RM VENOSA DE ABDOMEN SUPERIOR UND 10 499,00 4.990,00 

69 ANGIO RM ARTERIAL DE CRANIO UND 10 499,00 4.990,00 

70 ANGIO RM VENOSA DE CRANIO UND 10 499,00 4.990,00 

71 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO INFERIOR 
DIREITO 

UND 10 499,00 4.990,00 

72 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDO 

UND 10 499,00 4.990,00 

73 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO INFERIOR 
DIREITA 

UND 10 499,00 4.990,00 

74 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDA 

UND 10 499,00 4.990,00 

75 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR 
DIREITO 

UND 10 499,00 4.990,00 

76 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR 
ESQUERDO 

UND 10 499,00 4.990,00 

77 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO SUPERIOR 
DIREITO 

UND 10 499,00 4.990,00 

78 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO SUPERIOR 
ESQUERDO 

UND 10 499,00 4.990,00 

79 ANGIO RM ARTERIAL DE PELVE UND 10 499,00 4.990,00 

80 ANGIO RM VENOSA DE PELVE UND 10 499,00 4.990,00 

81 ANGIO RM ARTERIAL DE PESCOCO UND 10 499,00 4.990,00 

82 ANGIO RM VENOSA DE PESCOCO UND 10 499,00 4.990,00 

83 ARTRO RM OMBRO DIREITO UND 10 875,00 8.750,00 

84 ARTRO RM OMBRO ESQUERDO UND 10 875,00 8.750,00 

85 RM ABDOMEN TOTAL UND 40 999,00 39.960,00 

86 CONTRASTE PRIMOVIST HEPATO UND 20 480,00 9.600,00 

87 CONTRASTE GADOVIST UND 10 360,00 3.600,00 

VALOR TOTAL R$ 843.580,00(OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS E OITENTA REAIS). 

 

002 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. V. UNIT V. TOTAL 

01 TC OMBRO D UND 20 315,00 6.300,00 

02 SUPORTE ANESTESICO TC UND 20 380,00 7.600,00 

03 ANGIOTOMOGRAFIA DO TORAX UND 20 700,00 14.000,00 

04 TC BASE DE CRANIO UND 20 270,00 5.400,00 

05 TC CRANIO UND 20 252,00 5.040,00 

06 TC HIPOFISE (SELA TURCICA) UND 20 360,00 7.200,00 

07 TC ORBITAS UND 20 315,00 6.300,00 

08 TC MASTOIDE UND 20 315,00 6.300,00 
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09 TC OSSOS TEMPORAIS (MASTOIDES) UND 20 315,00 6.300,00 

10 TC ACR. DENTARIA SUP- MAXILA UND 20 315,00 6.300,00 

11 TC ARC. DENTARIA INF. MANDIBULA UND 20 315,00 6.300,00 

12 TC CAVUM UND 20 315,00 6.300,00 

13 TC FACE UND 20 270,00 5.400,00 

14 TC SEIOS DA FACE UND 20 270,00 5.400,00 

15 TC ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR 
(ATM) 

UND 20 315,00 6.300,00 

16 TC OMBRO E UND 20 315,00 6.300,00 

17 TC QUADRIL ESQUERDO UND 20 315,00 6.300,00 

18 TC SELA TURCICA UND 20 360,00 7.200,00 

19 TC PESCOCO UND 20 405,00 8.100,00 

20 TC PESCOCO (PARTES MOLES, LARINGE, 
TIREOIDE, FARINGE E GLANDUL 

UND 10 405,00 4.050,00 

21 TC APLICACAO CONTRASTE UND 05 330,00 1.650,00 

21 TC TORAX UND 20 330,00 6.600,00 

22 TC TORAX COM CONTRASTE UND 20 690,00 13.800,00 

23 TC ABDOME TOTAL COM CONTRASTE UND 20 780,00 15.600,00 

24 TC ABDOME TOTAL SEM CONTRASTE UND 20 450,00 9.000,00 

25 TC ABDOME SUPERIOR UND 10 510,00 5.100,00 

26 TC ADRENAIS UND 5 360,00 1.800,00 

27 TC ABDOME INFERIOR FEMININO UND 10 510,00 5.100,00 

28 TC ABDOME INFERIOR MASCULINO UND 10 510,00 5.100,00 

29 TC BACIA UND 10 315,00 3.150,00 

30 TC PELVE UND 10 510,00 5.100,00 

31 TC COLUNA CERVICAL UND 30 270,00 8.100,00 

32 TC COLUNA DORSAL UND 30 360,00 10.800,00 

33 TC COLUNA LOMBAR UND 30 315,00 9.450,00 

34 TC COLUNA TORACICA UND 30 360,00 10.800,00 

35 TC ARTICULACAO (ESTERNOCLAVICULAR OU 
OMBRO OU COTOVELO OU PUNH 

UND 30 315,00 9.450,00 

36 TC BRACO D UND 10 315,00 3.150,00 

37 TC BRACO E UND 10 315,00 3.150,00 

38 TC JOELHO D UND 10 315,00 3.150,00 

39 TC BRACO E UND 10 315,00 3.150,00 

40 TC PE D UND 10 315,00 3.150,00 

41 TC PERNA E UND 10 315,00 3.150,00 

42 TC QUADRIL D UND 10 315,00 3.150,00 

43 TC QUADRIL DIREITO UND 20 315,00 6.300,00 

44 TC SACRO-COCCIGEA UND 20 315,00 6.300,00 

45 TC TORNOZELO D UND 20 315,00 6.300,00 

46 TC SEGMENTO APENDICULAR (BRACO OU 

ANTEBRACO OU MAO OU COXA OU 

UND 20 315,00 6.300,00 

47 TC APARELHO URINARIO UND 20 450,00 9.000,00 
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48 ANGIO TC CRANIO ARTERIAL UND 10 700,00 7.000,00 

49 ANGIO TC ABDOME SUPERIOR VENOSO UND 10 700,00 7.000,00 

50 ANGIO TC AORTA ABDOMINAL UND 10 700,00 7.000,00 

51 ANGIO TC AORTA TORACICA UND 10 700,00 7.000,00 

52 ANGIO TC CRANIO VENOSO UND 10 700,00 7.000,00 

53 ANGIO TC PELVE ARTERIAL UND 10 700,00 7.000,00 

54 ANGIO TC PELVE VENOSO UND 10 700,00 7.000,00 

55 ANGIO TC PESCOCO ARTERIAL UND 10 700,00 7.000,00 

56 ANGIO TC PESCOCO VENOSO UND 10 700,00 7.000,00 

57 ANGIO TC TORAX ARTERIAL UND 10 700,00 7.000,00 

58 ANGIO TC TORAX VENOSO UND 10 700,00 7.000,00 

59 ANGIOTOMOGRAFIA CEREBRAL UND 10 700,00 7.000,00 

60 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA ABDOMINAL UND 10 700,00 7.000,00 

61 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA E ILIACAS UND 10 700,00 7.000,00 

62 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA TORACICA UND 10 700,00 7.000,00 

63 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA 
TORACOBADOMINAL 

UND 10 700,00 7.000,00 

64 ANGIOTOMOGRAFIA DE CAROTIDAS UND 10 700,00 7.000,00 

65 ANGIOTOMOGRAFIA DE MEMBRO INFERIOR 
(DIREITO E/OU ESQUERDO) 

UND 10 700,00 7.000,00 

66 ANGIOTOMOGRAFIA DE MEMBRO SUPERIOR 
(DIREITO E/OU ESQUERDO) 

UND 10 700,00 7.000,00 

67 ANGIOTOMOGRAFIA DO PESCOCO (ARTERIAS 
E VEIAS) 

UND 10 700,00 7.000,00 

68 ANGIOTOMOGRAFIA PARA TEP UND 10 700,00 3.500,00 

69 GRAVAR EXAME EM DVD UND 20 30,00 900,00 

70 TC ARTICULACOES TEMPOROMANDIBULAR ES 
BILATERAL 

UND 10 315,00 3.150,00 

71 TC COXA DIREITA UND 10 315,00 3.150,00 

72 TC COXA ESQUERDA UND 10 315,00 3.150,00 

73 TC CRANIO COM RECONSTRUCAO 3D UND 10 360,00 3.600,00 

74 TC DE MANDIBULA UND 10 300,00 3.000,00 

75 TC ORBITAS UND 10 315,00 3.150,00 

76 TC PE E UND 10 315,00 3.150,00 

77 TC PERNA D UND 10 315,00 3.150,00 

78 TC QUADRIL UND 10 315,00 3.150,00 

79 TC SACRO COCCIX UND 10 315,00 3.150,00 

80 TC SACROILIACAS D UND 10 315,00 3.150,00 

81 TC SACROILIACAS E UND 10 315,00 3.150,00 

82 TC TORAX DE ALTA RESOLUCAO UND 10 360,00 3.600,00 

83 TC TORNOZELO E UND 10 315,00 3.150,00 

R$ 501.690,00 (QUINHENTOS E UM MIL E SEISCENTOS E NOVENTA REAIS). 

 

2.2  TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO SERÁ DE R$ 1.345.270,00 (um milhão e trezentos e 

quarenta e cinco mil e duzentos e setenta reais). 
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2.3 - Os interessados poderão pleitear o seu credenciamento conforme item 2.1, preenchendo no anexo II o seu 

interesse. 

2.4 - O CREDENCIADO será responsável pelos plantões ou cronograma de atendimento conforme escala da 

Secretaria de Saúde do Município de DIAMANTE - PB. 

2.5 - O atendimento do contratado contemplará a execução das atividades e serviços necessários à prestação da 

assistência à saúde com qualidade aos beneficiários. 

2.6 - A Prestação de serviço se dará por plantão ou consulta, conforme escala da secretaria requisitante, sendo 

o contratado                      avisado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.7 - Os serviços serão executados na unidade de Saúde do município e nas condições previamente definidas 

entre a Secretaria de Saúde e o CREDENCIADO. 

2.8 - O(a) Contratado(a) deverá executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas, isentando o Município 

de qualquer responsabilidade por serviços prestados em desacordo com tais Normas. – O contratado se torna 

responsável pelos serviços prestados. 

2.9 - Deverá manter profissional (is) suficiente (s) para a plena, perfeita e completa execução do serviço 

solicitado. 

2.10 - Caberá ao Gestor da Secretaria contratante acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

3 - DO PAGAMENTO: 

3.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, de acordo com à prestação dos serviços e 

entrega dos documentos fiscais, após a conferência efetuada pela Secretária Municipal solicitante ou outro 

servidor expressamente designado para tal fim. 

3.2 - A nota fiscal correspondente deverá ser apresentada na Secretaria Municipal requisitante até o 5º dia útil 

de cada mês para aferição e autorização do pagamento, confirmando a efetiva prestação dos serviços. 

3.3 - O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à multa ou indenizações 

devidas ela empresa contratada. Nenhum pagamento será realizado pelo Município sem que antes seja 

comprovado o recolhimento do ISSQN correspondentes ao mês da última competência vencida. 

3.4 - Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 

contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

regularizado. 

3.5 - O Município se reserva o direito de suspender o pagamento se o serviço for executado em desacordo com 

as especificações constantes deste instrumento. 

3.6 - O Município pagará às credenciadas o valor constante da minuta de proposta de adesão/projeto básico, 

pelos serviços efetivamente realizados, durante o primeiro ano de vigência deste credenciamento. 

3.7 - Na hipótese de prorrogação da vigência do presente credenciamento, o Município poderá atualizar o valor 

dos serviços de que trata o subitem anterior, após o intervalo de um ano, contado da data prevista para o início 

da apresentação das propostas de adesão, de que trata este edital, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo. 

3.8 - Nas atualizações subsequentes à primeira, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros da última atualização. 

3.9 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de atualização, o valor será atualizado conforme a última 
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variação conhecida. 

3.10 - Caso o índice estabelecido para atualização venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

3.11 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, o Município, pelo Gestor da Contratação, 

elegerá novo índice oficial, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar 

injustificadamente a administração. 

3.12 - O valor unitário a ser pago pelos serviços será o mesmo, para todos os CREDENCIADOS, 

independentemente da época em que tiver seu credenciamento ou contratação estabelecidos, razão pela qual os 
contratos oriundos do presente credenciamento não serão objeto de reajuste de preços. 

 

4.1 - A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será de 10 meses a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado no interesse das partes até o limite permitido na Lei nº 14.133/2021. 

4.2 - O CREDENCIADO, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito à comprovação das mesmas 

condições exigidas na habilitação da empresa, no início do contrato. 
 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações orçamentárias especificas 

para o exercício de 2025 na classificação abaixo: AÇÃO E ELEMENTO DE DESPESA: 02.040 

Secretaria de Saude; 10 301 2005 2011 Manutenção das atividades administrativas da Secretaria 

de Saúde; 02.041 Fundo Minicipal de Saúde; 10 301 1007 2018 Implementação de Políticas de 

Promoção da Equidade em Saúde – SAPS; 10 305 1007 2051 Manutenção de Vigilância em Saúde 

PFVPS ; 10 301 1001 2054 Incentivo Financeiro de APS - Capacitação Ponderada; 10 302 1013 

2055 Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC; 10 301 1001 2057 Manutenção 

do Programa Imformatição das APS ; 10 302 1001 2081 Manutenção do Centro de Atendimento 

Pscossocial - CAPS ; 10 301 1001 2087 Cofinanciamento dos Programas de Atenção Primária à 

Saúde ; 10 302 1007 2089 Manutenção da Policlínica ; 0 301 1007 2096 Incremeto Temporário ao 

Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde ; 10 301 1001 2097 Programa de Tratamento 

Fora do Domicílio - TFD ; 10 302 1007 2096 Incremeto Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial; 10 1.600.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA. 
 

6.1 - Do Município: 

6.1.1 - Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada 

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou 

por irregularidades constatadas; 

6.1.2 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da contratação, 
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 

6.1.3 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 

6.1.4 - Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 

6.1.5 - Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor 

competente. 

6.1.6 - Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 

6.1.7 - Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e 

4 - DA VIGÊNCIA: 

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
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execução dos serviços adjudicados; 

6.1.8 - Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de execução dos 

serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do Município, a 

qualidade dos serviços prestados e a utilização dos materiais solicitados; 

6.1.9 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das normas, 

especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de assegurar sua 

regularidade e o fiel cumprimento; 

6.1.10 - Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências do serviço; 

6.1.11 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e contrato, de 

acordo com as Leis que regem a matéria; 

6.1.12 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do credenciamento. 

6.2 - Dos Credenciados: 

6.2.1 - A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução 
do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes 

de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município 

6.2.2 - Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do contrato, lista prévia 

e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa credenciada, com nome completo, número de 

telefone e e-mail. 

6.2.3 - Os serviços deverão ser realizados nos locais designados pela contratante;  

6.2.4 - A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado pela Secretaria 
Municipal de Saúde de DIAMANTE a partir do momento da assinatura do contrato podendo ser descredenciada 

por                  90 dias em caso de receber três notificações por descumprimento de quaisquer itens deste edital. 

6.2.5 - Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 

a) - Assiduidade; 

b) - Pontualidade; 

6.2.6- Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 
DO CFM - Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades previstas no 

código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas previstas no edital e na minuta do 

contrato. 

6.2.7 - Nas situações em que o profissional indicado pela empresa credenciada não comparecer para realização 

dos plantões ou consulta, a Secretária notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para 
substituição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado a Administração. 

6.2.8 - A solicitação de substituição dos profissionais, por não atender os requisitos do presente Edital, se dará 

por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) junto à empresa credenciada, com 

envio da documentação do profissional que fará a substituição do edital, em até 24 horas. 

6.2.9 - A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas neste instrumento. 

6.2.10 - Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação complementar 

solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento para fins de instrução do processo 
e contratação, dentro do prazo estipulado. 

6.2.11 - A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a 

causar ao município ou terceiros. 
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7.1- A Secretaria Municipal de Saúde tem por prerrogativa construir políticas públicas voltadas para o benefício 
de sua população, com a construção de políticas setoriais e intersetoriais que garantam o acesso universal e 

igualitário a saúde, e em consonância com a oferta dos serviços da Atenção à Saúde Básica, não se exime das 

responsabilidades do Atendimento de Urgência e Emergência, que no momento vem sendo realizado por 
empresas credenciadas. 

7.2 - Dentro das diretrizes de funcionamento, destaca-se a sua disponibilidade de médicos e profissionais da 

saúde, plantonistas para atendimento da demanda da população. 

 

7.3- A presente contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de 

todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. “A saúde é direito de todos 
e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação”. Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o Município correr o risco de ficar 
sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de saúde. A presente contratação por 

credenciamento é justificada pela impossibilidade de se estabelecer competição entre os interessados, dada a 

natureza continuada e não excludente do objeto, que visa ampliar a rede de prestadores de serviços 
especializados, assegurando a ampla cobertura e acesso dos munícipes aos exames. 

 
 

8.1 - A responsabilidade das empresas contratadas, em função da complexidade dos serviços de saúde, 

a) Os serviços deverão ser executados na sede do Município, semanalmente, por profissionais devidamente 

registrados em seus conselhos de classe. 

b) Sob esta condição os profissionais de Saúde que prestam o serviço não têm vínculo empregatício ao serviço 

público. 

c) Secretaria Municipal de Saúde, que segundo os critérios de competência e complexidade, bem como fluxo da 

demanda, aprovará, de acordo com os profissionais médicos e da saúde indicados pelas proponentes, no ato da 

convocação para prestação dos serviços, um cronograma mensal de atendimento, por meio de escala, contendo 

os dias e horários das disponibilidades de cada profissional. 

d) A responsabilidade pela elaboração da Escala Mensal, ficará sob responsabilidade da Secretaria de Saúde, 

quando da formalização do Credenciamento. 

e) A empresa contratada fica responsável pela execução do cronograma de atendimento dos serviços médicos e 

da saúde, prestados pelos seus colaboradores, sendo que este deverá ser cumprido rigorosamente pelos 

profissionais indicados pela contratada. 

f) Constitui exceção a alteração da Escala Mensal, que será apenas autorizada expressa e antecipadamente 

pela Secretaria de Saúde, mediante justificativa comprovada, ficando sob responsabilidade do profissional 

designado pelo dia e período, a execução dos serviços, até o momento de sua substituição. 

g) A empresa contratada será remunerada exclusivamente pelos atendimentos efetivamente realizados, dentro 

do horário demarcado no contrato, devidamente comprovados e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

com ratificação da fatura pelo Fiscal de cada contrato, e o pagamento do faturamento será creditado diretamente 

na conta cadastrada fornecida pelo prestador de serviço, sujeito à glosa de valores se comprovada a inexecução 

contratual. 

h) O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será acompanhado por serviços designado pela 

7 – DA JUSTIFICATIVA: 

8 - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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Secretaria de saúde, podendo ser acompanhado por Técnicos da área bem como integrantes do Conselho 

Municipal de Saúde. 

i) A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos serviços ofertados e à 

capacidade instalada serão verificadas in loco através de vistoria a ser realizada por equipe designada pelo 

Contratante, a realizar-se-á após a verificação da documentação, sendo passível de descredenciamento, quando 

constatado que as mesmas não atendem ao Edital. 

j) A credenciada se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados. Se, no decorrer da vigência do contrato, 

ficar comprovada a má qualidade na prestação dos serviços, fica obrigada a credenciada a refazê-los, sem 

qualquer custo adicional, sem prejuízo das demais penalidades aplicadas. 

k) A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada sem motivo justificado será considerada como 

abandono, sujeitando-a as penalidades previstas em Lei e neste Edital. 

l) É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte das credenciadas a retenção e/ou exigência de 

apresentação de quaisquer documentos adicionais aos indicados pelo Gestor Municipal, aposição de assinatura 

em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer espécie, bem como cobrança de depósito e/ou 

caução de qualquer natureza pelos serviços solicitados e/ou prestados ao usuário do Município, e ainda a 

indicação de quaisquer serviços privados da assistência complementar ou suplementar à saúde ao usuário. 

9 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

9.1 - A gestão da contratação caberá à Secretaria Municipal de Saúde, e a fiscalização da correta execução do 

objeto do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que couber, pelo Município, por 

servidor ocupante do Cargo de Secretário de Saúde. 

9.2 - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a responsabilidade, única, 

integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto do contrato. 

9.3 - À fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

Contrato, nos termos do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, 

assim como seus respectivos substitutos. 

 

10 - PRAZO DE CONTRATAÇÃO:  

10.1- O prazo inicial de vigência do objeto da contratação será de 10 (dez) meses, contados a partir da data de 

assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado ou acrescido, observando-se a forma e o limite estipulado nos 

Artigos 105 e 106 ambos da Lei n. 14.133/2021. 

 

 
Diamante – PB, ___ de março de 2025. 

 

 

 
 

Secretaria de Saúde
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ANEXO II – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE ADESÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

 

PROPOSTA COM PEDIDO DE ADESÃO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO REALIZAÇÃO DE EXAMES POR 

IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DESTINADA AO ATENDIMENTO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB. 

Contato: 

Telefone: (_ ) _    

Celular: ( ) _    

Email:   

Endereço:     

 

A     empresa/pessoa      física ,     com      sede/endereço 

  (endereço completo – Rua/Avenida, número, complemento, bairro, cidade, estado, CEP), 

inscrito no CNPJ sob o n˚ , neste ato representado por                      

(qualificação do representante da contratada – nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, filiação, endereço 

completo), através do representante legal acima qualificado, vem por meio desta, apresentar nossa PROPOSTA 

DE ADESÃO ao presente credenciamento para realização serviços abaixo indicados, desde já concordando e 

aderindo aos preços abaixo relacionados, em conformidade com o Projeto Básico: 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. 
V. UNIT V. TOTAL 

01 RM CRANIO UND 40   

02 RM SELA TURCICA HIPOFISE UND 20   

03 RM BASE DE CRANIO UND 10   

04 RM ESPECTROSCOPIA UND 10   

05 RM ORBITA BILATERAL UND 20   

06 RM MASTOIDES UND 10   

 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços, efetivamente realizados e respectiva nota fiscal 

discriminativa do(s) serviço(s) prestado(s), aplicando-se o desconto conforme especificado em cada item abaixo 

relacionado: 

Os interessados no credenciamento deverão apresentar sua proposta de adesão APENAS E TÃO SOMENTE 

para o(s) item(ns) ao qual deseja se credenciar, devendo excluir as linhas da planilha acima referentes a todos 

os demais itens para os quais NÃO deseja o credenciamento. 

A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles poderão advir. 

A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécie. Fica facultada, em caso de 

futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações, assegurando-se 

aos credenciados a preferência em igualdade de condições. 

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos anexos, bem 

como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que as aceitamos de 
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forma incondicional sem nenhum questionamento. 

Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o nosso. 

 

 
credenciamento. , de de 2025. 

 

 
Atenciosamente 

 

 

 
 

Identificação e assinatura do responsável legal da empresa e Carimbo 
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ANEXO - III 

MINUTA DO CONTRATO 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2025 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado O MUNICÍPIO DE 

DIAMANTE, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada a Rua 

Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro – Diamante – PB, inscrita no CNPJ nº 08.942.229/0001-57, 

representada neste ato pelo prefeito municipal o Sr. Hermes Mangueira Diniz Filho, com CPF nº 

930.974.174-00, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

 ,    com    sede    na  ,   Bairro , CEP , 

Município  , Estado , inscrita no CNPJ sob nº     

Fone/Fax:   , “e-mail”:   , representada pelo(a) Sr(a). 

   , (qualificação e residência) portador da Cédula de Identidade RG sob nº

 , inscrito no CPF sob nº , denominada CONTRATADA, em conformidade com 

o EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 003/2025, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas 

alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

1.1 - O objeto do presente Contrato é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO REALIZAÇÃO DE 

EXAMES POR IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DESTINADA AO 

ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB”, conforme 

tabela abaixo: 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. 
V. UNIT V. TOTAL 

01 RM CRANIO UND 40   

02 RM SELA TURCICA HIPOFISE UND 20   

03 RM BASE DE CRANIO UND 10   

04 RM ESPECTROSCOPIA UND 10   

05 RM ORBITA BILATERAL UND 20   

06 RM MASTOIDES UND 10   

 
 

Parágrafo Único – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 

de Saúde de DIAMANTE/PB. 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados a partir da assinatura deste instrumento, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

3.2. MATRIZ DE RISCO: 

3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

 

a) Impedimento Municipal para execução; 

b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 

c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 

d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

e) Atrasos na liberação dos recursos; 

3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 

g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 

h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 

utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 

i) Vícios verificados nos serviços; 

j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 

l) Anulação do contrato por natureza diversa; 

m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 

3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 

3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ........................ ), que será pago conforme prestação dos serviços. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente 

à prestação dos serviços e entrega dos documentos fiscais, após a conferência efetuada pela Secretária Municipal 

solicitante ou outro servidor expressamente designado para tal fim. 

6.2 - A nota fiscal correspondente deverá ser apresentada na Secretaria Municipal requisitante até o 5º dia útil 

de cada mês para aferição e autorização do pagamento, confirmando a efetiva prestação dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 
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6.3 - O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à multa ou indenizações 

devidas ela empresa contratada. Nenhum pagamento será realizado pelo Município sem que antes seja 

comprovado o recolhimento do ISSQN correspondentes ao mês da última competência vencida. 

6.4 - Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 

contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

regularizado. 

6.5 - O Município se reserva o direito de suspender o pagamento se o serviço for executado em desacordo com 

as especificações constantes deste instrumento. 

6.6 - O Município pagará às credenciadas o valor constante da minuta de proposta de adesão/projeto básico, 

pelos serviços efetivamente realizados, durante o primeiro ano de vigência deste credenciamento. 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 
 

São obrigações do Contratante: 

8.1- Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo 

perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas; 

8.2 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da contratação, fixando- 

lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 

8.3 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 

8.4 - Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 

8.5 - Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor 

competente. 

8.6 - Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 

8.7 - Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e 

execução dos serviços adjudicados; 

8.8 - Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de execução dos 

serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do Município, a 

qualidade dos serviços prestados e a utilização dos materiais solicitados; 

8.9 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das normas, 

especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de assegurar sua 
regularidade e o fiel cumprimento; 

8.10 - Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências do serviço; 

8.11 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e contrato, de acordo 
com as Leis que regem a matéria; 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V): 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 
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8.12 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do credenciamento. 
 

9.1 - A credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução do objeto do 

contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município 

9.2 - Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do contrato, lista prévia e 

atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa credenciada, com nome completo, número de 

telefone e e-mail. 

9.3 - Os serviços deverão ser realizados na sede do Município de DIAMANTE nos locais designados de 

acordo com a necessidade da contrantante. 

9.4 - A CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado pela Secretaria Municipal 

de Saúde de DIAMANTE a partir do momento da assinatura do contrato podendo ser descredenciada por           90 dias 
em caso de receber três notificações por descumprimento de quaisquer itens deste edital. 

9.5 - Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 

a) - Assiduidade; 

b) - Pontualidade; 

9.6- Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO 

CFM - Conselho Federal de Medicina ou respectivos conselhos de classes referentes aos demais profisssioais, 

ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades previstas no código  de ética vigente assim como às 
penalidades administrativas previstas no edital e na minuta do contrato. 

9.7 - Nas situações em que o médico ou profissional da saúde indicado pela empresa credenciada não 

comparecer para realização dos plantões ou consulta, a Secretária notificará imediatamente a empresa (via e-mail 

ou telefone) para substituição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado 

a Administração. 

9.8 - A solicitação de substituição dos médicos ou profissional da saúde , por não atender os requisitos do 

presente Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) junto à 

empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a substituição do edital, em até 24 

horas. 

9.9 - A empresa ou profissional credenciado deverá manter-se, durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas neste instrumento. 

9.10 - Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação complementar solicitada 

pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento para fins de instrução do processo e 

contratação, dentro do prazo estipulado. 

9.11 - A empresa  ou profissional credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 

prejuízos que vier a causar ao município ou terceiros. 

 

 

10.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII): 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

j) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

l) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

m) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; (2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” 

a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)        

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 
 

13.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 

orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 

correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza: AÇÃO E 

ELEMENTO DE DESPESA: 02.040 Secretaria de Saude; 10 301 2005 2011 Manutenção das 

atividades administrativas da Secretaria de Saúde; 02.041 Fundo Minicipal de Saúde; 10 301 1007 

2018 Implementação de Políticas de Promoção da Equidade em Saúde – SAPS; 10 305 1007 2051 

Manutenção de Vigilância em Saúde PFVPS ; 10 301 1001 2054 Incentivo Financeiro de APS - 

Capacitação Ponderada; 10 302 1013 2055 Atenção à Saúde da População para Procedimentos no 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): 
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MAC; 10 301 1001 2057 Manutenção do Programa Imformatição das APS ; 10 302 1001 2081 

Manutenção do Centro de Atendimento Pscossocial - CAPS ; 10 301 1001 2087 Cofinanciamento dos 

Programas de Atenção Primária à Saúde ; 10 302 1007 2089 Manutenção da Policlínica ; 0 301 1007 

2096 Incremeto Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde ; 10 301 1001 

2097 Programa de Tratamento Fora do Domicílio - TFD ; 10 302 1007 2096 Incremeto Temporário ao 

Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial; 10 1.600.0000 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução do contrato financiado pelo organismo. 

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 15.1. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Jornal Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
 

18.1 - Os serviços deverão ser executados na sede do Município, semanalmente, por profissionais da saúde 
devidamente registrados no respectivo conselho de classe e possuidores de certificado de especialização da área 

de atuação. 

18.2 - Sob esta condição os profissionais de Saúde que prestam o serviço não têm vínculo empregatício ao 

serviço público. 

18.3 - Secretaria Municipal de Saúde, que segundo os critérios de competência e complexidade, bem como fluxo 
da demanda, aprovará, de acordo com os profissionais indicados pelas proponentes, no ato da convocação para 

prestação dos serviços, um cronograma mensal de atendimento, contendo os dias e horários das disponibilidades 

de cada atendimento 

18.4 - A responsabilidade pela elaboração da atendimento, ficará sob responsabilidade da Secretaria de Saúde 
junto ao prestador do serviço, quando da formalização do Credenciamento. 

18.5 - A empresa contratada fica responsável pela execução do cronograma de atendimento dos serviços, prestados 

pelos seus colaboradores, sendo que este deverá ser cumprido rigorosamente pelos profissionais indicados pela 

contratada, 

18.6- A empresa contratada será remunerada exclusivamente pelos atendimentos efetivamente realizados, dentro 
do horário demarcado no contrato, devidamente comprovados e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

com ratificação da fatura pelo Fiscal de cada contrato, e o pagamento do faturamento será creditado diretamente 

na conta cadastrada fornecida pelo prestador de serviço, sujeito à glosa de valores se comprovada a inexecução 

contratual. 

18.8 - O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será acompanhado por serviços designado 

pela Secretaria de saúde, podendo ser acompanhado por Técnicos da área bem como integrantes do Conselho 

Municipal de Saúde. 

18.9 - A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos serviços ofertados e à 

capacidade instalada serão verificadas in loco através de vistoria a ser realizada por equipe designada pelo 

Contratante, a realizar-se-á após a verificação da documentação, sendo passível de descredenciamento, quando 

constatado que as mesmas não atendem ao Edital. 

18.10 - A credenciada se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados. Se, no decorrer da vigência do 

contrato, ficar comprovada a má qualidade na prestação dos serviços, fica obrigada a credenciada a refazê-los, 

sem qualquer custo adicional, sem prejuízo das demais penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES: 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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18.11 - A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada sem motivo justificado será considerada 

como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas em Lei e neste Edital. 

18.12 - É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte das credenciadas a retenção e/ou exigência 

de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos indicados pelo Gestor Municipal, aposição de assinatura 

em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer espécie, bem como cobrança de depósito e/ou 

caução de qualquer natureza pelos serviços solicitados e/ou prestados ao usuário do Município, e ainda a 

indicação de quaisquer serviços privados da assistência complementar ou suplementar à saúde ao usuário. 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º): 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaporanga - PB, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

19.2. E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, 

firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos 

os efeitos legais e resultantes de direito. 

DIAMANTE - PB, de de . 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DIAMANTE 
Hermes Mangueira Diniz Filho 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

Nome: CPF:    
 

 

 

 

Nome: CPF:    
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ANEXO - IV 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO REALIZAÇÃO DE EXAMES POR 

IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DESTINADA AO ATENDIMENTO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB”. 

 
 

(Nome da Empresa/pessoa física) -, CNPJ/CPF Nº , sediada/residente na Rua - 

  -       , nº , bairro, , CEP Município , 

por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Credenciamento em 

epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis; 

2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos 

termos do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o Órgão/Entidade 

contratante; 

6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso VI, artigo 

68 da Lei nº 14.133/2021; 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

 
Cidade - UF, _, de 2025. 

 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo   RG: CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO - V 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME/EPP 

(CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

À PREFEITURA DE DIAMANTE 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO REALIZAÇÃO DE EXAMES POR 

IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DESTINADA AO ATENDIMENTO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB”. 

(Nome da Empresa/pessoa física) ....................................................., CNPJ/CPF Nº

 ..........................., sediada na 

Rua ......................., nº ....................., bairro, ..............................., CEP ................................ , 

Município .............................. , por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

Edital de Credenciamento em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei: a) Ser ME, EPP ou MEI; b) Que não se 

encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e, nos termos 

do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 

43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006; c) Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os 

valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 

14.133/2021 

 

 
Cidade - UF, , de 2025. 

 

 

 

 

 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: CPF: 

CNPJ da empresa 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: EC6F.ABB3.D996.6960.029A.1326.D0D6.7B65. 
Edital da Licitação. Doc. 38718/25. Data: 27/03/2025 23:07. Responsável: Francisco J. P. Franco.

42

42



 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 
_______________________________________________________________  

 

ANEXO -VI 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE DIAMANTE, entidade de Direito Público 

Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada a Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro 

Centro – Diamante – PB, inscrita no CNPJ nº 08.942.229/0001-57, representada neste ato pelo 

prefeito municipal o Sr. Hermes Mangueira Diniz Filho, com CPF nº 930.974.174-00, RESOLVE 

REGISTRAR O TERMO DE COMPROMISSO com a CREDENCIADA, indicada abaixo, de acordo com a 

classificação, atendendo as condições e as especificações técnicas regulamentada pelo Edital de Credenciamento 

003/2025 e anexos, sendo do tipo INEXIGIBILIDADE, procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, 

independentemente de transcrições, constituindo-se este TERMO DE CREDENCIAMENTO documento 

vinculativo e obrigacional às partes: 

 

EMPRESA/NOME: 

CNPJ/CPF 

ENDEREÇO REPRESENTANTE OU PREPOSTO: 

CONTATO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

CRM DA PESSOA JURÍDICA/FÍSICA: 

CONTATO 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Este Termo possui o objetivo de efetivar o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO 

REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 

DESTINADA AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

DIAMANTE/PB, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

2. DOS VALORES DO PAGAMENTO: 

2.1. O pagamento será realizado por Consulta Realizada ou mensal de acordo com o item credenciado. 

2.2. No valor unitário dos procedimentos estão inseridas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, seguros, encargos sociais, trabalhista, etc.). 
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2.3. No valor unitário do procedimento estão consideradas todas as despesas que diretamente ou indiretamente 

estejam relacionados a execução dos serviços, inclusive os custos com deslocamento. 

 
3. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo para iniciar os serviços será de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento formal da 

Ordem de Serviço e assinatura do contrato para cada demanda. 

3.1.1. Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode formalizar pedido de 

prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão do Órgão/Entidade Contratante. 

3.2. O prazo para execução dos serviços será determinado pelo Contratante para cada demanda. 

 
4. DAS VIGÊNCIAS/PRAZOS: 

4.1. EDITAL DE CREDENCIAMENTO: 

A vigência iniciará com a publicação do Edital e finalizará após 10 meses desta publicação. 

4.2. TERMO DE CREDENCIAMENTO: O Termo de Credenciamento terá a vigência limitada à do Edital de 

Credenciamento. 

4.3. DEMANDA DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO: As solicitações poderão ser 

realizadas enquanto vigente o Termo de Credenciamento. 

4.4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução e a realização dos serviços seguirão os prazos determinados 

pela Secretaria Requisitante, podendo ser finalizado após a vigência deste termo. 

 
5. DO CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. O Termo de Credenciamento poderá ser cancelado de pleno direito, nas situações previstas no edital de 

credenciamento, parte integrante e indissociável deste Termo de Credenciamento. 

6. DAS VEDAÇÕES: 

6.1. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato decorrente do Termo de Credenciamento para qualquer operação 

financeira sem a prévia e expressa autorização da Autoridade Competente. 

6.2. É vedada a prorrogação do Termo de Credenciamento. 

 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

7.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, este Termo de Credenciamento poderá ser anulado 

se ocorrer ilegalidade em seu processamento ou nas fases que lhe deu origem, suspenso ou revogado por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 
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7.2. A anulação do Edital de Credenciamento afetará o Termo de Credenciamento e o Contrato decorrente. 

7.3. As cláusulas deste Termo de Credenciamento somam-se às obrigações das partes previstas no EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO nº 003/2025 e seus anexos, bem como àquelas previstas na minuta do contrato. 

7.4. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 

 

 
8. DO FORO 8.1. As partes elegem o foro da cidade de Itaporanga/PB como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Termo de Credenciamento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 
DIAMANTE - PB, de de . 

 

 
 
 

Hermes Mangueira Diniz Filho 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CREDENCIADO 
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ANEXO - VII 

 

RELAÇÃO DOS MÉDICOS/PROFISSIONAIS 

 

EMPRESA: 

CNPJ 

ENDEREÇO REPRESENTANTE OU PREPOSTO: 

Nome: 

CPF: 

CONTATO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

CRM DA PESSOA JURÍDICA: 

CONTATO 

TELEFONE DA EMPRESA: 

E-MAIL DA EMPRESA: 

 
 

Nome do(s) Profissional(is) responsável(is) pela execução dos serviços: 

Especialidade: 
Registro no Conselho n.º 

 

Inscrição no CPF 
DECLARO, sob as penas da Lei, que os profissionais constantes da relação supra, compõem o corpo clínico da 
interessada, para fins de credenciamento junto ao Município de DIAMANTE, sendo que todos possuem títulos 

de especialistas em suas respectivas áreas emitidos por instituição oficial devidamente reconhecida. 

 

Os profissionais acima indicados poderão ser substituídos ou poderão ser apresentados novos profissionais 
durante a vigência do Termo de Credenciamento, devendo, no entanto, ser apresentada nova relação para 

aprovação pela contratante. 

 
Local e data. 

 

 

 

Assinatura e Carimbo do Responsável Legal da Empresa 
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ANEXO – VIII 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E NÃO SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

 
 

(Razão Social do Licitante) ................................................................., inscrita no CNPJ 

Nº. .................................... por meio de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não 

foi declarada INIDÔNEA e NEM SUSPENSA TEMPORARIAMENTE para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos da Lei de Licitações. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

  , em    de    de   . 

   Nome completo e assinatura 

do(s) representante(s) legal(is) da empresa 

 

 

Local e data. 
 

 

 

Assinatura e Carimbo do Responsável Legal da Empresa 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/03/2025 às 23:07:41 foi protocolizado o documento
sob o Nº 38718/25 do Aviso da Licitação nº 00003/2025 referente ao exercício de , exercício 2025, referente a(o)
Prefeitura Municipal de Diamante, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Francisco Jeanio Pereira Franco.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante
Número da Licitação: 00003/2025
Modalidade: Credenciamento (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 1.345.270,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE, DESTINADA AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
DIAMANTE/PB
Data do Ato: 26/03/2025
Data e Hora do Certame: 28/03/2025 11:00:00
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE - PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim ec6fabb3d9966960029a1326d0d67b65

João Pessoa, 27 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Delfin

a fCOCLÍrutCn ffoA, com sede/endereço na Avenida coralio Soares De Oliveira,305, Centro, Joao Pessoa/PB, Cep

58013-240, inscrito no CNPJ sob o n'57.754.285/OOOI-73, neste ato representado porThayris de Melo Oliveira,

brasileira, solteira, procuradora, portadora do RG ne 4015918 SSDS/PB, inscrita no CPF/MF sob o ne 114.569.794-1.8,

com escritórlo localizado na Rua Corálio Soares de Oliveira,305 - Centro,]oão Pessoa - P8,58013-260, através do

representante legal acima qualificado, vem por meio desta, apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO ao presente

credenciamento para realização serviços abaixo indicados, desde já concordando e aderindo aos preços abaixo

relacionados, em conformidade com o Pro.ieto Básico:

Resso nância MaEnética:

ITEM DESCRTÇÁ0 D0 PRoDUT0 UNID QTD V. UNIT
TOTAL

0t UND .10 490.00 19,600.00

02 RM SELA TURCICA HIPOFISE I.]ND 20 490.00 9.800.00

03 RM BASE DE CRANIO UND l0 490.00 4.900.00

04 RM ESPECTROSCOPIA L]ND t0 490,00 4.900,00

05 RM ORBITA BILATERAL UND 20 .190.00 9.800,00

06 RM MASTOIDES UND t0 490.00 4.900.00

0't RM OSSOS TEMPORAIS UND 20 490.00 9.800.00

08 RM FACE INCLUI SEIOS DA FACE UND i0 490.00 14.700.00

09 RM ATM BILATERAL L,IND l0 490.00 9.800.00

l0 RM PESCOCO I.JND 20 490,00 9.800.00

RM TORAX UND 40 490.00 r9.600,00

l3 RM ABDOMEN SUPERIOR UND 40 490.00 19.600.00

t4 RM PELVE T-IN L) 40 490.00 19.600.00

t5 RM PROSTATA VIA ABDOMINAL UND l0 490.00 4.900.00

l6 RM FETAL UND l0 490.00 ,1.900.00

t7 RM PENIS UND l0 490,00 4.900.00

l8 RM BOLSA ESC]RO'IAL UND t0 490,00 4.900,00

l9 RM COLUNA CERVICAL UND 40 490,00 19.600.00

20 RI\,Í COLL]NA I)ORSAI- UNI) .10 490.00 19.600.00

RM COLUNA LOMBAR UN D 490.00 t9.600.00

ANExo [ - MoDELo DE APRESENTAçÃo DA pRoposra oe aoesÃo

CREDENCIAMENTO N9 OO3/2025

PROPOSTA COM PEDIDO DE ADESÃO AO AGEruru DE CONTRATAçÃO E EQUIPE DE APOIO:

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA VTSANDO RralrZnçÃO DE EXAMES POR TMAGEM Oe VÉOra e nltl
coMpLExtDADE, DESTTNADA Ao ATENDTMENTo DA SEcRETARTA or snúor oo uururcÍpro DE DTAMANTE/pB.

Celular: 83 9 8862-5968

Email: thayris.oliveira@delfinmd.com.br
Endereço: Avenida Coralio Soares De Oliveira, 305, Centro, Joao Pessoa/PB, Cep 58013-240

RM CRANIO

401,,

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: 0D41.88C0.8C00.8F21.CEC8.C2C7.AE1D.0898. 
Proposta e Anexos - ECOCLINICA LTDA. Doc. 38718/25. Data: 13/05/2025 22:39. Responsável: Francisco J. P. Franco.

49

49



21 RM FLUXO LIQUORICO UND l0 490.00 4.900.00

22 RM PLEXO BRAQUIAL DIREITO UND l0 490,00 4.900,00

RM PLEXO BRAQUIAL ESQUERDO UND l0 490.00 ,1 900.00

RM ANTEBRACO DIREITO 20 490,00 9.800.00

25 RM ANTEBRACO ESQUERDO LJND 20 490,00 9.800.00

26 RM BRACO DIREITO T]ND l0 490,00 9.800,00

27 RM BRACo ESQUERDO TJND 20 490,00 9.800,00

RM MAO DIREITO NAO INCLUI PUNHO T]ND 20 490.00 9.800,00

29 RM MAO ESQUERDO NAO INCLUI PUNHO UND 20 490,00 9.800,00

30 RM ARTICUI-ACAO SACROCOCCIGEA UND 20 490.00 9.800.00

3l RM BACIA (ARTICULAÇÔES SACROILIACAS) (IND 20 490.00 9.800,00

32 RM COXA DIREITA UND 20 490.00 9.800.00

33 RM COXA ESQUERDA UND 20 490.00 9.800.00

RM PERNA DIREITA UND l0 490,00 9.800.00

35 RM PERNA I]SQUERDA UND ?0 490,00 9.800,00

36 RM PE DIREITO UND t0 490,00 9.800,00

37 RM PE ESQUERDO UND 20 490.00 9.800.00

38 RM ARTICULAR POR ARTICULACAO UND 20 .190,00 9.800,00

RM COTOVELO DIREITO UND 20 .190,00 9.800,00

40 RM COTOVELO ESQUERDO IJND 20 490.00 9.800,00

41 RM COXO FEMURAL DIREITO UND l0 490.00 9.800.00

42 RM COXO TEMURAL ESQUERDO T-IND 20 490,00 9.800,00

43 RM JOELHO DIREITO UND .10 490.00 19.600.00

44 RM JOELHO ESQUERDO t_rND .10 490.00 I9.600.00

45 RM OMBRO DIREITO UND 40 490,00 19.600.00

46 RM OMBRO ESQUERDO UND .10 490,00 19.600.00

47 RM PUNHO DIREITO UND 20 490.00 9.800.00

48 RM PUNHO ESQUERDO UND 20 490.00 9.800.00

49 RM QUADRIL DIREITO UND 30 490,00 14.700,00

50 RM QUADRIL ESQUERDO TJND 30 490,00 14.700,00

5l RM TORNOZELO DIREITO UND 40 490,00 19.600.00

52 RM TORNOZELO ESQUERDO UND .10 490,00 19.600,00

53 ANGIO RM ARTERIAS RENAIS UND 20 490.00 9.800.00

54 ANGIO RM ILIACAS UND l0 490,00 4.900,00

55 ANGIO RM VEIA PORTA UND l0 490.00 4.900.00

56 ANGIO RM AORTA TORACTCA ARCO
AORTICO OU PULMONARES

UND IO .190,00 4.900.00

57 ANGIO RM AORTA ABDOMINAL TOTAL tiNl) l0 490,00 4.900,00

58 MIELO RM I]ND t0 490,00 4.900.00

59 RM COLANGIO UND t0 490,00 4.900.00

60 R]!1 IIIDRO UND l0 490.00 4.900.00

6l RM SIALO L]ND l0 490,00 4.900,00

62 RM T]RO UND IO 490,00 4.900,00

RM PROSTATA MULTI PARAMETRICA l0 660.00 6.600,00

64 RM MAMAS I]ND l0 490,00 4.900.00

65 ANGIO RM ARTERIAL PULMONAR UND l0 499.00 4.990.00

UND

28

39

I

I

UND63
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66 ANGIO RM VI]NOSA PUI,MONAR UND l0 499.00 4.990,00

67 UNI) t0 499.00 ,1.990.00

68 ANGIO RM VENOSA DE ABDOMEN SUPERIOR LIN I) l0 499.00 .1.990.00

69 ANGIO RM ARTERIAL DE CRANIO UND 10 499.00 4.990.00

70 ANGIO RM VENOSA DE CRANIO UN t) l0 499.00 ,t.990.00

'71 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO
INFERIOR DIREITO

UND 10 499.00 4.990.00

'72 ANCIO RM ARTERIAL DE MEMBRO
INFERIOR ESQUERDO

UND l0 499.00 4.990.00

73 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO
INFERIOR DIREITA

UND l0 499.00 4.990.00

74 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO
INFERIOR ESQUERDA

UN I) t0 499.00 4.990,00

75 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO
SUPERIOR DIREITO

UNt) t0 499,00 4.990.00

76 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO
SUPERIOR ESQUERDO

UND l0 499.00 4.990.00

7',1 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO
SUPERIOR DIREITO

UND l0 499,00 4.990,00

78 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO
SUPERIOR ESQUERDO

UND 10 499,00 4.990,00

79 ANGIO RM ARTERIAL DE PELVE UN I) l0 499.00 4.990.00

80 ANGIO RM VENOSA DE PELVE UND l0 499,00 4.990,00

81 ANGIO RM ARTERIAL DE PESCOCO 10 499.00 4 qqo ôo

82 ANGIO RM VENOSA DE PESCOCO UND l0 499,00 .+.990.00

83 ARTRO RM OMBRO DIREITO UN L) t0 875,00 8.750,00

8.1 ARTRO RM OMBRO ESQUERDO UND l0 875,00 8.750,00

85 RM ABDOMEN TOTAL UN I) 40 999,00 i9.960.00

86 CONTRÁSTE PRIMOVIST HEPATO UND t0 480,00 9.600,00

87 CONTRASTE GADOVIST L]N D l0 360,00 3.600,00

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNTD. QTD. V. UNIT v.
TOTAL

0l TC OMBRO D LJN D 20 3 r5.00 6.300,00

02 SUPORTE ANESTESICO TC UNt) 20 380.00 7.600.00

03 ANGIOTOMOCRAFIA DO TORAX UN I) 20 700.00 14.000.00

04 TC BASE DE CRANIO I.JND 20 270,00 5..r00.00

05 TC CRANIO UND 20 252.00 5.040.00

06 TC HIPOFISE (SELA TURCICA) UNt) 20 i60,00 7.200.00

07 TC ORBITAS UNI) 20 315,00 6.100.00

08 ]'C MASTOIDE UN I) 20 3 r5,00 6.300,00

09 TC OSSOS TEMPORATS (MASTOIDES) UND t0 3 r 5,00 6.i00.00

10 TC ACR. DENTARIA SUP- MAXILA UND 20 3 r5,00 6.300,00

ll TC ARC. DENTARIA INF. MANDIBULA UND 20 3 t5,00 6.i00,00

t2 TC CAVUM UND t0 3 15,00 6.300.00

13 TC FACE UND l0 270,00 5.400.00

t4 TC SEIOS DA FACE UND 20 270.00 5.400.00

15 TC ARTICULACAO TEMPORO-
MANDIBULAR (ATM)

UND 20 3 15.00 6.100.00

ANGIO RM ARTERIAL DE ABDOMEN
SUPERIOR

UND

Tomoprafia computadorizada:
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l6 TC OMBRO E UND 20 3 t5.00 6.300.00

l'7 TC QUADRIL ESQUERDO UND 20 3 r5.00 6.300.00

l8 TC SELA TURCICA UND l0 360.00 7.200.00

l9 TC PESCOCO UND 20 405,00 8. r00.00

20 TC PESCOCO (PARTES MOLES, LARINGE,
TIREOIDE, FARINGE E GLANDUL

UND l0 405.00 4.050.00

2l TC APLICACAO CONTRASTE UND 05 310,00 t.650.00

21 TC TORAX UN I) 20 330.00 6.600.00

22 TC TORAX COM CONTRASTE UND l0 690,00 13.800,00

23 UND 20 780,00 15.600,00TC ABDOME TOTAL COM CONTRASTE

TC ABDOME TOTAL SEM CON'fRASTE UND 20 450,00

5 r0,00 5.100.0025 TC ABDOME SUPERIOR l0

26 TC ADRI]NAIS UND l 3ó0,00 1.800.00

2'1 TC ABDOME INFERIOR FEMININO UND l0 5 t0,00 5.100,00

UND t0 5 10,00 5.100.0028 TC ABDOMF, INFERIOR MASCTJLINO

3 I5,00 3.150.0029 UND l0

5 t0.00 5.r00,00UND r030 TC PELVE

UND i0 270,00 8. 100.003l TC COLUNA CERVICAL

360,00 10.800.00UND i032
,I 

C COI,I ]NA DoRSAL

315,00 9.450.00UND 3033 TC COLUNA LOMBAR

10.800.00l0 i 60.00i4 TC COLUNA TORACICA

9.450.00UND l0 3 r5.0035 TC ARTICULACAO (ESTERNOCLAVICULAR
OU OMBRO OU COTOVELO OU PUNH

l0 3 t5,00 3. 150,00UNDTC BRACO D3ó

3.1-50,00l0 315,00UND37 TC BRACO E

r0 3 r5,00 3. t50.00UND38 TC JOELHO D

3.150,00l0 3 r5,00UND39 TC BRACO E

l. I 5 0.00l0 3 t5,00TCPED40

i 15,00 3.150,00UND t04l TC PERNA E

315,00 3. 150,00UND t0TC QUADRIL D42

6.300,00l0 3 t5,00T]N D43

6.300.003 t5,00UND 2044 TC SACRO-COCCIGEA

6.300,0020 315,00UND

6.300,0020 3 15,00UND

450.00 9.000.00UND 2047 TC APARELHO URINARIO

700,00 7.000.00l0UNDANGIO TC CRANIO ARTERIAL48

700,00 7.000.00l019 ANGIO TC ABDOME SUPERIOR VENOSO

7.000.00l0 700.00UND50 ANGIO TC AORTA ABDOMINAL
7.000.00700.00UND l05t ANGIO TC AORTA TORACICA

7.000.00l0 700,00UNDANGIO TC CRANIO VENOSO52

7.000.00700.00UND l0ANGIO TC PELVE ARTERIAL53

700,00 7.000,00l0ANGIO TC PELVE VENOSO54

7.000.00700,00UND l055 ANGIO TC PESCOCO ARTERIAL

7.000,00700,00UND 10ANGIO TC PESCOCO VENOSO56

7.000,00700.00T]ND t057 ANGIO TC TORAX ARTERIAL
7.000,00700,00UND l0ANGIO TC TORAX VENOSO58

UND

TC BACIA

UND

UND

TC QUADRIL DIREITO

TC TORNOZELO D

46 TC SEGMENTO APENDICULAR (BRACO

OU ANTEBRACO OU MAO OU COXA OU

UND

UND

q.000,00 
|
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60 TJND t0 700,00 7.000,00ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA
ABDOMINAL

61 ANCIOTOMOGRAFIA DE AORTA E ILIACAS UND 700,00 7.000.00

62 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA TORACICA L]Nt) l0 700,00 7.000,00

ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA
TORACOBADOMTNAL

UND l0 700,00 7.000,00

7.000,0064 ANGIOTOMOCRAFIA DE CAROTTDAS IJN D l0 700,00

700,00 7.000,00l065 ANGIOTOMOGRAFIA DE MEMBRO
INFERIOR (DIREITO E/OU ESQUERDO)

7.000.00UND t0 700.0066 ANGIOTOMOGRAFIA DE MEMBRO
SUPERIOR (DIREITO E/OU ESQUERDO)

l0 700.00 7.000.00UND67 ANGIOTOMOGRAFIA DO PESCOCO
(ARTERIAS E VEIAS)

700,00 3.500,00UND t068 ANGIOTOMOGRAFIA PARA TEP

900.00T]ND 20 30.0069 GRAVAR EXAME EM DVD

l0 3 r5.00 3.r50,00UND70 TC ARTICULACOES TEMPOROMANDIBULAR
ES BILATERAL

3 t5,00 3.150,00I ]ND l07l TC COXA DIREITA

3. t50.00L]ND t0 315,0072 TC COXA ESQUERDA

3.600,00l0 360,00UND73 TC CRANIO COM RECONSTRUCAO 3D

3.000.00l0 300.00UND74 TC DE MANDIBUT,A

315,00 3. 150,00l0UND75 TC ORBITAS

3.150,003 15,00I.JND t0'76 TCPEE

i.t50,003 15,00UND l071 TC PERNA D

3.150.00315,00T]ND l0TC QUADRIL78

I15.00 3.150,00t0UND79 TC SACRO COCCIX

I t5.00 3.r50.00l0UND80 TC SACROILIACAS D

3.150.00i 15,00TJND IO8l TC SACROILIACAS E

3.600.00160.00UND l082 TC TORAX DE ALTA RESOLUCAO

3.150,00I15,00I] NDTC TORNOZELO E83

59 ANGIOTOMOGRAFIA CEREBRAL UND t0 700,00 7.000,00

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos anexos, bem como

de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que as aceitamos de forma

incondicional sem nenhum questionamento.

Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o nosso credenciamento.

08 de abril de 2025.

Atenciosamente,

ECOCLÍNICA LTDA

CNPI: 57-754.285/0001-73

THAYRIS DE MELO OLIVEIRA

CPF: 114.569.794-18

Representante Legal

Carimbo

Íexu st .t tq.za 5/ooo I . ft
ECOCLiNICA LTDA

R. Corálio Soares Oe Otiveira. iOS
Centro-CEp S80í3-260

l- Joào pêssoa.pg J

l0

63

UND

I

t0

R$ 1.345.270,00 (um milhão e trezentos e quarenta e cinco mil e duzentos e setenta reais)
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 003/2025  

CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 

POR IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE DIAMANTE, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime 

Jurídico Único, sediada a Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro – Diamante – PB, inscrita no CNPJ 

nº 08.942.229/0001-57, representada neste ato pelo prefeito municipal o Sr. Hermes Mangueira Diniz Filho, 

com CPF nº 930.974.174-00, por intermédio do seu Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria nº 107 de 05 de fevereiro de 2025, que obedecerá às disposições do Artigo 74, Caput, da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas 

alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 

2016, subsidiariamente e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos e na Minuta de Contrato, cujos termos, igualmente, o integram. 

TIPO: Chamamento Público/Credenciamento 

DATA DO RECEBIMENTO: A partir do dia 28 de março a 31 de dezembro de 2025 das 9h00m as 17:00 horas. 

LOCAL E DATA DA SESSÃO: Sede da Prefeitura Municipal de Diamante – PB a partir do dia 28/03/2025, às 

11:00 horas 

ENDEREÇO: Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro – Diamante – PB 
 

 

1.1- O presente Edital tem como objeto/serviço o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO 

REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 

DESTINADA AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

DIAMANTE/PB”, com as características descritas                  no Termo de Referência. 

1.2- As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 

orçamentárias especificas prevista no orçamento do exercício de 2025, conforme classificação abaixo: 

AÇÃO E ELEMENTO DE DESPESA: 02.040 Secretaria de Saude; 10 301 2005 2011 

Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde; 02.041 Fundo Minicipal de 

Saúde; 10 301 1007 2018 Implementação de Políticas de Promoção da Equidade em Saúde – 

SAPS; 10 305 1007 2051 Manutenção de Vigilância em Saúde PFVPS ; 10 301 1001 2054 Incentivo 

Financeiro de APS - Capacitação Ponderada; 10 302 1013 2055 Atenção à Saúde da População 

para Procedimentos no MAC; 10 301 1001 2057 Manutenção do Programa Imformatição das 

APS ; 10 302 1001 2081 Manutenção do Centro de Atendimento Pscossocial - CAPS ; 10 301 1001 

2087 Cofinanciamento dos Programas de Atenção Primária à Saúde ; 10 302 1007 2089 

Manutenção da Policlínica ; 0 301 1007 2096 Incremeto Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Atenção Primária em Saúde ; 10 301 1001 2097 Programa de Tratamento Fora do Domicílio - 

TFD ; 10 302 1007 2096 Incremeto Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar 

e Ambulatorial; 10 1.600.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

 

 

 

PREÂMBULO: 

1 - DO OBJETO/SERVIÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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. 

2.1- Para elaboração da sua proposta o licitante deverá considerar a especificação do item, inclusive quanto à 

unidade de medida, contida no Termo de Referência do Edital de Chamamento Público/Credenciamento nº 

003/2025 e dados a seguir: 
 

2.2 - TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO SERÁ DE R$ 1.345.270,00 (um milhão e trezentos 

e quarenta e cinco mil e duzentos e setenta reais). 

2.3 - Os interessados poderão pleitear o seu credenciamento conforme item 2.1, preenchendo no anexo II o seu 

interesse. 

2.4 - O CREDENCIADO será responsável pelos plantões ou cronograma de atendimento conforme escala da 

Secretaria de Saúde do Município de DIAMANTE - PB. 

2.5 - O atendimento do contratado contemplará a execução das atividades e serviços necessários à prestação da 

assistência à saúde com qualidade aos beneficiários. 

3- DO MODO DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO: 

AO MUNICÍPIO DE DIAMANTE – 

PB CREDENCIAMENTO: Nº 

003/2025 

NOME DA EMPRESA/PROFISSIONAL LICITANTE:  

CNPJ/CPF: 

NÚMERO DO CADASTRO NO CONSELHO DE CLASSE 

ENDEREÇO: 

USUFRUI DA LEI 123/2006 ( ) SIM ( ) NÃO 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

NOME DO CONTATO: 

 

Obs.: Serão utilizados para comunicação entre a administração e a empresa credenciada, os números telefônicos 

e e-mails apresentados no envelope de documentação e nos documentos apresentados, sendo obrigação da 

Contratada informar qualquer mudança, sob risco de assumir qualquer falha na comunicação. 

4- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1- Poderão participar deste credenciamento as empresas interessadas: 

a) - Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação/credenciamento, conforme o disposto nos 

respectivos atos constitutivos; 

b) - Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste edital e seus anexos; 

4.2- Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente licitação/credenciamento das 

empresas interessadas: 

a) - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2 - DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
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c) - Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14, da Lei nº 14.133/2021; 

d) - Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em processo de 

recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

e) - Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição; 

f) - Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia ou 

de assessoramento, conforme estabelece à Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre 
o nepotismo, considerando-se inseridos no conceito de incompatibilidade o cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade contratante ou de servidor 

da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, de chefia ou de assessoramento. 

4.2.1- São condições para credenciamento dos profissionais: 

a) - Estar inscrito perante o respectivo Conselho de classe; 

b) - Não possuir antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos. 

4.3 - À medida que os interessados apresentem sua documentação, e por conseguinte sua proposta de adesão ao 

credenciamento, o Agente de Contratação e a sua equipe de apoio se reunirão, na data prevista para análise dos 
documentos e das propostas, e após decidirá, fundamentadamente, lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento 

ou pelo indeferimento das propostas de credenciamento. 

Para cada CREDENCIADO será firmado o Termo de Credenciamento entre o CREDENCIADO e o ordenador 

de despesa, que será juntado nos autos deste procedimento, como instrumento de autorização e ratificação pela 

Autoridade Superior, conforme Artigo 72, VIII, da Lei 14.133/2021. 

4.4 - O Termo de Credenciamento terá vigência limitada à vigência do Edital de Credenciamento. 

4.5 - Caso sejam CREDENCIADOS mais de um interessado para cada item, a quantidade de serviços será 

dividida/rateada entre todos os CREDENCIADOS em partes iguais. 

4.6 - Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a contratar 

todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, nos casos de contratações 

paralelas e não excludentes, isto é, quando a solução da necessidade pública demanda a contratação 

concomitante ou sucessiva de todos os particulares que preencherem os requisitos previamente fixados, havendo 

número maior de CREDENCIADOS em relação à quantidade de serviços a serem solicitados, a seleção será 

feita pela ordem cronológica de credenciamento, entre todos os CREDENCIADOS. 

4.7 - Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a contratação dos CREDENCIADOS 

será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão da inviabilidade de competição, a 

fim de que se proceda a contratação através da assinatura de contrato, nos termos do Artigo 95, da Lei 

14.133/2021. 

4.7.1 - Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos serviços devidamente solicitados, 

quando este CREDENCIADO for o primeiro posicionado da lista, será chamado o próximo colocado da referida 

lista, passando o CREDENCIADO anterior para a posição final da lista de CREDENCIADOS, desde que a 

solicitação ao referido CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superior a 05 (cinco) dias úteis da data em que 

serão realizados ou terão início os serviços. 

4.7.2 - Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de CREDENCIADOS seja 

feita em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este CREDENCIADO não tenha disponibilidade para 

a prestação dos serviços solicitados, este dará a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS, conforme ordem 

de classificação, mas manterá sua colocação na lista de CREDENCIADOS e será o próximo a ser selecionado 

na referida lista, ou seja, trocará de lugar na lista de CREDENCIADOS com o segundo posicionado ou com os 

demais, sucessivamente. 
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4.8 - A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, visando adequar o serviço às 

condições de execução previstas pelo Município. 

5- DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

5.1- Para se habilitar ao credenciamento, a interessada deverá apresentar sua proposta em papel timbrado do 

proponente, datilografada/digitada, de forma legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada 

e assinada pelo representante legal da entidade, devendo conter, (Anexo II): 

a) - CNPJ, a razão ou denominação social, endereço, telefones e “e-mail” utilizados; 

b) - O prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

da entrega da documentação, podendo oferecer prazo superior. 

Observação 1: O preço referido no objeto é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais e 
trabalhistas, administração, lucros.  

Observação 2: No preço constante do objeto está incluso o pagamento do piso salarial da(s) categoria(s) bem como 

adicionais de insalubridade, periculosidade, adicional noturno assim como outros pagamentos decorrentes da 

legislação e dissídios da categoria, quando o tipo de atividade assim o exigir. 

5.2 - Declarar total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive com os valores e 

instruções constantes na Tabela do item 02 deste edital. 

5.2.1 - Conter relação do profissional, constando o número e registro do mesmo no conselho de classe regional 

respectivo e na especialidade (quando for o caso); 

5.2.2 - Indicar o nome do Banco, número da Agência e conta corrente para crédito dos pagamentos; 

5.2.3 - Ser datada e assinada pelo representante legal; 

5.2.4 - A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o estabelecido neste Edital 

será considerada inepto, podendo o interessado apresentar novo requerimento livre das causas que ensejaram 
sua inépcia. 

 

6.1- Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração pública municipal 

(Comissão de Credenciamento) mediante apresentação do original ou assinados digitalmente desde que possam 
ser averiguados no momento da análise pela comissão de credenciamento. 

6.1.1- O envelope deverá conter os documentos a seguir relacionados: Modelo de Apresentação da Proposta de 

Adesão, conforme modelo anexo II. 

 

a) - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de 

eleição de seus atuais administradores; 

c) - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício 

ou Certidão Simplificada da Junta Comercial (Instrumento de registro comercial), registrado no órgão 

competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não superior a 90 dias, devendo comprovar em ambos 
os casos que o ramo de atividade da participante é compatível com o objeto da licitação/credenciamento; 

6 - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

6.2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA (REGULARIDADE JURÍDICA): 
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d) - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

e) - Registro no CRM do(s) representante(s) legal (is) da empresa e/ou dos funcionários contratados que irão 

prestar tais serviços no Município de Leme e Conclusão de Residência Médica e/ou Especialização na 
área/especialidades, reconhecida pelo CRM ou MEC. 

 
 

a) - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido 

pela Secretaria da Receita Federal; 

b) - Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta 

Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

através do site www.receita.fazenda.gov.br; 

c) - Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente 

do Estado sede da licitante na forma da lei; 

d) - Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da 

proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou 

documento equivalente do Município da licitante na forma da lei; 

e) - Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF, através do site 

www.caixa.gov.br; 

f) - Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho, através do site www.tst.jus.br. 
 

a) - Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou de certidão que comprove plano 

de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, em data não anterior a 60 (sessenta) dias 

da abertura da sessão pública deste CREDENCIAMENTO, se outro prazo não constar do documento. 
 

a) Comprovante de Inscrição junto ao Conselho Regional respectivo; 

b) Diploma de conclusão de seu respectivo curso superior e/ou da especialidade; 

c) Cópia da Carteira de Registro ou Identidade Profissional; 

d) Comprovação de Vínculo dos Profissionais que Prestarão Serviços, para todos os profissionais que não fazem 

parte do quadro societário da empresa, através da apresentação de cópias de Carteira de Trabalho ou Contrato 
de Prestação de Serviços, Originais ou autenticados. 

 

 

6.3 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

6.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

6.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.6 - DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 
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6.6.1 - Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os 
efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; (conforme modelo anexo IV); 

6.6.2 - Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos Inciso IV, do 
Artigo 63, da Lei n. 14.133/2021; (conforme modelo anexo IV); 

6.6.3 - Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas  

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, nos termos do §1º do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; (conforme modelo anexo IV); 

6.6.4 - Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público 

do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, conforme Artigo 1º, inciso X, 

da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos 
termos do Artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo IV); 

6.6.5 - Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar 

com o Órgão/Entidade contratante; (conforme modelo anexo IV); 

6.6.6 - Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021, que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 

de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Inciso 

XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição Federal; (conforme modelo anexo IV); 

6.6.7 - Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Artigo1º e no Inciso III, do Artigo 5º, da Constituição 

Federal, bem como no Artigo 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. (conforme modelo anexo IV); 

6.7 - DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES, EXEGÍVEIS NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006:  

6.7.1- Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, Artigo 3º, da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 e está apto a usufruir do tratamento estabelecido no Artigo 43, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006; (conforme modelo anexo V); 

6.7.2 - Declaração de que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados dos 
contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do Artigo 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

(conforme modelo anexo V); 

6.8 - A verificação pelo Município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.9 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o interessado terá seu pedido de 

credenciamento julgado “DEFERIDO” pelo Agente de Contratação e equipe de apoio e submetido à autoridade 
competente para fins de homologação e da autorização, de que trata Inciso VIII, do Artigo 72, da Lei 

14.133/2021; 

6.10 - Declaração da empresa de que esta não foi declarada inidônea para contratar com o poder público, nos 

termos do Inciso IV, do Artigo 156, da Lei Federal 14.133/2021, (conforme modelo ANEXO VIII). 

6.11 - A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua apresentação em desconformidade com o 
presente edital implicará na inabilitação da proponente, exceto as empresas que se enquadrarem na alínea “e” 

do item 7.6. 

6.12 - A proponente poderá apresentar nova documentação ou documentação complementar, desde que dentros 

do prazo de credenciamanto do edital. 

6.13 - As certidões obtidas pela internet estarão sujeitas à verificação de sua validade e autenticidade pela 
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Comissão de Credenciamento. 

6.14 - Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os CREDENCIADOS mantenham regularizadas 

todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na documentação referente à sua  

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal relacionadas 

às condições de credenciamento, conforme o caso. 

6.15- A Comissão de Credenciamento reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 

que tiver dúvida e julgar necessário. 

7 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSO:  

ESCLARECIMENTOS: 
7.1- Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos de esclarecimento ou 

impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, motivadamente, a qualquer tempo, até o 3º (terceiro) dia 

útil anterior à data fixada para o fim do prazo para a apresentação de documentos de novos interessados. 

8- IMPUGNAÇÃO: 

8.1- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico do Município no 

prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de esclarecimento/impugnação, limitado ao último dia útil 

anterior à data fixada para o fim do prazo para a apresentação de documentos de novos interessados. 

8.2 Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser ofertados por e-mail cpl@diamante.pb.gov.br ou 

protocolizados no local e horário indicados no item 6.2 deste edital. 

8.3 - RECURSO: 

8.3.1 - Da decisão da Comissão de Credenciamento caberá recurso. O recurso contra decisão da Comissão de 

Credenciamento não terá efeito suspensivo. 

8.3.2 - Os interessados poderão interpor recursos contra as decisões da comissão de credenciamento, que deverão 

ser encaminhados ao e-mail cpl@diamante.pb.gov.br ou escrito e protocolado na Sede da Prefeitura Municipal 

nos horários de funcionamento. 

8.3.3 - O prazo para interposição de eventuais recursos contra o resultado de julgamento da documentação é de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à lavratura da ata. Caso todos os 

representantes das empresas participantes estejam na sessão e declinem dos prazos recursais, expressamente em 

ata, a Comissão de Credenciamento remeterá o processo para avaliação jurídica final. 

8.3.4 - A Comissão de Credenciamento, após receber os recursos, fará o protocolo dos mesmos e providenciará 

a instrução dos processos pertinentes, após notificará os interessados sobre a interposição para que querendo, 

apresentem contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

8.3.5 - Transcorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, a Comissão de Credenciamento decidirá a 

respeito, podendo: Negar admissibilidade ao recurso, justificando; motivadamente, reconsiderar a decisão; 

manter a decisão, encaminhando os autos devidamente motivados. 

8.3.6 - O ordenador de despesas, após receber o recurso e a informação da Comissão de Credenciamento, se 

posicionará nos autos e poderá remeter o processo para análise jurídica. 

8.3.7 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, O ordenador de despesas 

remeterá o processo licitatório a Comissão de Credenciamento para determinar a contratação. 

8.3.8 - A decisão final sobre os recursos será divulgada na página da Prefeitura Municipal e aos recorrentes 

indicados, através de e-mail ou comunicação alternativa certificada no processo. 

8.3.9 - Não havendo recurso, a Comissão de credenciamento credenciará a(s) empresa (s) que apresentaram toda 
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a documentação solicitada no ato convocatório. 

8.3.10 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

9.1- Ocorrerá o descredenciamento quando: 

a) - Por algum motivo o CREDENCIADO deixar de atender as condições estabelecidas neste Edital; 

b) - O CREDENCIADO que não entregar as escalas e a documentação necessária para o credenciamento de 

novos profissionais dentro do prazo estabelecido pela Comissão de Credenciamento do município de 

DIAMANTE; 

c) - Houver recusa injustificada do CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido; 

d) - O CREDENCIADO declarar informação falsa ou que não puder ser comprovada através de documentos; 

e) - A pedido da CREDENCIADA, observado o disposto no Item 8.3. 

9.2 - O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o contraditório e a ampla 
defesa à credenciada, das sanções de acordo com a Lei 14.133/2021. 

9.3 - O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da obrigação de cumprir os eventuais 

serviços já requisitados pela Prefeitura Municipal de DIAMANTE/Secretaria Municipal de Saúde e das 
responsabilidades a eles vinculados, sendo cabível a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital 

em caso de irregularidade na execução dos respectivos serviços (total ou parcial). 
 

10.1 A empresa  ou pessoa física credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 

para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 

transferidos para o município.  

10.2 Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do contrato, lista prévia 

e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa credenciada, com nome completo, número de 

telefone e e-mail. 

10.3  Os serviços deverão ser realizados na sede do Município de DIAMANTE conforme necessidade da 

contratante e cronograma a ser realizado pela Secretaria de Saúde. 

10.4  A empresa ou pessoa física CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado 

pela Secretaria Municipal de Saúde de DIAMANTE/PB a partir do momento da assinatura do contrato 

podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por descumprimento de 

quaisquer itens deste edital. 

10.5  Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 

a) - Assiduidade; 

b) - Pontualidade; 

10.6 Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO 

CFM - Conselho Federal de Medicina ou respectivo conselho de classe nos demais profissionais, ficando a 
credenciada sujeita às penalidades previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades 

administrativas previstas no edital e na minuta do contrato. 

10.7 - Nas situações em que o profissional indicado pela empresa credenciada não comparecer para realização 

9 – DO DESCREDENCIAMENTO E PENALIDADES: 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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dos plantões/consultas, a Secretária notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para substituição 

imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado a Administração. 

10.8 - A solicitação de substituição do profissional contratado, por não atender os requisitos do presente Edital, 

se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) junto à empresa credenciada, 

com envio da documentação do profissional que fará a substituição do edital, em até 24 horas. 

10.9 - Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o cumprimento do 

atendimento do número de pacientes indicado pela Secretaria de Saúde. 

10.10- A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas neste instrumento. 

10.11  Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação complementar solicitada 

pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento para fins de instrução do processo e 

contratação, dentro do prazo estipulado. 

10.12  A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a 

causar ao município ou terceiros. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

Ao Município compete, pela Secretaria Municipal requisitante (Gestora da Contratação): 

11.1 - Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada 

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 

ou por irregularidades constatadas; 

11.2 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da contratação, fixando- 

lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 

11.3 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 

11.4 - Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 

11.5 - Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor  

competente. 

11.6 - Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 

11.7 - Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e 

execução dos serviços adjudicados; 

11.8 - Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de execução dos 

serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do 

Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos materiais solicitados; 

11.9 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das 

normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de assegurar 

sua regularidade e o fiel cumprimento; 

11.10 - Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências do serviço; 

11.11- Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e contrato, de 

acordo com as Leis que regem a matéria; 

11.12 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do credenciamento. 
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12 – DA SESSÃO PÚBLICA, DO JULGAMENTO, DA DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA E ESCALA  

12.1 - A entrega da documentação/habilitação necessária dar-se-á no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

DIAMANTE, sediada com sede à Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro – Diamante – PB, de 

segunda  à sexta-feira, do dia 28 de março de 2025  a 31 de dezembro de 2025  das 9h00m as 12:00 horas, 

sendo que para participar da primeira sessão pública de abertura dos envelopes para análise da documentação de 

habilitação de classificação a entrega da documentação deverá ocorrer a partir das 11h:00m do dia 28/03/2025. 

12.2 - A PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES, ANÁLISE DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO se dará na Sala de Licitações da Prefeitura 

Municipal, em data de 28/03/2025, às 11:00 horas, os credenciados serão divulgados através de publicação no 

Diário Oficial do Município e FAMUP. 

12.3 - Concluída o credenciamento e ao surgir à necessidade de contratação, os credenciados serão convidados 

a participar da sessão pública de sorteio de demandas, salvo se ocorrer a convocação geral de todos os 

credenciados para a realização dos serviços. 

12.4 - Com ciência e concordância das empresas credenciadas e a critério da Secretária Municipal de Saúde, 

caso tenha mais de um inscrito para o mesmo serviço, poderá seguir a ordem cronológica de cadastramento, para 

direcionar os serviços quanto a distribuição não for equitativa. 

12.5 - Caso não seja possível acordo entre os presentes acerca da distribuição das demandas, se realizará sorteio 

para se alocar cada demanda, distribuída por padrões estritamente impessoais e aleatórios. 

12.6 - Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo de todos os credenciados para a realização do 

serviço, a comissão realizará sorteio para determinar quais serão os interessados selecionados para tanto. Os 

interessados não selecionados comporão lista de espera, cuja ordem de classificação será igualmente sorteada. 

12.7 - A ausência do representante da empresa na data da sessão pública destinada à análise dos documentos e 

distribuição das demandas não impede a análise dos mesmos, mas sujeita a empresa ao aceite tácito da 

distribuição resultante da sessão. 

12.8 - A Secretaria de Saúde poderá apresentar uma proposta de escala prévia para a realização dos plantões, 

que será submetida à apreciação das empresas qualificadas para cada item. Havendo aprovação, a escala passará a 

efeito. 

12.9 - A escala final dos serviços poderá ser apresentada em sessão pública complementar designada 

especialmente para este fim e/ou publicado no diário oficial. 

12.10 - A observância ao quadro de sorteios garantirá uma distribuição equitativa dos serviços entre os 

credenciados. 

 

12.11 - Os novos credenciados, ao ingressarem no credenciamento, comporão lista de espera, e a participação 

em nova escala dependerá de surgimento de necessidade e convocação por parte da Secretaria de Saúde. 

12.12 - A empresa pode se fazer representar por procurador especialmente constituído de procuração deve ter  

firma reconhecida em cartório. 

12.13 - Novos credenciamentos serão analisados no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da 

entrega da documentação, desde que apresentados dentro do prazo de credenciamento estipilado pelo edital. 

12.14 - Os interessados poderão ser credenciados em mais de um SERVIÇO, obedecidas as regras de distribuição 

das demandas. 

12.15 - A distribuição das demandas fica vinculada ao quantitativo estabelecido no Edital, será realizada na 
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Sessão Pública, através da capacidade de prestação do serviço de cada credenciado, seguindo padrões 

estritamente impessoais, observado as condições técnicas dos credenciados e do serviço. 

12.16 - Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a contratação dos credenciados 

será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão da inviabilidade de competição, a fim 

de que se proceda a contratação através da assinatura de contrato, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021. 

12.17 - Ao término de cada sessão pública, após análise dos documentos, caso exista algum documento que não 

atenda ao solicitado neste Edital, será agendada sessão pública complementar após 05 dias, para que as empresas 

possam complementar a documentação. 

DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

11.18- O Município poderá proceder as contratações de imediato dos primeiros credenciados com a respectiva 

distribuição equitativa das escalas de plantões conforme necessidade, sendo que os demais contratados receberão 

a distribuição das escalas conforme necessidade no decorrer da vigência do respectivo instrumento; 

11.19- Em até 10 dias a Secretaria de Saúde oficiará todos os credenciados com contrato assinado e publicado, 

sobre as datas que deverão ser prestados por cada um dos contratados no mês subsequente, sendo que todos os 

credenciados deverão informar, no prazo máximo de 10 dias corridos, os nomes dos profissionais que realizarão 

os plantões em cada dia/turno da escala a eles atribuída. 

13 - FORMA DE EXECUÇÃO E DA CONTRATAÇÃO:  

12.1- Após a assinatura do contrato o CREDENCIADO deverá executar os serviços conforme estipulado pela 

Secretaria de Saúde. 

12.1.1 - Concluído e ratificado o Credenciamento, os CREDENCIADOS serão convocados para celebrar o 

Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021. 

12.2 - O CREDENCIADO convocado deverá comparecer para celebrar o Contrato de Prestação de Serviços no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da comunicação para tal, através de correio 

eletrônico, ou notificação pessoal. 

12.3 - A não assinatura do Contrato no prazo estabelecido poderá ser entendida como recusa injustificada e 

poderá ensejar a convocação dos próximos CREDENCIADOS, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos e na legislação que disciplina a matéria. 

12.4 - A forma de execução é indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

12.5 - A contratada deverá permitir a realização de fiscalização da execução dos serviços, por servidor designado 

pelo MUNICÍPIO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

12.6 - O Município de DIAMANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

contratada para outras entidades; 

12.7 - O início do prazo contratual será contado em dias consecutivos, a partir da data da assinatura do contrato, 

tendo vigência de acordo com cronograma de execução, acrescido de 90 (noventa) dias corridos para o 

recebimento definitivo dos serviços. 

12.8 - Excepcionalmente, poderá ser previsto prazo de vigência do contrato superior a 10 (dez) meses, nos casos 

de intervenções em diferentes unidades, execução realizada em períodos não concomitantes ou, ainda, para 

viabilizar a regularização dos procedimentos após os serviços. 

12.9 - O prazo para iniciar os serviços será de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento formal da 

Ordem de Serviço para cada demanda. 

12.9.1- Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode formalizar pedido de 
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prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão da Secretaria Requisitante. 

12.10 - LOCAL: A prestação dos serviços objeto do contrato, incluído tudo que for necessário para a 

operacionalização da prestação dos serviços especificados serão realizados na forma e no local designado pela 

contratante conforme necessidade do município.  

12.11 - SUBCONTRATAÇÃO: Será admitida subcontratação parcial, desde que previamente autorizada pela 

administração e que não comprometa a qualidade da execução dos serviços. 

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO:  

13.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente 

à prestação dos serviços e entrega dos documentos fiscais, após a conferência efetuada pela Secretária Municipal 

solicitante ou outro servidor expressamente designado para tal fim. 

13.2 - A nota fiscal correspondente deverá ser apresentada na Secretaria Municipal requisitante até o 5º dia útil 

de cada mês para aferição e autorização do pagamento, confirmando a efetiva prestação dos serviços. 

13.3 - O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à multa ou indenizações 

devidas ela empresa contratada. Nenhum pagamento será realizado pelo Município sem que antes seja 

comprovado o recolhimento do ISSQN correspondentes ao mês da última competência vencida. 

13.4 - Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 

contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

regularizado. 

13.5 - O Município se reserva o direito de suspender o pagamento se o serviço for executado em desacordo com 

as especificações constantes deste instrumento. 

13.6 - O Município pagará às credenciadas o valor constante da minuta de proposta de adesão/projeto básico, 

pelos serviços efetivamente realizados, durante o primeiro ano de vigência deste credenciamento. 

13.7 - Na hipótese de prorrogação da vigência do presente credenciamento, o Município poderá atualizar o valor 

dos serviços de que trata o subitem anterior, após o intervalo de um ano, contado da data prevista para o início 

da apresentação das propostas de adesão, de que trata este edital, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo. 

13.8 - Nas atualizações subsequentes à primeira, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros da última atualização. 

13.9 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de atualização, o valor será atualizado conforme a última 

variação conhecida. 

13.10 - Caso o índice estabelecido para atualização venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.11 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, o Município, pelo Gestor da Contratação, 

elegerá novo índice oficial, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar 

injustificadamente a administração. 

- O valor unitário a ser pago pelos serviços será o mesmo, para todos os CREDENCIADOS, independentemente da 
época em que tiver seu credenciamento ou contratação estabelecidos, razão pela qual os contratos oriundos do presente 

credenciamento não serão objeto de reajuste de preços, exceto, reajuste de preços interstício de 12 (doze) meses, a 

contar da data da proposta, e terá como índice o IPCA-E ou outro índice que venha a substituí-lo, conforme previsto 

em contrato. 
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14.1 - A gestão da contratação caberá à Secretaria Municipal de Saúde, e a fiscalização da correta execução do 

objeto do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que couber, pelo Município, por 

servidor ocupante do Cargo de Secretário de Saúde. 

14.2 - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a responsabilidade, única, 

integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto do contrato. 

14.3 - À fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

Contrato, nos termos do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, 

assim como seus respectivos substitutos. 

DA VIGÊNCIA: 

14.4 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO: A vigência iniciará com a publicação do Edital no órgão de imprensa 

e finalizará após 10 meses da publicação. 

14.5 - TERMO DE CREDENCIAMENTO: O Termo de Credenciamento terá a vigência limitada à do Edital de 

Credenciamento. 

14.6 - DEMANDA DAS SECRETARIAS REQUISITANTES: 

As solicitações poderão ser realizadas enquanto vigente o Termo de Credenciamento. 

14.7 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Somente poderão iniciar após a assinatura do contrato ou emissão da 
Ordem de Serviços e seguirão os prazos determinados no instrumento contratual, para cada demanda, podendo 

ser finalizado após a vigência deste termo, nos termos do Artigo 111, da Lei 14.133/2021. 
 

15.1 - O não-cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá acarretar o descredenciamento do 

CREDENCIADO, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, especialmente o disposto nos Artigo 155 a 

163 da Lei 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Os crimes contra a Administração Pública aos quais estão sujeitas as requerentes, processar-se-ão pela 

Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e pelo Código Penal, para fins de responsabilização das pessoas jurídicas, 

na esfera administrativa, civil e penal. 

15.2 - Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução do credenciamento ou 

contrato, o fato será comunicado à autoridade policial competente para apuração. 
 

16.1- Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas 

pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 

permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a 

qualquer tempo. 

16.2 - A contratação, objeto deste procedimento, não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou 

de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas designadas pela 
Contratada para a execução do objeto contratual, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações 

ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na 

legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

16.3 - A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou indireta, ao Município, seu 

patrimônio, seus servidores, pacientes ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, 

ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de regresso na hipótese de ser compelido 

14 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO e VIGÊNCIA: 

15 - DAS SANÇÕES: 

16 - CONDIÇÕES PACTUAIS: 
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a responder por tais danos ou prejuízos. 

16.4 - Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela 

Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva propriedade do Município, não podendo 
ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 

autorização do Município, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da 

legislação. 

16.5 - A contratação será formalizada mediante assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do 

Artigo 95, da Lei n. 14.133/2021. 
 

17.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após a apresentação da documentação não serão 

aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

17.2 - Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, tomar as providências a seguir 

discriminadas, sem que caiba aos interessados qualquer tipo de reclamação ou indenização: 

17.2.1 - Alterar as condições deste edital, nos termos da legislação vigente comunicando sobre as modificações 

ocorridas; 

17.3 - O recebimento dos envelopes ou documentos para o credenciamento não gerará para os 

CREDENCIADOS qualquer direito de contratação, objetivando somente o cadastramento para prestação de 
futuros serviços, sob demanda das secretarias. 

17.3.1 - O credenciamento tem caráter precário, podendo a qualquer momento ser revogado/encerrado, seja por 

interesse da Administração ou da Credenciada. 

17.4 - A Administração poderá solicitar o descredenciamento da empresa, caso seja constatado qualquer 

irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no Edital e seus anexos, bem como na 

legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 

17.4.1 - Neste caso verificada a irregularidade, a credenciada será automaticamente excluída do rol dos 

CREDENCIADOS. Sanada a irregularidade a empresa poderá solicitar novo credenciamento. 

17.5- Será descredenciada a empresa que recusar a demanda por 2 (duas) vezes, seguidas ou não, quando 

convocada tempestivamente, nos termos deste edital, mesmo que apresente justificativa, podendo solicitar novo 

credenciamento somente 60 (sessenta) dias corridos após a recusa, evitando que as credenciadas escolham as 

demandas. 

17.6 - A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso prévio por escrito 

informando as suas razões, a qualquer tempo. 

17.6.1 - O pedido de descredenciamento não desobriga a credenciada nos eventuais contratos oriundos do 

credenciamento celebrados. 

17.7 - A empresa será descredenciada ainda nas seguintes hipóteses: 

a) - Negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das empresas credenciadas; 

b) - Descumprimento pela Credenciada de instruções e orientações recebidas da Gestão e Fiscalização da 

contratação, rejeição de processo que lhe seja distribuído ou negativa de prestação de qualquer serviço solicitado, 

sem apresentar razões suficientes para o Município; 

c) - Apresentar qualquer documento falso ou com informações inverídicas, bem como a apresentação de forma 

fraudulenta de qualquer dos documentos técnicos exigidos, que implica na imediata desqualificação da 

credenciada e imediato descredenciamento, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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17.8- Caso a Credenciada tenha assinado o Contrato caberá o descredenciamento e a rescisão contratual, com 

consequências das sanções contratuais e das previstas em lei, se a Contratada: 

17.8.1 - Descumprir total ou parcial, quaisquer das obrigações e/ou responsabilidades previstas no Edital, e/ou 

no contrato, ou o conhecimento ulterior, pelo Contratante, de fato ou circunstância superveniente contrária ao 

regramento editalícios, contratual ou legal, ou ainda se for constatada falsidade de qualquer declaração prestada 

pela Contratada e/ou seus representantes e equipe técnica; 

17.8.2 - Agir com negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das empresas 

credenciadas; 

17.8.3 - Transferir ou subcontratar total ou parcial, ceder e caucionar o contrato em operações financeiras; 

17.8.3 - Cometer reiteradamente faltas ou falhas na execução dos serviços; 

17.8.4 - Decretar falência ou insolvência civil; 

17.8.5 - Realizar dissolução da sociedade; 

17.8.6 - Concretizar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura contratual que, a juízo do 

Contratante, prejudique a execução do contrato; 

17.8.7 - Descumprir as instruções e orientações do Contratante, rejeitar qualquer processo que lhe seja 

distribuído ou negar a prestação de qualquer serviço solicitado sem apresentar razões suficientes ao Contratante; 

17.8.8 - Divulgar informações do interesse exclusivo do Contratante, ou que consubstanciam violação de sigilo, 

obtidas em decorrência da contratação. 
 

18.1 - Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto/serviço contratual. 

18.2 - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de Contrato; 

b) - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de Contrato; 

c) - “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) - “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do Contrato; 

e) - “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

18.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de Contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 

18 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
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da execução um Contrato financiado pelo organismo. 

18.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

 

19.1- As alterações de endereço, telefone ou e-mail, deverão ser comunicadas ao Agente de Contratação, situada 

à com sede à Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro – Diamante – PB, bem como a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

19.2 - Informações sobre este Credenciamento poderão ser tratadas no Setor de Licitações, com sede à Rua 

Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro – Diamante – PB, e na Secretaria Municipal de Saúde, ou através 

do e-mail – cpl@diamante.pb.gov.br 

19.3 - As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste edital, bem como quaisquer outras informações, 

deverão ser solicitadas ao Agente de Contratação, no endereço acima descrito. 

19.4 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

presente procedimento, no prazo legal, mediante requerimento por escrito, que deverá ser protocolado 

juntamente com as razões, no setor de protocolo desta Prefeitura Municipal, cujo endereço resta informado 

acima. 

19.4.1 - Quaisquer outras manifestações formais subsequentes ao prazo do item anterior serão recebidas apenas 

como pedidos de esclarecimento; 

19.4.2 - A impugnação deverá ser instruída com documentos necessários para a perfeita identificação do 

impugnante, bem como a verificação da capacidade de representação do signatário; 

19.4.3 - Decairá o direito de impugnar o edital aquele que não o fizer no prazo legal; 

19.4.4 - A resposta à impugnação ao edital estará disponível aos consulentes e interessados, via email e passarão 

a integrar o edital. 

19.5 - Obedecidas às condições previstas no contrato, o CREDENCIADO poderá, a qualquer tempo, pedir 

desligamento. 

19.6 - A Secretaria Municipal de Saúde poderá, obedecidas as condições previstas no contrato e no seu interesse, 

descredenciar as instituições ou profissionais que não apresentarem demanda de atendimento. 

19.7 - A qualquer tempo, poderá a Secretaria Municipal de Saúde, diretamente ou por empresa contratada para 

esse fim, realizar inspeção das instalações das entidades credenciadas para verificação das condições de 

atendimento, higiene, equipamentos e capacidade técnico operativa. 

19.8 - O Agente de Contratação, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, na forma do disposto no § 2º 

do Artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, reserva-se no direito de promover qualquer diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo relativo a esta licitação. 

19.9 - Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em greve, se a licitante 

não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar o documento vencido, juntamente com 

a comprovação de que o órgão expedidor se encontra em greve através de cópia de matéria e/ou reportagem em 

jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor. 

19.10 - A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável de 

19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como na observância dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor. 

19.11 - Nenhuma indenização será devida aos credenciados pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos ao presente credenciamento. 

19.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Princesa Isabel, para dirimir as questões decorrentes do presente Edital, 

inclusive quanto à execução do contrato que vier a ser celebrado. 

 

20 - FAZEM PARTE DESTE EDITAL: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Apresentação da Proposta de Adesão 

Anexo III – Minuta do Contrato Administrativo 

Anexo IV – Modelo de Declarações Unificadas 

Anexo V – Modelo de Declarações de ME/EPP 

Anexo VI – Minuta do Termo de Credenciamento 

Anexo VII – Modelo de Relação dos Profissionais que se responsabilizarão pelos serviços 

Anexo VIII – Declaração de idoneidade 

 

.DIAMANTE – PB, 20 de março de 2025. 
 

Secretaria de Saúde 
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ANEXO - I 
 

 

 

1.1- O presente Edital tem como objeto/serviço o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO 

REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DESTINADA 

AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB”. 

1.1.1- A finalidade da presente contratação é dar suporte na demanda de atendimentos no município atendendo 

as necessidades dos munícipes. 

1.2 - Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o município não dispõe 

de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode deixar de oferecer o suporte que a saúde 

dos munícipes exige e a quem é de direito. 
 

2.1- Aos serviços prestados pelos CREDENCIADOS contratados através do presente procedimento, o 

Município pagará a importância conforme descrição e valores descritos no quadro abaixo: 

01 – RESSONANCIA MAGNETICA 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. V. UNIT V. TOTAL 

01 RM CRANIO UND 40 490,00 19,600,00 

02 RM SELA TURCICA HIPOFISE UND 20 490,00 9.800,00 

03 RM BASE DE CRANIO UND 10 490,00 4.900,00 

04 RM ESPECTROSCOPIA UND 10 490,00 4.900,00 

05 RM ORBITA BILATERAL UND 20 490,00 9.800,00 

06 RM MASTOIDES UND 10 490,00 4.900,00 

07 RM OSSOS TEMPORAIS UND 20 490,00 9.800,00 

08 RM FACE INCLUI SEIOS DA FACE UND 30 490,00 14.700,00 

09 RM ATM BILATERAL UND 20 490,00 9.800,00 

10 RM PESCOCO UND 20 490,00 9.800,00 

11 RM TORAX UND 40 490,00 19.600,00 

12 RM CORACAO MORFOLOGICO E FUNCIONAL UND 10 1.500,00 15.000,00 

13 RM ABDOMEN SUPERIOR UND 40 490,00 19.600,00 

14 RM PELVE UND 40 490,00 19.600,00 

15 RM PROSTATA VIA ABDOMINAL UND 10 490,00 4.900,00 

16 RM FETAL UND 10 490,00 4.900,00 

17 RM PENIS UND 10 490,00 4.900,00 

18 RM BOLSA ESCROTAL UND 10 490,00 4.900,00 

19 RM COLUNA CERVICAL UND 40 490,00 19.600,00 

20 RM COLUNA DORSAL UND 40 490,00 19.600,00 

21 RM COLUNA LOMBAR UND 40 490,00 19.600,00 

21 RM FLUXO LIQUORICO UND 10 490,00 4.900,00 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO: 

2 - DO PREÇO, CARACTERÍSTICAS, LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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22 RM PLEXO BRAQUIAL DIREITO UND 10 490,00 4.900,00 

23 RM PLEXO BRAQUIAL ESQUERDO UND 10 490,00 4.900,00 

24 RM ANTEBRACO DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

25 RM ANTEBRACO ESQUERDO UND 20 490,00 9.800,00 

26 RM BRACO DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

27  RM BRACO ESQUERDO UND 20 490,00 9.800,00 

28 RM MAO DIREITO NAO INCLUI PUNHO UND 20 490,00 9.800,00 

29 RM MAO ESQUERDO NAO INCLUI PUNHO UND 20 490,00 9.800,00 

30 RM ARTICULACAO SACROCOCCIGEA UND 20 490,00 9.800,00 

31 RM BACIA (ARTICULAÇÕES SACROILIACAS) UND 20 490,00 9.800,00 

32 RM COXA DIREITA UND 20 490,00 9.800,00 

33 RM COXA ESQUERDA UND 20 490,00 9.800,00 

34 RM PERNA DIREITA UND 20 490,00 9.800,00 

35 RM PERNA ESQUERDA UND 20 490,00 9.800,00 

36 RM PE DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

37 RM PE ESQUERDO UND 20 490,00 9.800,00 

38 RM ARTICULAR POR ARTICULACAO UND 20 490,00 9.800,00 

39 RM COTOVELO DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

40 RM COTOVELO ESQUERDO UND 20 490,00 9.800,00 

41 RM COXO FEMURAL DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

42 RM COXO FEMURAL ESQUERDO UND 20 490,00 9.800,00 

43 RM JOELHO DIREITO UND 40 490,00 19.600,00 

44 RM JOELHO ESQUERDO UND 40 490,00 19.600,00 

45 RM OMBRO DIREITO UND 40 490,00 19.600,00 

46 RM OMBRO ESQUERDO UND 40 490,00 19.600,00 

47 RM PUNHO DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

48 RM PUNHO ESQUERDO  UND 20 490,00 9.800,00 

49 RM QUADRIL DIREITO UND 30 490,00 14.700,00 

50 RM QUADRIL ESQUERDO UND 30 490,00 14.700,00 

51 RM TORNOZELO DIREITO UND 40 490,00 19.600,00 

52 RM TORNOZELO ESQUERDO UND 40 490,00 19.600,00 

53 ANGIO RM ARTERIAS RENAIS UND 20 490,00 9.800,00 

54 ANGIO RM ILIACAS UND 10 490,00 4.900,00 

55 ANGIO RM VEIA PORTA UND 10 490,00 4.900,00 

56 ANGIO RM AORTA TORACICA ARCO AORTICO 
OU PULMONARES 

UND 10 490,00 4.900,00 

57 ANGIO RM AORTA ABDOMINAL TOTAL UND 10 490,00 4.900,00 

58 MIELO RM UND 10 490,00 4.900,00 

59 RM COLANGIO UND 10 490,00 4.900,00 

60 RM HIDRO UND 10 490,00 4.900,00 

61 RM SIALO UND 10 490,00 4.900,00 

62 RM URO UND 10 490,00 4.900,00 
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63 RM PROSTATA MULTI PARAMETRICA UND 10 660,00 6.600,00 

64 RM MAMAS UND 10 490,00 4.900,00 

65 ANGIO RM ARTERIAL PULMONAR UND 10 499,00 4.990,00 

66 ANGIO RM VENOSA PULMONAR UND 10 499,00 4.990,00 

67 ANGIO RM ARTERIAL DE ABDOMEN SUPERIOR UND 10 499,00 4.990,00 

68 ANGIO RM VENOSA DE ABDOMEN SUPERIOR UND 10 499,00 4.990,00 

69 ANGIO RM ARTERIAL DE CRANIO UND 10 499,00 4.990,00 

70 ANGIO RM VENOSA DE CRANIO UND 10 499,00 4.990,00 

71 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO INFERIOR 
DIREITO 

UND 10 499,00 4.990,00 

72 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDO 

UND 10 499,00 4.990,00 

73 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO INFERIOR 
DIREITA 

UND 10 499,00 4.990,00 

74 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDA 

UND 10 499,00 4.990,00 

75 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR 
DIREITO 

UND 10 499,00 4.990,00 

76 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR 
ESQUERDO 

UND 10 499,00 4.990,00 

77 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO SUPERIOR 
DIREITO 

UND 10 499,00 4.990,00 

78 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO SUPERIOR 
ESQUERDO 

UND 10 499,00 4.990,00 

79 ANGIO RM ARTERIAL DE PELVE UND 10 499,00 4.990,00 

80 ANGIO RM VENOSA DE PELVE UND 10 499,00 4.990,00 

81 ANGIO RM ARTERIAL DE PESCOCO UND 10 499,00 4.990,00 

82 ANGIO RM VENOSA DE PESCOCO UND 10 499,00 4.990,00 

83 ARTRO RM OMBRO DIREITO UND 10 875,00 8.750,00 

84 ARTRO RM OMBRO ESQUERDO UND 10 875,00 8.750,00 

85 RM ABDOMEN TOTAL UND 40 999,00 39.960,00 

86 CONTRASTE PRIMOVIST HEPATO UND 20 480,00 9.600,00 

87 CONTRASTE GADOVIST UND 10 360,00 3.600,00 

VALOR TOTAL R$ 843.580,00(OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS E OITENTA REAIS). 

 

002 - TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. V. UNIT V. TOTAL 

01 TC OMBRO D UND 20 315,00 6.300,00 

02 SUPORTE ANESTESICO TC UND 20 380,00 7.600,00 

03 ANGIOTOMOGRAFIA DO TORAX UND 20 700,00 14.000,00 

04 TC BASE DE CRANIO UND 20 270,00 5.400,00 

05 TC CRANIO UND 20 252,00 5.040,00 

06 TC HIPOFISE (SELA TURCICA) UND 20 360,00 7.200,00 

07 TC ORBITAS UND 20 315,00 6.300,00 

08 TC MASTOIDE UND 20 315,00 6.300,00 
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09 TC OSSOS TEMPORAIS (MASTOIDES) UND 20 315,00 6.300,00 

10 TC ACR. DENTARIA SUP- MAXILA UND 20 315,00 6.300,00 

11 TC ARC. DENTARIA INF. MANDIBULA UND 20 315,00 6.300,00 

12 TC CAVUM UND 20 315,00 6.300,00 

13 TC FACE UND 20 270,00 5.400,00 

14 TC SEIOS DA FACE UND 20 270,00 5.400,00 

15 TC ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR 
(ATM) 

UND 20 315,00 6.300,00 

16 TC OMBRO E UND 20 315,00 6.300,00 

17 TC QUADRIL ESQUERDO UND 20 315,00 6.300,00 

18 TC SELA TURCICA UND 20 360,00 7.200,00 

19 TC PESCOCO UND 20 405,00 8.100,00 

20 TC PESCOCO (PARTES MOLES, LARINGE, 
TIREOIDE, FARINGE E GLANDUL 

UND 10 405,00 4.050,00 

21 TC APLICACAO CONTRASTE UND 05 330,00 1.650,00 

21 TC TORAX UND 20 330,00 6.600,00 

22 TC TORAX COM CONTRASTE UND 20 690,00 13.800,00 

23 TC ABDOME TOTAL COM CONTRASTE UND 20 780,00 15.600,00 

24 TC ABDOME TOTAL SEM CONTRASTE UND 20 450,00 9.000,00 

25 TC ABDOME SUPERIOR UND 10 510,00 5.100,00 

26 TC ADRENAIS UND 5 360,00 1.800,00 

27 TC ABDOME INFERIOR FEMININO UND 10 510,00 5.100,00 

28 TC ABDOME INFERIOR MASCULINO UND 10 510,00 5.100,00 

29 TC BACIA UND 10 315,00 3.150,00 

30 TC PELVE UND 10 510,00 5.100,00 

31 TC COLUNA CERVICAL UND 30 270,00 8.100,00 

32 TC COLUNA DORSAL UND 30 360,00 10.800,00 

33 TC COLUNA LOMBAR UND 30 315,00 9.450,00 

34 TC COLUNA TORACICA UND 30 360,00 10.800,00 

35 TC ARTICULACAO (ESTERNOCLAVICULAR OU 
OMBRO OU COTOVELO OU PUNH 

UND 30 315,00 9.450,00 

36 TC BRACO D UND 10 315,00 3.150,00 

37 TC BRACO E UND 10 315,00 3.150,00 

38 TC JOELHO D UND 10 315,00 3.150,00 

39 TC BRACO E UND 10 315,00 3.150,00 

40 TC PE D UND 10 315,00 3.150,00 

41 TC PERNA E UND 10 315,00 3.150,00 

42 TC QUADRIL D UND 10 315,00 3.150,00 

43 TC QUADRIL DIREITO UND 20 315,00 6.300,00 

44 TC SACRO-COCCIGEA UND 20 315,00 6.300,00 

45 TC TORNOZELO D UND 20 315,00 6.300,00 

46 TC SEGMENTO APENDICULAR (BRACO OU 

ANTEBRACO OU MAO OU COXA OU 

UND 20 315,00 6.300,00 

47 TC APARELHO URINARIO UND 20 450,00 9.000,00 
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48 ANGIO TC CRANIO ARTERIAL UND 10 700,00 7.000,00 

49 ANGIO TC ABDOME SUPERIOR VENOSO UND 10 700,00 7.000,00 

50 ANGIO TC AORTA ABDOMINAL UND 10 700,00 7.000,00 

51 ANGIO TC AORTA TORACICA UND 10 700,00 7.000,00 

52 ANGIO TC CRANIO VENOSO UND 10 700,00 7.000,00 

53 ANGIO TC PELVE ARTERIAL UND 10 700,00 7.000,00 

54 ANGIO TC PELVE VENOSO UND 10 700,00 7.000,00 

55 ANGIO TC PESCOCO ARTERIAL UND 10 700,00 7.000,00 

56 ANGIO TC PESCOCO VENOSO UND 10 700,00 7.000,00 

57 ANGIO TC TORAX ARTERIAL UND 10 700,00 7.000,00 

58 ANGIO TC TORAX VENOSO UND 10 700,00 7.000,00 

59 ANGIOTOMOGRAFIA CEREBRAL UND 10 700,00 7.000,00 

60 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA ABDOMINAL UND 10 700,00 7.000,00 

61 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA E ILIACAS UND 10 700,00 7.000,00 

62 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA TORACICA UND 10 700,00 7.000,00 

63 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA 
TORACOBADOMINAL 

UND 10 700,00 7.000,00 

64 ANGIOTOMOGRAFIA DE CAROTIDAS UND 10 700,00 7.000,00 

65 ANGIOTOMOGRAFIA DE MEMBRO INFERIOR 
(DIREITO E/OU ESQUERDO) 

UND 10 700,00 7.000,00 

66 ANGIOTOMOGRAFIA DE MEMBRO SUPERIOR 
(DIREITO E/OU ESQUERDO) 

UND 10 700,00 7.000,00 

67 ANGIOTOMOGRAFIA DO PESCOCO (ARTERIAS 
E VEIAS) 

UND 10 700,00 7.000,00 

68 ANGIOTOMOGRAFIA PARA TEP UND 10 700,00 3.500,00 

69 GRAVAR EXAME EM DVD UND 20 30,00 900,00 

70 TC ARTICULACOES TEMPOROMANDIBULAR ES 
BILATERAL 

UND 10 315,00 3.150,00 

71 TC COXA DIREITA UND 10 315,00 3.150,00 

72 TC COXA ESQUERDA UND 10 315,00 3.150,00 

73 TC CRANIO COM RECONSTRUCAO 3D UND 10 360,00 3.600,00 

74 TC DE MANDIBULA UND 10 300,00 3.000,00 

75 TC ORBITAS UND 10 315,00 3.150,00 

76 TC PE E UND 10 315,00 3.150,00 

77 TC PERNA D UND 10 315,00 3.150,00 

78 TC QUADRIL UND 10 315,00 3.150,00 

79 TC SACRO COCCIX UND 10 315,00 3.150,00 

80 TC SACROILIACAS D UND 10 315,00 3.150,00 

81 TC SACROILIACAS E UND 10 315,00 3.150,00 

82 TC TORAX DE ALTA RESOLUCAO UND 10 360,00 3.600,00 

83 TC TORNOZELO E UND 10 315,00 3.150,00 

R$ 501.690,00 (QUINHENTOS E UM MIL E SEISCENTOS E NOVENTA REAIS). 

 

2.2  TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO SERÁ DE R$ 1.345.270,00 (um milhão e trezentos e 

quarenta e cinco mil e duzentos e setenta reais). 
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2.3 - Os interessados poderão pleitear o seu credenciamento conforme item 2.1, preenchendo no anexo II o seu 

interesse. 

2.4 - O CREDENCIADO será responsável pelos plantões ou cronograma de atendimento conforme escala da 

Secretaria de Saúde do Município de DIAMANTE - PB. 

2.5 - O atendimento do contratado contemplará a execução das atividades e serviços necessários à prestação da 

assistência à saúde com qualidade aos beneficiários. 

2.6 - A Prestação de serviço se dará por plantão ou consulta, conforme escala da secretaria requisitante, sendo 

o contratado                      avisado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.7 - Os serviços serão executados na unidade de Saúde do município e nas condições previamente definidas 

entre a Secretaria de Saúde e o CREDENCIADO. 

2.8 - O(a) Contratado(a) deverá executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas, isentando o Município 

de qualquer responsabilidade por serviços prestados em desacordo com tais Normas. – O contratado se torna 

responsável pelos serviços prestados. 

2.9 - Deverá manter profissional (is) suficiente (s) para a plena, perfeita e completa execução do serviço 

solicitado. 

2.10 - Caberá ao Gestor da Secretaria contratante acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

3 - DO PAGAMENTO: 

3.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, de acordo com à prestação dos serviços e 

entrega dos documentos fiscais, após a conferência efetuada pela Secretária Municipal solicitante ou outro 

servidor expressamente designado para tal fim. 

3.2 - A nota fiscal correspondente deverá ser apresentada na Secretaria Municipal requisitante até o 5º dia útil 

de cada mês para aferição e autorização do pagamento, confirmando a efetiva prestação dos serviços. 

3.3 - O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à multa ou indenizações 

devidas ela empresa contratada. Nenhum pagamento será realizado pelo Município sem que antes seja 

comprovado o recolhimento do ISSQN correspondentes ao mês da última competência vencida. 

3.4 - Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 

contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

regularizado. 

3.5 - O Município se reserva o direito de suspender o pagamento se o serviço for executado em desacordo com 

as especificações constantes deste instrumento. 

3.6 - O Município pagará às credenciadas o valor constante da minuta de proposta de adesão/projeto básico, 

pelos serviços efetivamente realizados, durante o primeiro ano de vigência deste credenciamento. 

3.7 - Na hipótese de prorrogação da vigência do presente credenciamento, o Município poderá atualizar o valor 

dos serviços de que trata o subitem anterior, após o intervalo de um ano, contado da data prevista para o início 

da apresentação das propostas de adesão, de que trata este edital, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo. 

3.8 - Nas atualizações subsequentes à primeira, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros da última atualização. 

3.9 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de atualização, o valor será atualizado conforme a última 
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variação conhecida. 

3.10 - Caso o índice estabelecido para atualização venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

3.11 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, o Município, pelo Gestor da Contratação, 

elegerá novo índice oficial, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar 

injustificadamente a administração. 

3.12 - O valor unitário a ser pago pelos serviços será o mesmo, para todos os CREDENCIADOS, 

independentemente da época em que tiver seu credenciamento ou contratação estabelecidos, razão pela qual os 
contratos oriundos do presente credenciamento não serão objeto de reajuste de preços. 

 

4.1 - A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será de 10 meses a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado no interesse das partes até o limite permitido na Lei nº 14.133/2021. 

4.2 - O CREDENCIADO, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito à comprovação das mesmas 

condições exigidas na habilitação da empresa, no início do contrato. 
 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações orçamentárias especificas 

para o exercício de 2025 na classificação abaixo: AÇÃO E ELEMENTO DE DESPESA: 02.040 

Secretaria de Saude; 10 301 2005 2011 Manutenção das atividades administrativas da Secretaria 

de Saúde; 02.041 Fundo Minicipal de Saúde; 10 301 1007 2018 Implementação de Políticas de 

Promoção da Equidade em Saúde – SAPS; 10 305 1007 2051 Manutenção de Vigilância em Saúde 

PFVPS ; 10 301 1001 2054 Incentivo Financeiro de APS - Capacitação Ponderada; 10 302 1013 

2055 Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC; 10 301 1001 2057 Manutenção 

do Programa Imformatição das APS ; 10 302 1001 2081 Manutenção do Centro de Atendimento 

Pscossocial - CAPS ; 10 301 1001 2087 Cofinanciamento dos Programas de Atenção Primária à 

Saúde ; 10 302 1007 2089 Manutenção da Policlínica ; 0 301 1007 2096 Incremeto Temporário ao 

Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde ; 10 301 1001 2097 Programa de Tratamento 

Fora do Domicílio - TFD ; 10 302 1007 2096 Incremeto Temporário ao Custeio dos Serviços de 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial; 10 1.600.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA. 
 

6.1 - Do Município: 

6.1.1 - Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada 

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou 

por irregularidades constatadas; 

6.1.2 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da contratação, 
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 

6.1.3 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 

6.1.4 - Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 

6.1.5 - Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor 

competente. 

6.1.6 - Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 

6.1.7 - Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e 

4 - DA VIGÊNCIA: 

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: EC6F.ABB3.D996.6960.029A.1326.D0D6.7B65. 
Edital. Doc. 38718/25. Data: 13/05/2025 22:39. Responsável: Francisco J. P. Franco.

77

77



 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 
_______________________________________________________________  

execução dos serviços adjudicados; 

6.1.8 - Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de execução dos 

serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do Município, a 

qualidade dos serviços prestados e a utilização dos materiais solicitados; 

6.1.9 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das normas, 

especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de assegurar sua 

regularidade e o fiel cumprimento; 

6.1.10 - Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências do serviço; 

6.1.11 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e contrato, de 

acordo com as Leis que regem a matéria; 

6.1.12 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do credenciamento. 

6.2 - Dos Credenciados: 

6.2.1 - A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução 
do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes 

de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município 

6.2.2 - Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do contrato, lista prévia 

e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa credenciada, com nome completo, número de 

telefone e e-mail. 

6.2.3 - Os serviços deverão ser realizados nos locais designados pela contratante;  

6.2.4 - A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado pela Secretaria 
Municipal de Saúde de DIAMANTE a partir do momento da assinatura do contrato podendo ser descredenciada 

por                  90 dias em caso de receber três notificações por descumprimento de quaisquer itens deste edital. 

6.2.5 - Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 

a) - Assiduidade; 

b) - Pontualidade; 

6.2.6- Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 
DO CFM - Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades previstas no 

código de ética médica vigente assim como às penalidades administrativas previstas no edital e na minuta do 

contrato. 

6.2.7 - Nas situações em que o profissional indicado pela empresa credenciada não comparecer para realização 

dos plantões ou consulta, a Secretária notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para 
substituição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado a Administração. 

6.2.8 - A solicitação de substituição dos profissionais, por não atender os requisitos do presente Edital, se dará 

por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) junto à empresa credenciada, com 

envio da documentação do profissional que fará a substituição do edital, em até 24 horas. 

6.2.9 - A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas neste instrumento. 

6.2.10 - Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação complementar 

solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento para fins de instrução do processo 
e contratação, dentro do prazo estipulado. 

6.2.11 - A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a 

causar ao município ou terceiros. 
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7.1- A Secretaria Municipal de Saúde tem por prerrogativa construir políticas públicas voltadas para o benefício 
de sua população, com a construção de políticas setoriais e intersetoriais que garantam o acesso universal e 

igualitário a saúde, e em consonância com a oferta dos serviços da Atenção à Saúde Básica, não se exime das 

responsabilidades do Atendimento de Urgência e Emergência, que no momento vem sendo realizado por 
empresas credenciadas. 

7.2 - Dentro das diretrizes de funcionamento, destaca-se a sua disponibilidade de médicos e profissionais da 

saúde, plantonistas para atendimento da demanda da população. 

 

7.3- A presente contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são direitos de 

todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. “A saúde é direito de todos 
e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação”. Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o Município correr o risco de ficar 
sem os profissionais para realizar os atendimentos nas unidades de saúde. A presente contratação por 

credenciamento é justificada pela impossibilidade de se estabelecer competição entre os interessados, dada a 

natureza continuada e não excludente do objeto, que visa ampliar a rede de prestadores de serviços 
especializados, assegurando a ampla cobertura e acesso dos munícipes aos exames. 

 
 

8.1 - A responsabilidade das empresas contratadas, em função da complexidade dos serviços de saúde, 

a) Os serviços deverão ser executados na sede do Município, semanalmente, por profissionais devidamente 

registrados em seus conselhos de classe. 

b) Sob esta condição os profissionais de Saúde que prestam o serviço não têm vínculo empregatício ao serviço 

público. 

c) Secretaria Municipal de Saúde, que segundo os critérios de competência e complexidade, bem como fluxo da 

demanda, aprovará, de acordo com os profissionais médicos e da saúde indicados pelas proponentes, no ato da 

convocação para prestação dos serviços, um cronograma mensal de atendimento, por meio de escala, contendo 

os dias e horários das disponibilidades de cada profissional. 

d) A responsabilidade pela elaboração da Escala Mensal, ficará sob responsabilidade da Secretaria de Saúde, 

quando da formalização do Credenciamento. 

e) A empresa contratada fica responsável pela execução do cronograma de atendimento dos serviços médicos e 

da saúde, prestados pelos seus colaboradores, sendo que este deverá ser cumprido rigorosamente pelos 

profissionais indicados pela contratada. 

f) Constitui exceção a alteração da Escala Mensal, que será apenas autorizada expressa e antecipadamente 

pela Secretaria de Saúde, mediante justificativa comprovada, ficando sob responsabilidade do profissional 

designado pelo dia e período, a execução dos serviços, até o momento de sua substituição. 

g) A empresa contratada será remunerada exclusivamente pelos atendimentos efetivamente realizados, dentro 

do horário demarcado no contrato, devidamente comprovados e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

com ratificação da fatura pelo Fiscal de cada contrato, e o pagamento do faturamento será creditado diretamente 

na conta cadastrada fornecida pelo prestador de serviço, sujeito à glosa de valores se comprovada a inexecução 

contratual. 

h) O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será acompanhado por serviços designado pela 

7 – DA JUSTIFICATIVA: 

8 - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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Secretaria de saúde, podendo ser acompanhado por Técnicos da área bem como integrantes do Conselho 

Municipal de Saúde. 

i) A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos serviços ofertados e à 

capacidade instalada serão verificadas in loco através de vistoria a ser realizada por equipe designada pelo 

Contratante, a realizar-se-á após a verificação da documentação, sendo passível de descredenciamento, quando 

constatado que as mesmas não atendem ao Edital. 

j) A credenciada se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados. Se, no decorrer da vigência do contrato, 

ficar comprovada a má qualidade na prestação dos serviços, fica obrigada a credenciada a refazê-los, sem 

qualquer custo adicional, sem prejuízo das demais penalidades aplicadas. 

k) A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada sem motivo justificado será considerada como 

abandono, sujeitando-a as penalidades previstas em Lei e neste Edital. 

l) É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte das credenciadas a retenção e/ou exigência de 

apresentação de quaisquer documentos adicionais aos indicados pelo Gestor Municipal, aposição de assinatura 

em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer espécie, bem como cobrança de depósito e/ou 

caução de qualquer natureza pelos serviços solicitados e/ou prestados ao usuário do Município, e ainda a 

indicação de quaisquer serviços privados da assistência complementar ou suplementar à saúde ao usuário. 

9 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

9.1 - A gestão da contratação caberá à Secretaria Municipal de Saúde, e a fiscalização da correta execução do 

objeto do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que couber, pelo Município, por 

servidor ocupante do Cargo de Secretário de Saúde. 

9.2 - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a responsabilidade, única, 

integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto do contrato. 

9.3 - À fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

Contrato, nos termos do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, 

assim como seus respectivos substitutos. 

 

10 - PRAZO DE CONTRATAÇÃO:  

10.1- O prazo inicial de vigência do objeto da contratação será de 10 (dez) meses, contados a partir da data de 

assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado ou acrescido, observando-se a forma e o limite estipulado nos 

Artigos 105 e 106 ambos da Lei n. 14.133/2021. 

 

 
Diamante – PB, ___ de março de 2025. 

 

 

 
 

Secretaria de Saúde
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ANEXO II – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE ADESÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

 

PROPOSTA COM PEDIDO DE ADESÃO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO REALIZAÇÃO DE EXAMES POR 

IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DESTINADA AO ATENDIMENTO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB. 

Contato: 

Telefone: (_ ) _    

Celular: ( ) _    

Email:   

Endereço:     

 

A     empresa/pessoa      física ,     com      sede/endereço 

  (endereço completo – Rua/Avenida, número, complemento, bairro, cidade, estado, CEP), 

inscrito no CNPJ sob o n˚ , neste ato representado por                      

(qualificação do representante da contratada – nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, filiação, endereço 

completo), através do representante legal acima qualificado, vem por meio desta, apresentar nossa PROPOSTA 

DE ADESÃO ao presente credenciamento para realização serviços abaixo indicados, desde já concordando e 

aderindo aos preços abaixo relacionados, em conformidade com o Projeto Básico: 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. 
V. UNIT V. TOTAL 

01 RM CRANIO UND 40   

02 RM SELA TURCICA HIPOFISE UND 20   

03 RM BASE DE CRANIO UND 10   

04 RM ESPECTROSCOPIA UND 10   

05 RM ORBITA BILATERAL UND 20   

06 RM MASTOIDES UND 10   

 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços, efetivamente realizados e respectiva nota fiscal 

discriminativa do(s) serviço(s) prestado(s), aplicando-se o desconto conforme especificado em cada item abaixo 

relacionado: 

Os interessados no credenciamento deverão apresentar sua proposta de adesão APENAS E TÃO SOMENTE 

para o(s) item(ns) ao qual deseja se credenciar, devendo excluir as linhas da planilha acima referentes a todos 

os demais itens para os quais NÃO deseja o credenciamento. 

A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles poderão advir. 

A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécie. Fica facultada, em caso de 

futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações, assegurando-se 

aos credenciados a preferência em igualdade de condições. 

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos anexos, bem 

como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado e que as aceitamos de 
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forma incondicional sem nenhum questionamento. 

Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o nosso. 

 

 
credenciamento. , de de 2025. 

 

 
Atenciosamente 

 

 

 
 

Identificação e assinatura do responsável legal da empresa e Carimbo 
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ANEXO - III 

MINUTA DO CONTRATO 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2025 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado O MUNICÍPIO DE 

DIAMANTE, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada a Rua 

Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro – Diamante – PB, inscrita no CNPJ nº 08.942.229/0001-57, 

representada neste ato pelo prefeito municipal o Sr. Hermes Mangueira Diniz Filho, com CPF nº 

930.974.174-00, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

 ,    com    sede    na  ,   Bairro , CEP , 

Município  , Estado , inscrita no CNPJ sob nº     

Fone/Fax:   , “e-mail”:   , representada pelo(a) Sr(a). 

   , (qualificação e residência) portador da Cédula de Identidade RG sob nº

 , inscrito no CPF sob nº , denominada CONTRATADA, em conformidade com 

o EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 003/2025, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas 

alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

1.1 - O objeto do presente Contrato é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO REALIZAÇÃO DE 

EXAMES POR IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DESTINADA AO 

ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB”, conforme 

tabela abaixo: 

ITE
M 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. 
V. UNIT V. TOTAL 

01 RM CRANIO UND 40   

02 RM SELA TURCICA HIPOFISE UND 20   

03 RM BASE DE CRANIO UND 10   

04 RM ESPECTROSCOPIA UND 10   

05 RM ORBITA BILATERAL UND 20   

06 RM MASTOIDES UND 10   

 
 

Parágrafo Único – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 

de Saúde de DIAMANTE/PB. 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados a partir da assinatura deste instrumento, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

3.2. MATRIZ DE RISCO: 

3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

 

a) Impedimento Municipal para execução; 

b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 

c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 

d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

e) Atrasos na liberação dos recursos; 

3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 

g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 

h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 

utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 

i) Vícios verificados nos serviços; 

j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 

l) Anulação do contrato por natureza diversa; 

m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 

3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 

3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 
 

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ........................ ), que será pago conforme prestação dos serviços. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente 

à prestação dos serviços e entrega dos documentos fiscais, após a conferência efetuada pela Secretária Municipal 

solicitante ou outro servidor expressamente designado para tal fim. 

6.2 - A nota fiscal correspondente deverá ser apresentada na Secretaria Municipal requisitante até o 5º dia útil 

de cada mês para aferição e autorização do pagamento, confirmando a efetiva prestação dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 
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6.3 - O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à multa ou indenizações 

devidas ela empresa contratada. Nenhum pagamento será realizado pelo Município sem que antes seja 

comprovado o recolhimento do ISSQN correspondentes ao mês da última competência vencida. 

6.4 - Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 

contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 

regularizado. 

6.5 - O Município se reserva o direito de suspender o pagamento se o serviço for executado em desacordo com 

as especificações constantes deste instrumento. 

6.6 - O Município pagará às credenciadas o valor constante da minuta de proposta de adesão/projeto básico, 

pelos serviços efetivamente realizados, durante o primeiro ano de vigência deste credenciamento. 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 
 

São obrigações do Contratante: 

8.1- Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo 

perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 

irregularidades constatadas; 

8.2 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da contratação, fixando- 

lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 

8.3 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 

8.4 - Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 

8.5 - Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor 

competente. 

8.6 - Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 

8.7 - Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e 

execução dos serviços adjudicados; 

8.8 - Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de execução dos 

serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do Município, a 

qualidade dos serviços prestados e a utilização dos materiais solicitados; 

8.9 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das normas, 

especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de assegurar sua 
regularidade e o fiel cumprimento; 

8.10 - Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências do serviço; 

8.11 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e contrato, de acordo 
com as Leis que regem a matéria; 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V): 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 
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8.12 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do credenciamento. 
 

9.1 - A credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução do objeto do 

contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município 

9.2 - Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do contrato, lista prévia e 

atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa credenciada, com nome completo, número de 

telefone e e-mail. 

9.3 - Os serviços deverão ser realizados na sede do Município de DIAMANTE nos locais designados de 

acordo com a necessidade da contrantante. 

9.4 - A CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado pela Secretaria Municipal 

de Saúde de DIAMANTE a partir do momento da assinatura do contrato podendo ser descredenciada por           90 dias 
em caso de receber três notificações por descumprimento de quaisquer itens deste edital. 

9.5 - Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 

a) - Assiduidade; 

b) - Pontualidade; 

9.6- Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO 

CFM - Conselho Federal de Medicina ou respectivos conselhos de classes referentes aos demais profisssioais, 

ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades previstas no código  de ética vigente assim como às 
penalidades administrativas previstas no edital e na minuta do contrato. 

9.7 - Nas situações em que o médico ou profissional da saúde indicado pela empresa credenciada não 

comparecer para realização dos plantões ou consulta, a Secretária notificará imediatamente a empresa (via e-mail 

ou telefone) para substituição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado 

a Administração. 

9.8 - A solicitação de substituição dos médicos ou profissional da saúde , por não atender os requisitos do 

presente Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) junto à 

empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a substituição do edital, em até 24 

horas. 

9.9 - A empresa ou profissional credenciado deverá manter-se, durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas neste instrumento. 

9.10 - Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação complementar solicitada 

pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento para fins de instrução do processo e 

contratação, dentro do prazo estipulado. 

9.11 - A empresa  ou profissional credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 

prejuízos que vier a causar ao município ou terceiros. 

 

 

10.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII): 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

j) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

l) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

m) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; (2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” 

a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)        

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,  

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 
 

13.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 

orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 

correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza: AÇÃO E 

ELEMENTO DE DESPESA: 02.040 Secretaria de Saude; 10 301 2005 2011 Manutenção das 

atividades administrativas da Secretaria de Saúde; 02.041 Fundo Minicipal de Saúde; 10 301 1007 

2018 Implementação de Políticas de Promoção da Equidade em Saúde – SAPS; 10 305 1007 2051 

Manutenção de Vigilância em Saúde PFVPS ; 10 301 1001 2054 Incentivo Financeiro de APS - 

Capacitação Ponderada; 10 302 1013 2055 Atenção à Saúde da População para Procedimentos no 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): 
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MAC; 10 301 1001 2057 Manutenção do Programa Imformatição das APS ; 10 302 1001 2081 

Manutenção do Centro de Atendimento Pscossocial - CAPS ; 10 301 1001 2087 Cofinanciamento dos 

Programas de Atenção Primária à Saúde ; 10 302 1007 2089 Manutenção da Policlínica ; 0 301 1007 

2096 Incremeto Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde ; 10 301 1001 

2097 Programa de Tratamento Fora do Domicílio - TFD ; 10 302 1007 2096 Incremeto Temporário ao 

Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial; 10 1.600.0000 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução do contrato financiado pelo organismo. 

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 15.1. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Jornal Oficial dos Municípios do Estado da 

Paraíba, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
 

18.1 - Os serviços deverão ser executados na sede do Município, semanalmente, por profissionais da saúde 
devidamente registrados no respectivo conselho de classe e possuidores de certificado de especialização da área 

de atuação. 

18.2 - Sob esta condição os profissionais de Saúde que prestam o serviço não têm vínculo empregatício ao 

serviço público. 

18.3 - Secretaria Municipal de Saúde, que segundo os critérios de competência e complexidade, bem como fluxo 
da demanda, aprovará, de acordo com os profissionais indicados pelas proponentes, no ato da convocação para 

prestação dos serviços, um cronograma mensal de atendimento, contendo os dias e horários das disponibilidades 

de cada atendimento 

18.4 - A responsabilidade pela elaboração da atendimento, ficará sob responsabilidade da Secretaria de Saúde 
junto ao prestador do serviço, quando da formalização do Credenciamento. 

18.5 - A empresa contratada fica responsável pela execução do cronograma de atendimento dos serviços, prestados 

pelos seus colaboradores, sendo que este deverá ser cumprido rigorosamente pelos profissionais indicados pela 

contratada, 

18.6- A empresa contratada será remunerada exclusivamente pelos atendimentos efetivamente realizados, dentro 
do horário demarcado no contrato, devidamente comprovados e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, 

com ratificação da fatura pelo Fiscal de cada contrato, e o pagamento do faturamento será creditado diretamente 

na conta cadastrada fornecida pelo prestador de serviço, sujeito à glosa de valores se comprovada a inexecução 

contratual. 

18.8 - O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será acompanhado por serviços designado 

pela Secretaria de saúde, podendo ser acompanhado por Técnicos da área bem como integrantes do Conselho 

Municipal de Saúde. 

18.9 - A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos serviços ofertados e à 

capacidade instalada serão verificadas in loco através de vistoria a ser realizada por equipe designada pelo 

Contratante, a realizar-se-á após a verificação da documentação, sendo passível de descredenciamento, quando 

constatado que as mesmas não atendem ao Edital. 

18.10 - A credenciada se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados. Se, no decorrer da vigência do 

contrato, ficar comprovada a má qualidade na prestação dos serviços, fica obrigada a credenciada a refazê-los, 

sem qualquer custo adicional, sem prejuízo das demais penalidades aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES: 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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18.11 - A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada sem motivo justificado será considerada 

como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas em Lei e neste Edital. 

18.12 - É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte das credenciadas a retenção e/ou exigência 

de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos indicados pelo Gestor Municipal, aposição de assinatura 

em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer espécie, bem como cobrança de depósito e/ou 

caução de qualquer natureza pelos serviços solicitados e/ou prestados ao usuário do Município, e ainda a 

indicação de quaisquer serviços privados da assistência complementar ou suplementar à saúde ao usuário. 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º): 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itaporanga - PB, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

19.2. E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, 

firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos 

os efeitos legais e resultantes de direito. 

DIAMANTE - PB, de de . 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DIAMANTE 
Hermes Mangueira Diniz Filho 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

Nome: CPF:    
 

 

 

 

Nome: CPF:    
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ANEXO - IV 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO REALIZAÇÃO DE EXAMES POR 

IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DESTINADA AO ATENDIMENTO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB”. 

 
 

(Nome da Empresa/pessoa física) -, CNPJ/CPF Nº , sediada/residente na Rua - 

  -       , nº , bairro, , CEP Município , 

por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Credenciamento em 

epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena 

de aplicação das sanções cabíveis; 

2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos 

termos do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o Órgão/Entidade 

contratante; 

6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso VI, artigo 

68 da Lei nº 14.133/2021; 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

 
Cidade - UF, _, de 2025. 

 

 

 

Assinatura do representante legal sob carimbo   RG: CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO - V 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME/EPP 

(CREDENCIAMENTO Nº. 003/2025 

 

À PREFEITURA DE DIAMANTE 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO REALIZAÇÃO DE EXAMES POR 

IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DESTINADA AO ATENDIMENTO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB”. 

(Nome da Empresa/pessoa física) ....................................................., CNPJ/CPF Nº

 ..........................., sediada na 

Rua ......................., nº ....................., bairro, ..............................., CEP ................................ , 

Município .............................. , por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

Edital de Credenciamento em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei: a) Ser ME, EPP ou MEI; b) Que não se 

encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e, nos termos 

do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 

43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006; c) Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os 

valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 

14.133/2021 

 

 
Cidade - UF, , de 2025. 

 

 

 

 

 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO -VI 

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE DIAMANTE, entidade de Direito Público 

Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada a Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro 

Centro – Diamante – PB, inscrita no CNPJ nº 08.942.229/0001-57, representada neste ato pelo 

prefeito municipal o Sr. Hermes Mangueira Diniz Filho, com CPF nº 930.974.174-00, RESOLVE 

REGISTRAR O TERMO DE COMPROMISSO com a CREDENCIADA, indicada abaixo, de acordo com a 

classificação, atendendo as condições e as especificações técnicas regulamentada pelo Edital de Credenciamento 

003/2025 e anexos, sendo do tipo INEXIGIBILIDADE, procedimento auxiliar de CREDENCIAMENTO, 

independentemente de transcrições, constituindo-se este TERMO DE CREDENCIAMENTO documento 

vinculativo e obrigacional às partes: 

 

EMPRESA/NOME: 

CNPJ/CPF 

ENDEREÇO REPRESENTANTE OU PREPOSTO: 

CONTATO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

CRM DA PESSOA JURÍDICA/FÍSICA: 

CONTATO 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Este Termo possui o objetivo de efetivar o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO 

REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 

DESTINADA AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

DIAMANTE/PB, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

2. DOS VALORES DO PAGAMENTO: 

2.1. O pagamento será realizado por Consulta Realizada ou mensal de acordo com o item credenciado. 

2.2. No valor unitário dos procedimentos estão inseridas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, seguros, encargos sociais, trabalhista, etc.). 
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2.3. No valor unitário do procedimento estão consideradas todas as despesas que diretamente ou indiretamente 

estejam relacionados a execução dos serviços, inclusive os custos com deslocamento. 

 
3. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O prazo para iniciar os serviços será de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento formal da 

Ordem de Serviço e assinatura do contrato para cada demanda. 

3.1.1. Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode formalizar pedido de 

prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação e decisão do Órgão/Entidade Contratante. 

3.2. O prazo para execução dos serviços será determinado pelo Contratante para cada demanda. 

 
4. DAS VIGÊNCIAS/PRAZOS: 

4.1. EDITAL DE CREDENCIAMENTO: 

A vigência iniciará com a publicação do Edital e finalizará após 10 meses desta publicação. 

4.2. TERMO DE CREDENCIAMENTO: O Termo de Credenciamento terá a vigência limitada à do Edital de 

Credenciamento. 

4.3. DEMANDA DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DO PODER EXECUTIVO: As solicitações poderão ser 

realizadas enquanto vigente o Termo de Credenciamento. 

4.4. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução e a realização dos serviços seguirão os prazos determinados 

pela Secretaria Requisitante, podendo ser finalizado após a vigência deste termo. 

 
5. DO CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. O Termo de Credenciamento poderá ser cancelado de pleno direito, nas situações previstas no edital de 

credenciamento, parte integrante e indissociável deste Termo de Credenciamento. 

6. DAS VEDAÇÕES: 

6.1. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato decorrente do Termo de Credenciamento para qualquer operação 

financeira sem a prévia e expressa autorização da Autoridade Competente. 

6.2. É vedada a prorrogação do Termo de Credenciamento. 

 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

7.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, este Termo de Credenciamento poderá ser anulado 

se ocorrer ilegalidade em seu processamento ou nas fases que lhe deu origem, suspenso ou revogado por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 
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7.2. A anulação do Edital de Credenciamento afetará o Termo de Credenciamento e o Contrato decorrente. 

7.3. As cláusulas deste Termo de Credenciamento somam-se às obrigações das partes previstas no EDITAL DE 

CREDENCIAMENTO nº 003/2025 e seus anexos, bem como àquelas previstas na minuta do contrato. 

7.4. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 

 

 
8. DO FORO 8.1. As partes elegem o foro da cidade de Itaporanga/PB como competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Termo de Credenciamento, inclusive os casos omissos, que não puderem ser 

resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 
DIAMANTE - PB, de de . 

 

 
 
 

Hermes Mangueira Diniz Filho 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CREDENCIADO 
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ANEXO - VII 

 

RELAÇÃO DOS MÉDICOS/PROFISSIONAIS 

 

EMPRESA: 

CNPJ 

ENDEREÇO REPRESENTANTE OU PREPOSTO: 

Nome: 

CPF: 

CONTATO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

CRM DA PESSOA JURÍDICA: 

CONTATO 

TELEFONE DA EMPRESA: 

E-MAIL DA EMPRESA: 

 
 

Nome do(s) Profissional(is) responsável(is) pela execução dos serviços: 

Especialidade: 
Registro no Conselho n.º 

 

Inscrição no CPF 
DECLARO, sob as penas da Lei, que os profissionais constantes da relação supra, compõem o corpo clínico da 
interessada, para fins de credenciamento junto ao Município de DIAMANTE, sendo que todos possuem títulos 

de especialistas em suas respectivas áreas emitidos por instituição oficial devidamente reconhecida. 

 

Os profissionais acima indicados poderão ser substituídos ou poderão ser apresentados novos profissionais 
durante a vigência do Termo de Credenciamento, devendo, no entanto, ser apresentada nova relação para 

aprovação pela contratante. 

 
Local e data. 

 

 

 

Assinatura e Carimbo do Responsável Legal da Empresa 
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ANEXO – VIII 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E NÃO SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

 
 

(Razão Social do Licitante) ................................................................., inscrita no CNPJ 

Nº. .................................... por meio de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não 

foi declarada INIDÔNEA e NEM SUSPENSA TEMPORARIAMENTE para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos da Lei de Licitações. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

  , em    de    de   . 

   Nome completo e assinatura 

do(s) representante(s) legal(is) da empresa 

 

 

Local e data. 
 

 

 

Assinatura e Carimbo do Responsável Legal da Empresa 
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E 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

CREDENCIAMENTO 003/2025 

1. SECRETARIA REQUISITANTE: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. V. UNIT V. TOTAL 

O1 TC OMBRO D UND 20 

02 SUPORTE ANESTESICO TC UND 20 

03 ANGIOTOMOGRAFIA DO TORAX UND 20 

O4 TC BASE DE CRANIO UND 20 

O5 TC CRAN1O UND 20 

06 TC HIPOFISE (SELA TURCICA) UND 20 

O7 TC ORBITAS UND 20 

O8 TC MASTOIDE UND 20 

O9 TC OSSOS TEMPORAIS (MASTOIDES) UND 20 

1O TC ACR. DENTARIA SUP- MAXILA UND 20 

11 TC ARC. DENTARIA INF. MANDIBULA UND 20 

12 TC CAVUM UND 20 

13 TC FACE UND 20 

14 TC SEIOS DA FACE UND 
¡¡
 20 

f 
15 TC ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR (ATM) UND 20 
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16 TC OMBRO E UNO 20 

17 TC QUADRIL ESQUERDO UND 20 

18 TC SELA TURCICA UNO 20 

19 TC PESCOCO UND 20 

20 TC PESCOCO (PARTES MOLES, LARINGE, TIREOI DE, 

FARINGE E GLANDUL 

UND 10 

21 TC APLICACAO CONTRASTE UND 05 

21 TC TORAX UND 20 

22 TC TORAX COM CONTRASTE UND 20 

23 TC ABDOME TOTAL COM CONTRASTE UND 20 

24 TC ABDOME TOTAL SEM CONTRASTE UND 20 

25 TC ABDOME SUPERIOR UND 10 

26 TC ADRENALS UND 5 

27 TC ABDOME INFERIOR FEMININO UNO 10 

28 TC ABDOME INFERIOR MASCULINO UND 10 

29 TC BACIA UND 10 

30 TC PELVE UND 10 

31 TC COLUNA CERVICAL UNO 30 

32 TC COLUNA DORSAL UNO 30 

33 TC COLUNA LOMBAR UND 30 

34 TC COLUNA TORACICA UND 30 

35 TC ARTICULACAO (ESTERNOCLAVICULAR OU OMBRO 

OU COTOVELO OU PUNH 

UND 30 

36 TC BRACO D UND 10 

37 TC BRACO E UND 10 

38 TC JOELHO D UNO 10 

39 TC BRACO E UND 10 
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4O TC PE D UND 10 

41 TC PERNA E UND 10 

42 TC QUADRIL D UND 10 

43 TC QUADRIL DIREITO UND 20 

44 TC SACRO-COCCIGEA UND 20 

45 TC TORNOZELO D UND 20 

46 TC SEGMENTO APENDICULAR (BRACO OU 

ANTEBRACO OU MAO OU COXA OU 

UND 20 

47 TC APARELHO URINARIO UND 20 

48 ANG1O TC CRANIO ARTERIAL UND 10 

49 ANGIO TC ABDOME SUPERIOR VENOSO UND 10 

50 ANGIO TC AORTA ABDOMINAL UND 10 

51 ANGIO TC AORTA TORACICA UND 10 

52 ANGIO TC CRANIO VENOSO UND 10 

ANGIO TC PELVE ARTERIAL UND 10 53 

54 ANGIO TC PELVE VENOSO UND 10 

55 ANGIO TC PESCOCO ARTERIAL UND 10 

56 ANG1O TC PESCOCO VENOSO UND 10 

57 ANGIO TC TORAX ARTERIAL UND 10 

58 ANGIO TC TORAX VENOSO UND 1O 

59 ANGIOTOMOGRAFIA CEREBRAL UND 10 

60 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA ABDOMINAL UND 10 

61 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA E ILIACAS UND 10 

62 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA TORACICA UND 10 

63 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA 

TORACOBADOMINAL 

UND 10 

64 ANGIOTOMOGRAFIA DE CAROTIDAS UND 1O 
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65 ANGIOTOMOGRAFIA DE MEMBRO INFERIOR 

(DIREITO E/OU ESQUERDO) 

UND 

UND 

10 

10 66 ANGIOTOMOGRAFIA DE MEMBRO SUPERIOR 

(DIREITO E/OU ESQUERDO) 

67 ANGIOTOMOGRAFIA DO PESCOCO (ARTERIAS E 

VEIAS) 

UND 10 

68 ANGIOTOMOGRAFIA PARA TEP UND 10 

69 GRAVAR EXAME EM DVD UND 20 

7O TC ARTICULACOES TEMPOROMANDIBULAR ES 

BILATERAL 

UND 10 

71 TC COXA DIREITA UND 10 

72 TC COXA ESQUERDA UND 10 

73 TC CRANIO COM RECONSTRUCAO 3D UND 10 

74 TC DE MANDIBULA UND 10 

75 TC ORBITAS UND 10 

76 TC PE E UND 10 

77 TC PERNA D UND 10 

78 TC QUADRIL UND 10 

79 TC SACRO COCCIX UND 10 

8O TC SACROILIACAS D UND 10 

81 TC SACROILIACAS E UND 10 

82 TC TORAX DE ALTA RESOLUCAO UND 10 

83 TC TORNOZELO E UND 10 

RESSONANCIA MAGNETICA 

~ ITEM ¡ 
E 

I í 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. ~ V. UNIT V. TOTAL 
1 

 1 
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O1 RM CRANIO I

-- ----- ---- --- 

------ --- 

- -- - - - -- - - -- 

UND 40 

-- - ---- 

- -- ---- 

UND 
- - - - 

-- 

-.. 

----- 

20 
--------- - -- 

---..------ - -------- -- ----

--

- 

O2 
- -- 

-- 

RM SELA TURCICA NIPOFISE 

03 RM BASE DE CRAMO UND 10 

04 RM ESPECTROSCOPIA UND 10 

05 RM ORBITA BILATERAL UND 20 

06 RM MASTOIDES UND 10 

07 RM OSSOS TEMPORAIS UND 20 

O$ RM FACE INCLUI SEIOS DA FACE UND 30 

09 RM ATM BILATERAL UND 20 

10 RM PESCOCO UND 20 

11 RM TORAX UND 40 

12 RM CORACAO MORFOLOGICO E FUNCIONAL UND 10 

13 RM ABDOMEN SUPERIOR UND 40 

14 RM PELVE UND 40 

15 RM PROSTATA VIA ABDOMINAL UND 10 

16 RM FETAL UND 10 

17 RM PENIS UND 10 

1$ RM BOLSA ESCROTAL UND 10 

19 RM COLUNA CERVICAL UND 40 

20 RM COLUNA DORSAL UND 40 

21 RM COLUNA LOMBAR UND 40 

21 RM FLUXO LIQUORICO UND 10 

22 RM PLEXO BRAQUIAL DIREITO UND 1O 

23 RM PLEXO BRAQUIAL ESQUERDO UND 

s 

1O 

I 24 RM ANTEBRACO DIREITO UND 20 

25 RM ANTEBRACO ESQUERDO UND 20 
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26 RM BRACO DIREITO UND 20 

27 RM BRACO ESQUERDO UND 20 

28 RM MAO DIREITO NAO INCLUI PUNHO UND 20 

29 RM MAO ESQUERDO NAO INCLUI PUNHO UND 20 

30 RM ARTICULACAO SACROCOCCIGEA UND 20 

31 RM BAGA (ARTICULAÇÕES SACROILIACAS) UND 20 

32 RM COXA DIREITA UND 20 

33 RM COXA ESQUERDA UND 20 

34 RM PERNA DIREITA UND 20 

35 RM PERNA ESQUERDA UND 20 

36 RM PE DIREITO UND 20 

37 RM PE ESQUERDO 

RM ARTICULAR POR ARTICULACAO 

UND 

UND 

20 

20 38 

39 RM COTOVELO DIREITO UND 20 

40 RM COTOVELO ESQUERDO UND 20 

41 RM COXO FEMURAL DIREITO UND 20 

42 RM COXO FEMURAL ESQUERDO UND 20 

43 RM JOELHO DIREITO UND 40 

44 RM JOELHO ESQUERDO UND 40 

45 RM OMBRO DIREITO UND 40 

46 RM OMBRO ESQUERDO UND 40 

47 RM PUNHO DIREITO UND 20 

48 RM PUNHO ESQUERDO UND 20 

49 RM QUADRIL DIREITO UND 30 

50 RM QUADRIL ESQUERDO UND 30 

51 RM TORNOZELO DIREITO UND 40 
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52 RM TORNOZELO ESQUERDO UND 40 

53 ANGlO RM ARTERIAS RENAIS UND 20 

54 ANGlO RM ILIACAS UND 10 

55 ANGlO RM VEIA PORTA UND 10 

56 ANGlO RM AORTA TORACICA ARCO AORTICO OU 

PULMONARES 

UND 10 

57 ANGlO RM AORTA ABDOMINAL TOTAL UND 10 

5$ MIELO RM UND 10 

59 RM COLANGIO UND 10 

6O RM HIDRO UND 10 

61 RM SIALO UND 10 

62 RM URO UND 10 

63 RM PROSTATA MULTI PARAMETRICA UND 10 

64 RM MAMAS UND 10 

65 ANGIO RM ARTERIAL PULMONAR UND 10 

66 ANGlO RM VENOSA PULMONAR UND 10 

67 ANGlO RM ARTERIAL DE ABDOMEN SUPERIOR UND 10 

6$ ANGlO RM VENOSA DE ABDOMEN SUPERIOR UND 10 

69 ANGlO RM ARTERIAL DE CRÂNIO UND 10 

70 ANGlO RM VENOSA DE CRÂNIO UND 10 

7.1 ANGlO RM ARTERIAL DE MEMBRO INFERIOR DIREITO UND 10 

72 ANGlO RM ARTERIAL DE MEMBRO INFERIOR 

ESQUERDO 

UND 10 

73 ANGlO RM VENOSA DE MEMBRO INFERIOR DIREITA UND 10 

74 ANGlO RM VENOSA DE MEMBRO INFERIOR 

ESQUERDA 

UND 10 

75 ANGlO RM ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO UND 10 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: 95CB.4A08.DF53.4522.1E75.8F24.7C5E.286D. 
Justificativa da contratação. Doc. 38718/25. Data: 13/05/2025 22:39. Responsável: Francisco J. P. Franco.

106

106



PREFE1TUiiA DE 

DIAMANTE 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

76 ANG10 RM ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR 

ESQUERDO 

UND 10 

77 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO UND 10 

78 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO SUPERIOR 

ESQUERDO 

UND 10 

79 ANGIO RM ARTERIAL DE PELVE UND 10 

80 ANGIO RM VENOSA DE PELVE UND 10 

81 ANGIO RM ARTERIAL DE PESCOCO UND 10 

82 ANGIO RM VENOSA DE PESCOCO UND 10 

83 ARTRO RM OMBRO DIREITO UND 10 

84 ARTRO RM OMBRO ESQUERDO UND 10 

85 RM ABDOMEN TOTAL UND 40 

86 CONTRASTE PRIMOVIST NEPATO UND 20 

87 CONTRASTE GADOVIST UND 10 

A presente demanda surge da necessidade de contratação de empresa visando realização de exames 

por imagem de média e alta complexidade, destinada ao atendimento da secretaria de saúde do 

município de Diamante/PB. 

3. JUSTIFICATIVA 

Justificativa para contratação de empresa especializada na realização de exames por imagem de 

média e alta complexidade** para atender à Secretaria de Saúde do Município de Diamante/PB. 

A Secretaria Municipal de Saúde de Diamante/PB, no cumprimento de sua missão institucional de 

promover o acesso à saúde com qualidade e eficiência, vem apresentar a presente justificativa para 

a contratação de empresa especializada na realização de exames por imagem de média e alta 

complexidade, como tomografias, ressonâncias magnéticas, mamografias, ultrassonografias 

especializadas, entre outros. 
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A demanda crescente por exames diagnósticos de imagem, aliados à limitação da estrutura municipal 

para a realização desses procedimentos, tem comprometido a agilidade no diagnóstico e no 

tratamento adequado dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no município. A atual rede 

municipal de saúde não dispõe de equipamentos, infraestrutura técnica e profissionais habilitados 

para a execução dos referidos exames em quantidade suficiente para atender às necessidades da 

população local. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada se mostra imprescindível para: 

1. Ampliar o acesso da população aos exames de média e alta complexidade; 

2. Reduzir o tempo de espera para diagnóstico e tratamento, contribuindo para a eficácia das ações 

de saúde; 

3. Garantir a integralidade do cuidado, conforme preconizado pelas diretrizes do SUS; 

4. Atender às demandas judiciais e administrativas, oriundas de solicitações médicas que requerem 

urgência; 

5. Evitar o deslocamento frequente de pacientes para outros centros, assegurando maior 

comodidade e redução de custos indiretos para o município. 

Além disso, a contratação segue os princípios da economicidade, eficiência e legalidade da 

administração pública, considerando que a terceirização desses serviços, via empresa habilitada e 

com expertise comprovada, representa uma alternativa viável e vantajosa para a gestão municipal. 

Diante do exposto, a contratação da referida empresa se justifica como medida necessária, urgente 

e estratégica para garantir a continuidade e a qualidade da assistência em saúde à população do 

município de Diamante/PB. 

4. PRAZO PARA PAGAMENTO 

O prazo para pagamento será de acordo com os recursos disponíveis do município em até 30 dias, 

contados a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura pela empresa contratada 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato representante do órgão/entidade contratante. A nota 

fiscal deverá estar acompanhada dos documentos comprobatórios da regularidade da contratada. 
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Encaminhe-se ao responsável pela contratação para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências. 

DIAMANTE - PB, 17 de fevereiro de 2025 

Secretária de Saúde 
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SETOR JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 060/2025 

Data: 21/03/2025 

Senhor Secretário, 

À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, 
conforme consulta e justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da contratação de 
empresa visando realização de exames por imagem de média e alta complexidade, 
destinada ao atendimento da secretaria de saúde do município de Diamante/PB. 

I. Da natureza jurídica do Parecer Jurídico 
De orientação obrigatória, mas de conclusão meramente opinativa, de modo 

que as orientações apresentadas não vinculam o gestor, que pode, de forma justificada, 
adotar orientação contrária ou diversa da emanada pela assessoria jurídica. A 
responsabilidade sobre os atos do processo é de seu respectivo subscritor, restando à 
assessoria jurídica do órgão a análise da questão sob o prisma da juridicidade, tão somente. 
O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em prol da segurança 
jurídica da autoridade assessorada, a quem incumbe tomar a decisão final dentro da margem 
de discricionariedade conferida pela lei. 

Importante salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do 
processo administrativo em epígrafe. 

II. Do credenciamento conforme preconiza a Lei Federal 14.133/2021 

A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor 
contratação, com a escolha da proposta mais vantajosa à Administração. Saliente-se, 
ademais, que o artigo 37, XXI da Constituição Federal, o processo licitatório segundo o art. 
11 da Lei 14.133/2021, tem como finalidade: 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive 
no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 
justa 
competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é 
responsável pela governança das contratações e deve implementar 
processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles 
internos, para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios 
e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos 
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estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro 
e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao 
planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 
eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

Mesmo sendo obrigatório, a lei prevê a possibilidade de lei ordinária fixar 
hipóteses em que a licitação deixa de ser obrigatória. 

0 art. 78, I da nova Lei de Licitação de n° 14.133, de 1 ° de abril de 2021, prevê 
a incidência do procedimento auxiliar das licitações, o CREDENCIAMENTO. 

No art. 78 da referida lei trata das hipóteses em que pode ser utilizado, são 
elas: 

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para 
a Administração a realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas; 
11 - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 
Ill - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 
valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a 
seleção de agente por meio de processo de licitação. 

No presente caso, a escolha pela modalidade de credenciamento se deu 
diante da vantajosidade para a administração em contratar de forma paralela não 
excludente. De forma que todos os licitantes devidamente credenciados irão ser contratados 
em condições padronizadas. 

Ill. Da autorização para abertura do procedimento: 

No presente caso a autorização foi devidamente realizada. 

IV. Demonstração e indicação dos recursos orçamentários para fazer face ao 
compromisso a ser assumida. 

No presente caso há a demonstração de recursos disponíveis conforme 
despacho da secretaria de finanças. 

V. Minuta do contrato: 
Da análise da minuta apresentada denota-se a existência das cláusulas 

necessárias, conforme previsão, razão pela qual encontra-se o presente processo em 
condições de ser autorizado. 

VI. Parecer: 

Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma 
eminentemente jurídico/formal, esta assessoria, entende que é possível o credenciamento 
de pessoa física e jurídica para prestação de serviços em saúde e prestadores de serviços 
médicos para a secretaria municipal de saúde de DIAMANTE - PB., com fundamento Art. 
78, Ida Lei 14.133 de 2021, ficando assim APROVADO o credenciamento. 

Ressalte-se que o PARECER supra deve ser tratado como escorço jurídico 
para avaliação dos fatos narrados nos documentos ventilados nesta Assessoria Jurídica, 
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não havendo qualquer vinculação a decisão administrativa discricionária a 
ser tomada por Vossa Senhoria. 

É o parecer, Salvo Melhor Juízo. 

ASSESSOR JURIDICO 

A 
Secretaria de Saúde de Diamante - PB 
NESTA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

CREDENCIAMENTO 003/2025 

1.0 DO OBJETO 

1.1- 0 presente Edital tem como objeto/serviço o contratação de empresa visando realização 

de exames por- imagem de média e alta complexidade, destinada ao atendimento da secretaria 
de saúde do município de Diamante/PBde acordo com a lei 14.133/21". 

1.1.1- A finalidade da presente contratação é dar suporte na demanda de atendimentos no 
município atendendo as necessidades dos munícipes. 

1.2 - Justifica-se a instauração do credenciamento de pessoas jurídicas considerando que o 
município não dispõe de servidor para a prestação desse tipo específico de serviço, e não pode 
deixar de oferecer o suporte que a saúde dos munícipes exige e a quem é de direito. 

2.0 DO PREÇO, CARACTERÍSTICAS, LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1- Aos serviços prestados pelos CREDENCIADOS contratados através do presente 
procedimento, o 

RESSONANCIA MAGNETICA 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QTD. V. UNIT V. TOTAL 

01 RM CRANIO UNO 40 

02 RM SELA TURCICA NIPOFISE UNO 20 

03 RM BASE DE CRANIO UND 10 

04 RM ESPECTROSCOPIA UND 10 

05 RM ORBITA BILATERAL UND 20 

06 RM MASTOIDES UND 10 

07 RM OSSOSTEMPORAIS UND 20 

08 RM FACE INCLUI SEIOS DA FACE UNO 30 

09 RM ATM BILATERAL UND 20 

10 RM PESCOCO UND 20 

11 RM TORAX UND 40 

12 RM CORACAO MORFOLOGICO E FUNCIONAL UND 10 

13 RM ABDOMEN SUPERIOR UND 40 

14 RM PELVE UND 40 

15 RM PROSTATA VIA ABDOMINAL UNO 10 
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16 RM FETAL UNO 30 

17 RM PENIS UNO 10 

18 RM BOLSA ESCROTAL UND 10 

19 RM COLUNA CERVICAL UND 40 

20 RM COLUNA DORSAL UND 40 

21 RM COLUNA LOMBAR UND 40 

21 RM FLUXO LIQUORICO UND 30 

22 RM PLEXO BRAQUIAL DIREITO UND 10 

23 RM PLEXO BRAQUIAL ESQUERDO UND 10 

24 RM ANTEBRACO DIREITO UND 20 

25 RM ANTEBRACO ESQUERDO UND 20 

26 RM BRACO DIREITO UNO 20 

27 RM BRACO ESQUERDO UND 20 

28 RM MAO DIREITO NAO INCLUI PUNHO UND 20 

29 RM MAO ESQUERDO NAO INCLUI PUNHO UND 20 

30 RM ARTICULACAO SACROCOCCIGEA UND 20 

31 RM BACIA (ARTICULAÇÕES SACROILIACAS) UND 20 

32 RM COXA DIREITA UND 20 

33 RM COXA ESQUERDA UND 20 

34 RM PERNA DIREITA UND 20 

35 RM PERNA ESQUERDA UND 20 

36 RM PE DIREITO UND 20 

37 RM PE ESQUERDO UND 20 

38 RM ARTICULAR POR ARTICULACAO UND 20 

39 RM COTOVELO DIREITO UND 20 

40 RM COTOVELO ESQUERDO UND 20 

41 RM COXO FEMURAL DIREITO UND 20 

1 
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42 RM COXOFEMURALESQUERDO UND 20 

43 RM JOELHO DIREITO UND 40 

44 RM JOELHO ESQUERDO UND 40 

45 RM OMBRO DIREITO UND 40 

46 RM OMBROESQUERDO UND 40 

47 RM PUNHO DIREITO UND 20 

48 RM PUNHO ESQUERDO UND 20 

49 RM QUADRIL DIREITO UNO 30 

50 RM QUADRIL ESQUERDO UND 30 

Si RMTORNOZELODIREITO UND 40 

52 RM TORNOZELO ESQUERDO UND 40 

53 ANGIORMARTERIASRENAIS UND 20 

54 ANGIO RM ILIACAS UND 10 

55 ANGIO RM VEIA PORTA UND 10 

56 ANGIO RM AORTA TORACICA ARCO AORTICO OU 

PULMONARES 

UND 10 

57 ANGIORMAORTAABDOMINALTOTAL UND 30 

58 MIELORM UND 10 

59 RM COLANGIO UND 10 

60 RM HIDRO UND 10 

61 RMSIALO UND 10 

62 RM URO UND 30 

63 RM PROSiATA MULTI PARAMETRICA UND 10 

64 RM MAMAS UND 10 

65. ANGIO RM ARTERIAL PULMONAR UND 10 

66 ANGIO RM VENOSA PULMONAR UND 30 

67 ANGIO RM ARTERIAL DE ABDOMEN SUPERIOR UND 10 

68 ANGIO RM VENOSA DE ABDOMEN SUPERIOR UND 10 
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69 ANGIO RM ARTERIAL DE CRANIO UND 
T 

1O 

7O ANGIO RM VENOSA DE CRANIO UND 1O 

71 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO INFERIOR DIREITO UND 1O 

72 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDO UND 1O 

73 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO INFERIOR DIREITA UND 1O 

74 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO INFERIOR ESQUERDA UND 1O 

75 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO UND 1O 

76 
f 

ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO UND 1O 

77 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO UND 1O 

78 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO UND 1O 

79 ANGIO RM ARTERIAL DE PELVE UND 1O 

80 ANGIO RM VENOSA DE PELVE UND 1O 

81 ANGIO RM ARTERIAL DE PESCOCO UND 1O 

82 ANGIO RM VENOSA DE PESCOCO UND 1O 

83 ARTRO RM OMBRO DIREITO UND 1O 

84 ARTRO RM OMBRO ESQUERDO UND 1O 

85 RM ABDOMEN TOTAL UND 4O 

86 CONTRASTE PRIMOVIST HEPATO UND 2O 

87 CONTRASTE GADOVIST UND 1O 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIR. QTD. V. UNIT V. TOTAL 

O1 TC OMBRO D UND 20 

O2 SUPORTE ANESTESICO TC UND 2O 

2O 03 ANGIOTOMOGRAFIA DO TORAX UND 

O4 TC BASE DE CRANIO UND 2O 

O5 TC CRANIO UND 2O 
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O6 TC HIPOFISE(SELA TURCICA) UND 20 

07 TCORBITAS UND 20 

08 TC MASTOIDE UND 20 

09 TC OSSOS TEMPORAIS(MASTOIDES) UND 20 

10 TC ACR. DENTARIA SUP• MAXILA UND 20 

11 TC ARC. DENTARIA INF. MANDIBULA UNO 20 

12 TCCAVUM UND 20 

13 TC FACE UND 20 

14 TC SEIOS DA FACE UND 20 

15 TC ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR(ATM) UND 20 

16 TCOMBROE UND 20 

17 TC QUADRIL ESQUERDO UND 20 

18 TCSELATURCICA UND 20 

19 TCPESCOCO UND 20 

20 TC PESCOCO (PARTES MOLES, LARINGE, TIREOIDE, 

FARINGE E GLANDUL 

UND 10 

21 TCAPLICACAOCONTRASTE UND 05 

21 TCTORAX UND 20 

22 TCTORAXCOM CONTRASTE UND 20 

23 TC ABDOME TOTAL COM CONTRASTE UND 20 

24 TCABOOMETOTALSEMCONTRASTE UND 20 

25 TC ABDOME SUPERIOR UND 10 

26 TCADRENAIS UND 5 

27 TC ABDOME INFERIOR FEMININO UND 10 

28 TC ABDOME INFERIOR MASCULINO UND 10 

29 TC BACIA UND 10 

30 TC PELVE UND 10 

31 TC COLUNA CERVICAL UND 30 
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32 TCCOLUNADORSAL UNO 30 

33 TC COLUNA LOMBAR UNO 30 

34 TCCOLUNATORAOCA UNO 30 

35 TC ARTICULACAO(ESTERNOCLAVICULAR OU OMBRO OU 

COTOVELO OU PUNH 

UNO 30 

36 TC BRACO D UNO 10 

37 TC BRACO E UNO 10 

38 TCIOELHOD UNO 10 

39 TC BRACO E UNO 10 

40 TCPED UNO 10 

41 TC PERNA E UNO 10 

42 TCQUADRILD UND 10 

43 TCQUADRILDIREITO UND 20 

44 TC SACRO-COCCIGEA UND 20 

45 TCTORNOZELOD UNO 20 

46 TC SEGMENTO APENDICULAR (BRACO OU ANTEBRACO 

OU MAO OU COXA OU 

UND 20 

47 TCAPARELHOURINARIO UND 20 

48 ANGIO TC CRANIO ARTERIAL UND 10 

49 ANGIOTC ABDOME SUPERIOR VENOSO UNO 10 

50 ANGIOTCAORTAABDOMINAL UND 10 

51 ANGIOTCAORTATORACICA UND 10 

52 ANGIO TC CRANIO VENOSO UND 10 

53 ANGIO TC PELVE ARTERIAL UND 10 

54 ANGIOTC PELVE VENOSO UND 10 

55 ANGIOTCPESCOCOARTERIAL UND 10 

56 ANGIOTCPESCOCOVENOSO UND 10 

57 ANGIOTCTORAXARTERIAL UNO 10 
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58 ANGIOTC TORAX VENOSO UNO 10 

59 ANGIOTOMOGRAFIA CEREBRAL UND 10 
1 

60 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA ABDOMINAL UND 10 

61 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA E ILIACAS UND 10 

62 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA TORACICA UND 10 

63 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA TORACOBADOMINAL UND 10 

64 ANGIOTOMOGRAFIA DE CAROTIDAS UND 10 

65 ANGIOTOMOGRAFIA DE MEMBRO INFERIOR (DIREITO 

E/OU ESQUERDO) 

UND 10 

66 ANGIOTOMOGRAFIA DE MEMBRO SUPERIOR (DIREITO 

E/OU ESQUERDO) 

UND 10 

67 ANGIOTOMOGRAFIA DO PESCOCO (ARTERIAS E VEIAS) UND 10 

68 ANGIOTOMOGRAFIA PARA TEP UND 10 

69 GRAVAR EXAME EM DVD UND 20 

70 TC ARTICULACOES TEMPOROMANDIBULAR ES BILATERAL UND 10 

71 TC COXA DIREITA UND 10 

72 TC COXA ESQUERDA UND 10 

73 TC CRANIO COM RECONSTRUCAO 3D UND 10 

74 TC DE MANDIBULA UND 10 

75 TC ORBITAS UND 10 

76 TC PE E UND 10 

77 TC PERNA D UND 10 

78 TC QUADRIL UND 10 

79 TC SACRO COCCIX UND 10 

80 TC SACROILIACAS D UND 10 

81 TC SACROILIACAS E UNO 10 

82 TC TORAX DE ALTA RESOLUCAO UNO 10 

83 TCTORNOZELOE UND 10 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: E003.44EE.8F5E.D136.C09A.B109.15AE.9105. 
Pesquisa de mercado. Doc. 38718/25. Data: 13/05/2025 22:39. Responsável: Francisco J. P. Franco.

119

119



RRHFEiTURA Dã 

DIAMANTE 

ESTADO DA PARAÍBA 
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2.2- TOTAL ESTIMADO DO CREDENCIAMENTO SERÁ DE R$ 1.345.270,00 (um milhão e 

trezentos e quarenta e cinco mil e duzentos e setenta reais). 

2.3- Os interessados poderão pleitear o seu credenciamento conforme item 2.1, preenchendo no 

anexo II o seu interesse. 

2.4- O CREDENCIADO será responsável pelos plantões ou cronograma de atendimento conforme 

escala da Secretaria de Saúde do Município de DIAMANTE - PB. 

2.5- 0 atendimento do contratado contemplará a execução das atividades e serviços necessários 

à prestação da assistência à saúde com qualidade aos beneficiários. 

2.6- A Prestação de serviço se dará por plantão ou consulta, conforme escala da secretaria 

requisitante, sendo o contratado avisado com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.7- Os serviços serão executados na unidade de Saúde do município e nas condições previamente 

definidas entre a Secretaria de Saúde e o CREDENCIADO. 

2.8- 0(a) Contratado(a) deverá executar os serviços de acordo com as Normas Técnicas, isentando 

o Município de qualquer responsabilidade por serviços prestados em desacordo com tais Normas. 
- 0 contratado se torna responsável pelos serviços prestados. 

2.9- Deverá manter profissional (is) suficiente (s) para a plena, perfeita e completa execução do 
serviço solicitado. 

2.10- Caberá ao Gestor da Secretaria contratante acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

3- DO PAGAMENTO: 

3.1- 0 pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, de acordo com à prestação dos 

serviços e entrega dos documentos fiscais, após a conferência efetuada pela Secretária Municipal 
solicitante ou outro servidor expressamente designado para tal fim. 

3.2- A nota fiscal correspondente deverá ser apresentada na Secretaria Municipal requisitante até 

o 5º dia útil de cada mês para aferição e autorização do pagamento, confirmando a efetiva 
prestação dos serviços. 

3.3- 0 Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à multa ou 
indenizações devidas ela empresa contratada. Nenhum pagamento será realizado pelo Município 

sem que antes seja comprovado o recolhimento do ISSQN correspondentes ao mês da última 

competência vencida. 

3.4- Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura sei-á objeto de correção 

pela contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 

seja definitivamente regularizado. 

3.5- 0 Município se reserva o direito de suspender o pagamento se o serviço for executado em 

desacordo com as especificações constantes deste instrumento. 

3.6 - O Município pagará às credenciadas o valor constante da minuta de proposta de 

adesão/projeto básico, pelos serviços efetivamente realizados, dui-ante o primeiro ano de vigência 

deste credenciamento. 

3.7- Na hipótese de prorrogação da vigência do presente credenciamento, o Município poderá 

atualizar o valor dos serviços de que trata o subitem anterior, após o intervalo de um ano, contado 

da data prevista para o início da apresentação das propostas de adesão, de que trata este editai, 
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pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha 

a substituí-lo. 

3.8- Nas atualizações subsequentes à primeira, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros da última atualização. 

3.9- No caso de atraso ou não divulgação do índice de atualização, o valor será atualizado conforme 

a última variação conhecida. 

3.10- Caso o índice estabelecido para atualização venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier- a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

3.11- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, o Município, pelo Gestor da 
Contratação, elegerá novo índice oficial, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a 
não onerar injustificadamente a administração. 

3.12- O valor unitário a ser pago pelos serviços será o mesmo, para todos os CREDENCIADOS, 
independentemente da época em que tiver- seu credenciamento ou contratação estabelecidos, 
razão pela qual os contratos oriundos do presente credenciamento não serão objeto de reajuste 
de preços. 

4. DA VIGÊNCIA 

4.1- A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será de 9 meses a partir da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o limite permitido na Lei nº 
14.133/2021. 

4.2- O CREDENCIADO, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito à comprovação das 
mesmas condições exigidas na habilitação da empresa, no início do contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o exercício de 2025/2025 na classificação abaixo: AÇÃO E 
ELEMENTO DE DESPESA: 02.040 Secretaria de Saude; 10 301 2005 2011 Manutenção das 

atividades administrativas da Secretaria de Saúde; 02.041 Fundo Minicipal de Saúde; 10 3011007 

2018 Implementação de Políticas de Promoção da Equidade em Saúde - SAPS; 10 305 1007 2051 

Manutenção de Vigilância em Saúde PFVPS ; 10 301 1001 2054 Incentivo Financeiro de APS -

Capacitação Ponderada; 10 302 1013 2055 Atenção à Saúde da População para Procedimentos no 

MAC; 10 301 1001 2057 Manutenção do Programa Imformatição das APS ; 10 302 1001 2081 
Manutenção do Centro de Atendimento Pscossocial - CAPS ; 10 301 1001 2087 Cofinanciamento 

dos Programas de Atenção Primária à Saúde; 10 302 1007 2089 Manutenção da Policlínica; 0 

301 1007 2096 Incremeto Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde; 

10 301 1001 2097 Programa de Tratamento Fora do Domicílio - TFD ; 10 302 1007 2096 

Incremeto Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial; 10 

1.600.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

6.1- Do Município: 
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6.1.1- Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

6.1.2- Comunícar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da 

contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 

6.1.3- Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 

6.1.4- Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 

6.1.5- Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura 
no setor competente. 

6.1.6- Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 

6.1.7- Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir 
a qualidade e execução dos serviços adjudicados; 

6.1.8- Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, 
por técnicos do Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos materiais 
solicitados; 

6.1.9- Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento 

das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim 
de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 

6.1.10- Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às 
exigências do serviço; 

6.1.11- Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e 

contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 

6.1.12- Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do 

credenciamento. 

6.2- Dos Credenciados: 

6.2.1- A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal 

para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrígações em nenhuma 

hipótese poderão ser transferidos para o município 

6.2.2- Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do 

contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa credenciada, 

com nome completo, número de telefone e e-mail. 

6.2.3- Os serviços deverão ser realizados nos locais designados pela contratante; 

6.2.4- A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado pela 

Secretaria Municipal de Saúde de DIAMANTE a partir do momento da assinatura do contrato 

podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três notificações por 

descumprimento de quaisquer itens deste edital. 

7. DA CONTRATADA 

7.1- Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 

7.1.2- Assiduidade; 
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7.1.3- Pontualidade; 

7.2- Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono de acordo corn o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 
2077/14 DO CFM - Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às 
penalidades previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades 
administrativas previstas no edital e na minuta do contrato. 

7.3-Nas situações em que o profissional indicado pela empresa credenciada não comparecer para 
realização dos plantões ou consulta, a Secretária notificará imediatamente a empresa (via e-mail 
ou telefone) para substituição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades 
pelo ônus causado a Administração. 

7.4- A solicitação de substituição dos profissionais, por não atender os requisitos do presente 
Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) junto à 
empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a substituição do 
edital, em até 24 horas. 

7.S- A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas neste 
instrumento. 

7.6- Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação 
complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento para 
fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado. 

7.7- A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos 
que vier a causar- ao município ou terceiros. 

7.8- A Secretaria Municipal de Saúde tem por prerrogativa construir políticas públicas voltadas 
para o benefício de sua população, com a construção de políticas setoriais e intersetoriais que 
garantam o acesso universal e igualitário a saúde, e em consonância com a oferta dos serviços da 
Atenção à Saúde Básica, não se exime das responsabilidades do Atendimento de Urgência e 
Emergência, que no momento vem sendo realizado por empresas credenciadas. 

- Dentro das diretrizes de funcionamento, destaca-se a sua disponibilidade de médicos e 
profissionais da saúde, plantonistas para atendimento da demanda da população. 

7.9- A presente contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os quais são 
direitos de todo cidadão e dever da administração. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. "A 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 
e serviços para sua promoção, proteção e recuperação". Em razão do dever de garantir os serviços 
de saúde não pode o Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os 
atendimentos nas unidades de saúde. 

7.10 - A responsabilidade das empresas contratadas, em função da complexidade dos serviços de 

saúde, 

7.11 -Os serviços deverão ser executados na sede do Município, semanalmente, por profissionais 
devidamente registrados em seus conselhos de classe. 

Sob esta condição os profissionais de Saúde que prestam o serviço não têm vínculo empregatício 
ao serviço público. 
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7.12-Secretaria Municipal de Saúde, que segundo os critérios de competência e complexidade, 
bem como fluxo da demanda, aprovará, de acordo com os profissionais médicos e da saúde 

indicados pelas proponentes, no ato da convocação para prestação dos serviços, um cronograma 
mensal de atendimento, por meio de escala, contendo os dias e horários das disponibilidades de 
cada profissional. 

7.13- A responsabilidade pela elaboração da Escala Mensal, ficará sob responsabilidade da 
Secretaria de Saúde, quando da formalização do Credenciamento. 

7.14- A empresa contratada fica responsável pela execução do cronograma de atendimento dos 
serviços médicos e da saúde, prestados pelos seus colaboradores, sendo que este deverá ser 
cumprido rigorosamente pelos profissionais indicados pela contratada. 

7.15- Constitui exceção a alteração da Escala Mensal, que será apenas autorizada expressa e 
antecipadamente pela Secretaria de Saúde, mediante justificativa comprovada, ficando sob 
responsabilidade do profissional designado pelo dia e período, a execução dos serviços, até o 
momento de sua substituição. 

7-16- A empresa contratada será remunerada exclusivamente pelos atendimentos efetivamente 
realizados, dentro do horário demarcado no contrato, devidamente comprovados e aprovados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, com ratificação da fatura pelo Fiscal de cada contrato, e o 
pagamento do faturamento será creditado diretamente na conta cadastrada fornecida pelo 
prestados- de serviço, sujeito à glosa de valores se comprovada a inexecução contratual. 

7.17- 0 acompanhamento da execução dos serviços credenciados será acompanhado por serviços 
designado pela Secretaria de saúde, podendo ser acompanhado por Técnicos da área bem como 
integrantes do Conselho Municipal de Saúde. 

7.18- A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos serviços 
ofertados e à capacidade instalada serão verificadas in loco através de vistoria a ser realizada por 
equipe designada pelo Contratante, a realizar-se-á após a verificação da documentação, sendo 
passível de descredenciamento, quando constatado que as mesmas não atendem ao Edital. 

7.19- A credenciada se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados. Se, no decorrer da 
vigência do contrato, ficar comprovada a má qualidade na prestação dos serviços, fica obrigada a 
credenciada a refazê-los, sem qualquer custo adicional, sem prejuízo das demais penalidades 
aplicadas. 

7.20- A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada sem motivo justificado será 
considerada como abandono, sujeitando-a as penalidades previstas em Lei e neste Edital. 

7.21- É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte das credenciadas a retenção 
e/ou exigência de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos indicados pelo Gestor 
Municipal, aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer 

espécie, bem como cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza pelos serviços 

solicitados e/ou prestados ao usuário do Município, e ainda a indicação de quaisquer serviços 

privados da assistência complementar ou suplementar à saúde ao usuário. 

8- DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

8.1- A gestão da contratação caberá à Secretaria Municipal de Saúde, e a fiscalização da correta 

execução do objeto do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que 

couber, pelo Município, por servidor ocupante do Cargo de Secretária de Saúde. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

8.2- As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto 

do contrato. 

8.3- À fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do Contrato, nos termos do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021, para atuarem como fiscal 

técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos substitutos. 

9- PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 

9.1-O prazo inicial de vigência do objeto da contratação será de 09 (nove) meses, contados a partir 

da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado ou acrescido, observando-se a forma 
e o limite estipulado nos Artigos 105 e 106 ambos da Lei n. 14.133/2021. 

DIAMANTE - P13,18 de fevereiro de 2025. 

Secretaria de Saúde 
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UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA

339 - Valores de Procedimento por Convênio

FILIAIS: UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA

Modalidade Procedimento
Mat.

Obrigató
Autoriza Código Ativo HM CO Filme Material Total % Pac Vlr. Pac Vlr. Conv

PARTICULAR DESCONTO

PARTICULAR DESCONTO
RESSONANCIA MAGNETICA RM DE MASTOIDE Não Não 30602173 Sim 670,00 0,00 0,00 0,00 670,00 0,00 0,00 670,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM  SACROILIACAS SEM
CONTRASTE

Não Não 31602339 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
 ANGIO RM CRANIO
ARTERIAL

Não Não 40103153 Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIO RM CRANIO
VENOSA

Não Não 40103153 Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM ABDOME SUPERIOR
COM CONTRASTE

Não Não 40201090 Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
CAROTIDAS COM
CONTRASTE

Não Não 40301460 Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
COLANGIORRESSONAN
CIA SEM CONTRASTE

Não Não 40806111 Sim 550,00 0,00 0,00 0,00 550,00 0,00 0,00 550,00

RESSONANCIA MAGNETICA

COLANGIORRESSONAN
CIA / ABDOMEN
SUPERIOR COM
CONTRASTE

Não Não 40809072 Sim 1425,00 0,00 0,00 0,00 1425,00 0,00 0,00 1.425,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM APLICAÇÃO DE
CONTRASTE

Não Não 41002040 Sim 150,00 0,00 0,00 0,00 150,00 0,00 0,00 150,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM CRÂNIO Não Não 41101014 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM CRANIO COM
CONTRASTE

Não Não 41101014 Sim 770,00 0,00 0,00 0,00 770,00 0,00 0,00 770,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM DE MASTOIDE COM
CONTRASTE

Não Não 41101014 Sim 750,00 0,00 0,00 0,00 750,00 0,00 0,00 750,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM HIPOFISE COM
CONTRASTE

Não Não 41101022 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM SELA TURCICA COM
CONTRASTE

Não Não 41101022 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM ORBITAS Não Não 41101073 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM ORBITAS COM
CONTRASTE

Não Não 41101073 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM FACE COM
CONTRASTE

Não Não 41101090 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM BRACO DIREITO OU
ESQUERDA

Não Não 41101103 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM OMBRO DIREITO OU
ESQUERDO COM
CONTRASTE

Não Não 41101103 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00
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Modalidade Procedimento
Mat.

Obrigató
Autoriza Código Ativo HM CO Filme Material Total % Pac Vlr. Pac Vlr. Conv

RESSONANCIA MAGNETICA
RM PESCOÇO COM
CONTRASTE

Não Não 41101111 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM TORAX Não Não 41101120 Sim 670,00 0,00 0,00 0,00 670,00 0,00 0,00 670,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM TORAX COM
CONTRASTE

Não Não 41101120 Sim 855,00 0,00 0,00 0,00 855,00 0,00 0,00 855,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM ABDOME SUPERIOR Não Não 41101170 Sim 715,00 0,00 0,00 0,00 715,00 0,00 0,00 715,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM ABDOME TOTAL
COM CONTRASTE

Não Não 41101170 Sim 1600,00 0,00 0,00 0,00 1600,00 0,00 0,00 1.600,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM ABDOME TOTAL
SEM CONTRASTE

Não Não 41101170 Sim 1400,00 0,00 0,00 0,00 1400,00 0,00 0,00 1.400,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM PELVE MASCULINA Não Não 41101170 Sim 670,00 0,00 0,00 0,00 670,00 0,00 0,00 670,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM PELVE FEMININA Não Não 41101189 Sim 670,00 0,00 0,00 0,00 670,00 0,00 0,00 670,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM PELVE FEMININO
COM CONTRASTE

Não Não 41101189 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM PELVE MASCULINA
COM CONTRASTE

Não Não 41101189 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM FETAL Não Não 41101197 Sim 800,00 0,00 0,00 0,00 800,00 0,00 0,00 800,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM COLUNA CERVICAL Não Não 41101227 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM COLUNA CERVICAL
COM CONTRASTE

Não Não 41101227 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM COLUNA LOMBAR Não Não 41101227 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM COLUNA LOMBAR
COM CONTRASTE

Não Não 41101227 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM COLUNA TORACICA Não Não 41101227 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM COLUNA TORACICA
COM CONTRASTE

Não Não 41101227 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM PERNA DIREITA OU
ESQUERDA COM
CONTRASTE

Não Não 41101260 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM BACIA Não Não 41101278 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM QUADRIL DIREITO
OU ESQUERDO

Não Não 41101278 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM COXA DIREITA OU
ESQUERDA

Não Não 41101286 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM PERNA DIREITA OU
ESQUERDA

Não Não 41101294 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM PE DIREITO OU
ESQUERDO

Não Não 41101308 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM ANTEBRAÇO
DIREITO OU ESQUERDO Não Não 41101316 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM COTOVELO DIREITO
OU ESQUERDO Não Não 41101316 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00
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Modalidade Procedimento
Mat.

Obrigató
Autoriza Código Ativo HM CO Filme Material Total % Pac Vlr. Pac Vlr. Conv

RESSONANCIA MAGNETICA
RM COXA DIREITA OU
ESQUERDA COM
CONTRASTE

Não Não 41101316 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM JOELHO DIREITO OU
ESQUERDA COM
CONTRASTE

Não Não 41101316 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM JOELHO DIREITO OU
ESQUERDO

Não Não 41101316 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM MAO DIREITA OU
ESQUERDA

Não Não 41101316 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM MAO DIREITA OU
ESQUERDA COM
CONTRASTE

Não Não 41101316 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM OMBRO DIREITO OU
ESQUERDO

Não Não 41101316 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM PUNHO DIREITO OU
ESQUERDO

Não Não 41101316 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM PUNHO DIREITO OU
ESQUERDO COM
CONTRASTE

Não Não 41101316 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM QUADRIL DIREITO
OU ESQUERDO

Não Não 41101316 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM QUADRIL DIREITO
OU ESQUERDO COM
CONTRASTE

Não Não 41101316 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM TORNOZELO
DIREITO OU ESQUERDO Não Não 41101316 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA

RM TORNOZELO
DIREITO OU ESQUERDO
COM CONTRASTE

Não Não 41101316 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM ARTICULACAO
TEMPORO-MANDIBULAR
(ATM)

Não Não 41101553 Sim 650,00 0,00 0,00 0,00 650,00 0,00 0,00 650,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM PE DIREITO OU
ESQUERDA COM
CONTRASTE

Não Não 41101553 Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM DE FISTULA DE
CANAL ANAL

Não Não 41101634 Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA

RM
MULTIPARAMETRICA DE
PROSTATA COM
CONTRASTE

Não Não 41101669 Sim 1200,00 0,00 0,00 0,00 1200,00 0,00 0,00 1.200,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM PLEXO
LOMBOSSACRAL

Não Não 41101669 Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
ABDOMINAL

Não Não Sim 1425,00 0,00 0,00 0,00 1425,00 0,00 0,00 1.425,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
AORTA ABDOMINAL

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00
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Modalidade Procedimento
Mat.

Obrigató
Autoriza Código Ativo HM CO Filme Material Total % Pac Vlr. Pac Vlr. Conv

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
AORTA ABDOMINAL
COM CONTRASTE

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
AORTA TORACICA COM
CONTRASTE

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
ARTERIAS ILIACAS

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
ARTERIAS ILIACAS COM
CONTRASTE

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
ARTERIAS RENAIS

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
ARTERIAS RENAIS COM
CONTRASTE

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
CAROTIDAS

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
COLUNA CERVICAL
COM CONTRASTE

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
CRANIO

Não Não Sim 715,00 0,00 0,00 0,00 715,00 0,00 0,00 715,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
CRANIO COM
CONTRASTE

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA

ANGIORRESSONANCIA
MEMBRO INFERIOR
DIREITO OU ESQUERDO

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA

ANGIORRESSONANCIA
MEMBRO INFERIOR
DIREITO OU ESQUERDO
COM CONTRASTE

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA

ANGIORRESSONANCIA
MEMBRO SUPERIOR
DIREITO COM
CONTRASTE

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA

ANGIORRESSONANCIA
MEMBRO SUPERIOR
DIREITO OU ESQUERDO

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA

ANGIORRESSONANCIA
MEMBRO SUPERIOR
ESQUERDO COM
CONTRASTE

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
OMBRO DIREITO OU
ESQUERDO

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00
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Modalidade Procedimento
Mat.

Obrigató
Autoriza Código Ativo HM CO Filme Material Total % Pac Vlr. Pac Vlr. Conv

RESSONANCIA MAGNETICA

ANGIORRESSONANCIA
OMBRO DIREITO OU
ESQUERDO COM
CONTRASTE

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
PAROTIDAS

Não Não Sim 855,00 0,00 0,00 0,00 855,00 0,00 0,00 855,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
PAROTIDAS COM
CONTRASTE

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
PELVE

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
PELVE COM
CONTRASTE

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
PESCOCO

Não Não Sim 855,00 0,00 0,00 0,00 855,00 0,00 0,00 855,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
PESCOCO COM
CONTRASTE

Não Não Sim 855,00 0,00 0,00 0,00 855,00 0,00 0,00 855,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ANGIORRESSONANCIA
TORAX COM
CONTRASTE

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA

COLANGIORRESSONAN
CIA / ABDOMEN
SUPERIOR PRIMOVIST
HB

Não Não Sim 1425,00 0,00 0,00 0,00 1425,00 0,00 0,00 1.425,00

RESSONANCIA MAGNETICA
COLANGIORRESSONAN
CIA COM CONTRASTE

Não Não Sim 900,00 0,00 0,00 0,00 900,00 0,00 0,00 900,00

RESSONANCIA MAGNETICA
ENTERO RESSONANCIA
MAGNETICA

Não Não Sim 1425,00 0,00 0,00 0,00 1425,00 0,00 0,00 1.425,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM ABDOME SUPERIOR
(ELASTOGRAFIA
HEPATICA)

Não Não Sim 1200,00 0,00 0,00 0,00 1200,00 0,00 0,00 1.200,00

RESSONANCIA MAGNETICA

RM ABDOME SUPERIOR
(ELASTOGRAFIA
HEPATICA) COM
CONTRASTE

Não Não Sim 1200,00 0,00 0,00 0,00 1200,00 0,00 0,00 1.200,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM ABDOME SUPERIOR
( FERRITINA )

Não Não Sim 670,00 0,00 0,00 0,00 670,00 0,00 0,00 670,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM ABDOME SUPERIOR
( PRIMOVIST )

Não Não Sim 1140,00 0,00 0,00 0,00 1140,00 0,00 0,00 1.140,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM ABDOME SUPERIOR
PRIMOVIST HB

Não Não Sim 1140,00 0,00 0,00 0,00 1140,00 0,00 0,00 1.140,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM ABDOME TOTAL
(ENTERO
RESSONANCIA)

Não Não Sim 1425,00 0,00 0,00 0,00 1425,00 0,00 0,00 1.425,00

RESSONANCIA MAGNETICA

RM ANTEBRAÇO
DIREITO OU ESQUERDA
COM CONTRASTE

Não Não Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00
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RESSONANCIA MAGNETICA
RM ANTEPE DIREITO OU
ESQUERDO

Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM ANTEPE DIREITO OU
ESQUERDO COM
CONTRASTE

Não Não Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM ANTEPE ESQUERDO Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA

RM ART.
ESTERNOCLAVICULAR
DIREITA OU ESQUERDA

Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA

RM ART.
ESTERNOCLAVICULAR
DIREITA OU ESQUERDA
COM CONTRASTE

Não Não Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA

RM ARTICULACAO
COXOFEMORAL
DIREITA OU ESQUERDA

Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA

RM ARTICULACAO
COXOFEMORAL
DIREITA OU ESQUERDA
COM CONTRASTE

Não Não Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM ARTICULACAO
DIREITA OU ESQUERDA Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM ARTICULACOES
SACROILIACAS COM
CONTRASTE

Não Não Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM BOLSA ESCROTAL Não Não Sim 670,00 0,00 0,00 0,00 670,00 0,00 0,00 670,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM BRACO DIREITO OU
ESQUERDA COM
CONTRASTE

Não Não Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM CINTURA
ESCAPULAR DIREITA
COM CONTRASTE

Não Não Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM CINTURA
ESCAPULAR DIREITA
OU ESQUERDA

Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM CINTURA
ESCAPULAR ESQUERDA

Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM CORACAO COM
ESTRESSE

Não Não Sim 1425,00 0,00 0,00 0,00 1425,00 0,00 0,00 1.425,00

RESSONANCIA MAGNETICA

RM COTOVELO DIREITO
OU ESQUERDO COM
CONTRASTE

Não Não Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM FACE Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00
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RESSONANCIA MAGNETICA RM HIPOFISE Não Não Sim 670,00 0,00 0,00 0,00 670,00 0,00 0,00 670,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM MEDIOPE DIREITO
OU ESQUERDA

Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM
MULTIPARAMETRICA DE
PROSTATA

Não Não Sim 1050,00 0,00 0,00 0,00 1050,00 0,00 0,00 1.050,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM OMBRO DIREITO OU
ESQUERDO COM
CONTRASTE

Não Não Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM PAREDE
ABDOMINAL INFERIOR

Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM PAREDE
ABDOMINAL SUPERIOR

Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM PAREDE TORACICA Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM PENIANA Não Não Sim 855,00 0,00 0,00 0,00 855,00 0,00 0,00 855,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM PESCOÇO Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM PLEXO BRAQUIAL
DIREITO

Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM PLEXO BRAQUIAL
ESQUERDO

Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00

RESSONANCIA MAGNETICA
RM PUNHO DIREITO OU
ESQUERDO COM
CONTRASTE

Não Não Sim 810,00 0,00 0,00 0,00 810,00 0,00 0,00 810,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM REGIAO INGUINAL Não Não Sim 670,00 0,00 0,00 0,00 670,00 0,00 0,00 670,00

RESSONANCIA MAGNETICA RM SINFISE PUBICA Não Não Sim 620,00 0,00 0,00 0,00 620,00 0,00 0,00 620,00
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UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA

339 - Valores de Procedimento por Convênio

FILIAIS: UDI PATOS SERVICOS E PRODUTOS MEDICOS LTDA

Modalidade Procedimento
Mat.

Obrigató
Autoriza Código Ativo HM CO Filme Material Total % Pac Vlr. Pac Vlr. Conv

PARTICULAR DESCONTO

PARTICULAR DESCONTO
TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC OMBRO D Não Não 30502284 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

SUPORTE ANESTESICO
TC

Não Não 30912180 Sim 380,00 0,00 0,00 0,00 380,00 0,00 0,00 380,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIOTOMOGRAFIA DO
TORAX

Não Não 40812065 Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC BASE DE CRANIO Não Não 41001010 Sim 270,00 0,00 0,00 0,00 270,00 0,00 0,00 270,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC CRANIO Não Não 41001010 Sim 252,00 0,00 0,00 0,00 252,00 0,00 0,00 252,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC HIPOFISE (SELA
TURCICA)

Não Não 41001010 Sim 360,00 0,00 0,00 0,00 360,00 0,00 0,00 360,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC ORBITAS Não Não 41001010 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC MASTOIDE Não Não 41001028 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC OSSOS TEMPORAIS
(MASTOIDES)

Não Não 41001028 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC ACR. DENTARIA SUP
- MAXILA

Não Não 41001036 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC ARC. DENTARIA INF.-
MANDIBULA

Não Não 41001036 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC CAVUM Não Não 41001036 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC FACE Não Não 41001036 Sim 270,00 0,00 0,00 0,00 270,00 0,00 0,00 270,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC SEIOS DA FACE Não Não 41001036 Sim 270,00 0,00 0,00 0,00 270,00 0,00 0,00 270,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC ARTICULACAO
TEMPORO-MANDIBULAR
(ATM)

Não Não 41001044 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC OMBRO E Não Não 41001044 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC QUADRIL
ESQUERDO

Não Não 41001044 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC SELA TURCICA Não Não 41001044 Sim 360,00 0,00 0,00 0,00 360,00 0,00 0,00 360,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC PESCOCO Não Não 41001060 Sim 405,00 0,00 0,00 0,00 405,00 0,00 0,00 405,00
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TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC PESCOCO (PARTES
MOLES, LARINGE,
TIREOIDE, FARINGE E
GLANDUL

Não Não 41001060 Sim 405,00 0,00 0,00 0,00 405,00 0,00 0,00 405,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC APLICACAO
CONTRASTE

Não Não 41001079 Sim 330,00 0,00 0,00 0,00 330,00 0,00 0,00 330,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC TORAX Não Não 41001079 Sim 360,00 0,00 0,00 0,00 360,00 0,00 0,00 360,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC TORAX COM
CONTRASTE

Não Não 41001079 Sim 690,00 0,00 0,00 0,00 690,00 0,00 0,00 690,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC ABDOME TOTAL
COM CONTRASTE

Não Não 41001095 Sim 780,00 0,00 0,00 0,00 780,00 0,00 0,00 780,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC ABDOME TOTAL SEM
CONTRASTE

Não Não 41001095 Sim 450,00 0,00 0,00 0,00 450,00 0,00 0,00 450,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC ABDOME SUPERIOR Não Não 41001109 Sim 510,00 0,00 0,00 0,00 510,00 0,00 0,00 510,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC ADRENAIS Não Não 41001109 Sim 360,00 0,00 0,00 0,00 360,00 0,00 0,00 360,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC ABDOME INFERIOR
FEMININO

Não Não 41001117 Sim 510,00 0,00 0,00 0,00 510,00 0,00 0,00 510,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC ABDOME INFERIOR
MASCULINO

Não Não 41001117 Sim 510,00 0,00 0,00 0,00 510,00 0,00 0,00 510,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC BACIA Não Não 41001117 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC PELVE Não Não 41001117 Sim 510,00 0,00 0,00 0,00 510,00 0,00 0,00 510,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC COLUNA CERVICAL Não Não 41001125 Sim 270,00 0,00 0,00 0,00 270,00 0,00 0,00 270,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC COLUNA DORSAL Não Não 41001125 Sim 360,00 0,00 0,00 0,00 360,00 0,00 0,00 360,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC COLUNA LOMBAR Não Não 41001125 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC COLUNA TORACICA Não Não 41001125 Sim 360,00 0,00 0,00 0,00 360,00 0,00 0,00 360,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC ARTICULACAO
(ESTERNOCLAVICULAR
OU OMBRO OU
COTOVELO OU PUNH

Não Não 41001141 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC BRACO D Não Não 41001141 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC BRACO E Não Não 41001141 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC JOELHO D Não Não 41001141 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC JOELHO E Não Não 41001141 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC PE D Não Não 41001141 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC PERNA E Não Não 41001141 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC QUADRIL D Não Não 41001141 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00
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TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC QUADRIL DIREITO Não Não 41001141 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC SACRO-COCCIGEA Não Não 41001141 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC TORNOZELO D Não Não 41001141 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC SEGMENTO
APENDICULAR (BRACO
OU ANTEBRACO OU
MAO OU COXA OU

Não Não 41001150 Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC APARELHO
URINARIO

Não Não 41001362 Sim 450,00 0,00 0,00 0,00 450,00 0,00 0,00 450,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIO TC CRANIO
ARTERIAL

Não Não 41001370 Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIO TC ABDOME
SUPERIOR VENOSO

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIO TC AORTA
ABDOMINAL

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIO TC AORTA
TORACICA

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIO TC CRANIO
VENOSO

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIO TC PELVE
ARTERIAL

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIO TC PELVE
VENOSO

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIO TC PESCOCO
ARTERIAL

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIO TC PESCOCO
VENOSO

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIO TC TORAX
ARTERIAL

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIO TC TORAX
VENOSO

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIOTOMOGRAFIA
CEREBRAL

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIOTOMOGRAFIA DE
AORTA ABDOMINAL

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIOTOMOGRAFIA DE
AORTA E ILIACAS

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIOTOMOGRAFIA DE
AORTA TORACICA

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIOTOMOGRAFIA DE
AORTA
TORACOBADOMINAL

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIOTOMOGRAFIA DE
CAROTIDAS

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIOTOMOGRAFIA DE
MEMBRO INFERIOR
(DIREITO E/OU
ESQUERDO)

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00
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TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIOTOMOGRAFIA DE
MEMBRO SUPERIOR
(DIREITO E/OU
ESQUERDO)

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIOTOMOGRAFIA DO
PESCOCO (ARTERIAS E
VEIAS)

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

ANGIOTOMOGRAFIA
PARA TEP

Não Não Sim 700,00 0,00 0,00 0,00 700,00 0,00 0,00 700,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

GRAVAR EXAME EM
DVD

Não Não Sim 30,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0,00 0,00 30,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC ARTICULACOES
TEMPOROMANDIBULAR
ES BILATERAL

Não Não Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC COXA DIREITA Não Não Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC COXA ESQUERDA Não Não Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC CRANIO COM
RECONSTRUCAO 3D

Não Não Sim 360,00 0,00 0,00 0,00 360,00 0,00 0,00 360,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC DE MANDIBULA Não Não Sim 300,00 0,00 0,00 0,00 300,00 0,00 0,00 300,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC ORBITAS Não Não Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC PE E Não Não Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC PERNA D Não Não Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC QUADRIL E Não Não Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC SACRO COCCIX Não Não Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC SACROILIACAS D Não Não Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC SACROILIACAS E Não Não Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC TORAX DE ALTA
RESOLUCAO

Não Não Sim 360,00 0,00 0,00 0,00 360,00 0,00 0,00 360,00

TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA

TC TORNOZELO E Não Não Sim 315,00 0,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 315,00
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025

A Prefeitura Municipal de Diamante/PB torna público que a
realização de CREDENCIAMENTO cujo objeto: Contratação
de empresa visando realização de exames por imagem de
média e alta complexidade, destinada ao atendimento da
Secretaria de Saúde do Município de Diamante/PB. O período
para credenciamento será de 28 de março de 2025 até 31 de
dezembro de 2025. O edital está disponível nos sites:
www.diamante.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PB
os protocolos serão realizados no Departamento de Compras e
Licitações no horário de expediente, das 08:00 às 12:00 na Rua
Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro – Diamante - PB
ou pelo e-mail cpl@diamante.pb.gov.br.
Diamante/PB, 24 de março de 2025
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PAEFEiTURA DE 

DIAMANTE 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

RATIFICACÃ O/HOMO LOG ACÃO 

CREDENCIAMENTO 003/2025 
Processo Administrativo n° 060/2025 

OBJETO: Contratação de empresa visando realização de exames por imagem de média e alta 
complexidade, destinada ao atendimento da secretaria de saúde do município de Diamante/PB de 
acordo com a lei 14.133/21. 
PARTICIPANTE: ECOCLINICA LTDA, CNPJ: 57.754.285/0001-73, situada na Av. Coralio 
Soares de Oliveira, 305, Centro João Pessoa — PB 
FUNDAMENTADO: art. 78, inciso I, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 
FONTE DE RECURSO: Ordinários e Programas/Outros. 
VALOR GLOBAL: valor total para os lotes 01 e 02 R$ 1.34_5.270,00 (um milhão e trezentos e 
quarenta e cinco mil e duzentos e setenta reais) 
RATIFICO/HOMOLOGO a decisão, nos termos do Artigo 78, inciso I, da Lei Federal n° 14.133 
de 01 de abril de 2021, do referido diploma legal, e com base no parecer emitido pela Assessoria 
Jurídica, determinando aos serviços supramencionados para assinatura do termo do contrato, nos 
termos do art. 90, caput da Lei 14.133, sob as penalidades da Lei, como também que se proceda a 
publicação legal do extrato de Dispensa devido. 

Prefeitura Municipal de DIAMANTE - PB, 11 de abril de 2025. 

r J OM\L - D 
PREFEI" MUNICIPAL 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: 9F67.28F7.EEE8.D907.548C.FB29.0DC4.507E. 
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PREFEITURA DE 

DIAMANTE 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CREDENCIAMENTO 003/2025 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DIAMANTE - PB, PARA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS. 

Às 11:00 (onze) horas do dia 11 (onze) de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco), na sala de 

reuniões da Comissão Municipal de Compras, da Prefeitura Municipal de Diamante - PB, 

localizada na sede da Prefeitura Municipal à Rua Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro -

Diamante - PB, cuja presente licitação obedecerá às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, e suas alterações, reuniram-se o Agente de Compras e a Comissão de Compras, 

designados pela Portaria em anexo, pata em atenção ás disposições legais, atuar nos 

procedimentos relativos ao CREDENCIAMENTO 003/2025, que tem como objetivo 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE, DESTINADA AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB, de acordo com a lei 14.133/21. Abertos os trabalhos, a presente 

comissão passou a analisar todas as propostas e documentações apresentadas pelo interessado, 

sendo ele: ECOCLINICA LIDA, CNPJ: 57.754.285/0001-73, situada na Av. Coralio 

Soares de Oliveira, 305, Centro João Pessoa — PB com valor total para os lotes R$ 

1.345.270,00 (um milhão e trezentos e quarenta e cinco mil e duzentos e setenta reais). 

Verificou-se, portanto, que apresentou a documentação regular conforme edital e proposta de 

todos os itens do objeto do presente Edital, restou comprovado o seguinte RESULTADO:

ECOCLINICA LTDA, CNPJ: 57.754.285/0001-73, situada na Av. Coralio Soares de Oliveira, 

305, Centro João Pessoa - PB com valor total para os lotes R$ 1.345.270,00 (um milhão e 

trezentos e quarenta e cinco mil e duzentos e setenta reais). Nada mais havendo a declarar 

foi encerrada a sessão do dia 11 de abril de 2025, cuja ata foi lavrada e assinada pela Comissão 

de Compras do Município. A Comissão de Compras para evitar futuros aborrecimentos, e em 

comprimento a Lei 14.133 solicitou novamente dos licitantes a serem contratados, toda a 

documentação relativa à regularidade fiscal que porventura venha a se vencer, a ser apresentada 

até a data da contratação. Ressalte-se ainda que: (1) a contratação está devidamente autorizada 

pelo Exmº Sr . Prefeito da Prefeitura Municipal de DIAMANTE - PB (II) existe previsão 

orçamentária para a contratação pleiteada e (III) Todos os itens forem divididos entre os 

credenciados conforme itens propostos. Por outro lado, ressaltamos que o processo está 

instruído na forma determinada no art. 78 da Lei n.º 14.133. Assim sendo, através dos 

elementos ol-a apresentados, encaminha-se o processo de CREDENCIAMENTO 003/2025 para 

análise e emissão de parecer jurídico da Assessoria Jurídica do Município. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: 523D.0FE3.7BC5.745D.BBBB.5F78.F031.8F87. 
Relação dos credenciados. Doc. 38718/25. Data: 13/05/2025 22:39. Responsável: Francisco J. P. Franco.

139

139



PRErE(T11RA OE 

DIAMANTE 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

Atenciosamente, 

DIAMANTE - PB, 11 de abril de 2025. 

Agente dk Compras 

N~vn 
Membro cia Comissãó 

~o-Z* i I~.  a 
Membro da Comissao ~ 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/05/2025 às 22:39:26 Francisco Jeanio Pereira
Franco alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 38718/25.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante
Número da Licitação: 00003/2025
Data de Publicação: 26/03/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 11/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Diamante
Modalidade: Credenciamento (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 1.345.270,00
Valor: R$ 1.345.270,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Extraorçamentários (869), Recursos Próprios dos Consórcios (880),
Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600),
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da
Rede de Serviços Públicos de Saúde (601), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (621), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes dos Governos
Municipais (622), Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Saúde (631), Recursos não vinculados da compensação de impostos (502), Transferências do Estado
referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (632), Transferências de Municípios
referentes a Convênios Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (633), Operações de Crédito vinculadas à
Saúde (634), Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (636),
Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659), Outras Transferências
de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União (700), Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos
Congêneres dos Estados (701), Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Municípios
(702), Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de outras Entidades (703), Outros
Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE, DESTINADA AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
DIAMANTE/PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 1.345.270,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ECOCLINICA LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 57.754.285/0001-73
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital Sim ec6fabb3d9966960029a1326d0d67b65

Justificativa da contratação Sim 95cb4a08df5345221e758f247c5e286d

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim c0417ec5217b33af1dd13fd2115fdac2

Pesquisa de mercado Sim e00344ee8f5ed136c09ab10915ae9105

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: 65DB.2E52.8BE1.77FA.C201.5280.5BA7.C4D9. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 38718/25. Data: 13/05/2025 22:39. Responsável: tramita.
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ECOCLINICA LTDA Sim 0d4188c08c008f21cec8c2c7ae1d0898

Publicidade do Edital Sim 64d90728f50b73b74c52638be982a5cc

Ratificação Sim 9f6728f7eee8d907548cfb290dc4507e

Relação dos credenciados Sim 523d0fe37bc5745dbbbb5f78f0318f87

João Pessoa, 13 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PAEFEiTURA DE 

DIAMANTE 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

RATIFICACÃ O/HOMO LOG ACÃO 

CREDENCIAMENTO 003/2025 
Processo Administrativo n° 060/2025 

OBJETO: Contratação de empresa visando realização de exames por imagem de média e alta 
complexidade, destinada ao atendimento da secretaria de saúde do município de Diamante/PB de 
acordo com a lei 14.133/21. 
PARTICIPANTE: ECOCLINICA LTDA, CNPJ: 57.754.285/0001-73, situada na Av. Coralio 
Soares de Oliveira, 305, Centro João Pessoa — PB 
FUNDAMENTADO: art. 78, inciso I, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 
FONTE DE RECURSO: Ordinários e Programas/Outros. 
VALOR GLOBAL: valor total para os lotes 01 e 02 R$ 1.34_5.270,00 (um milhão e trezentos e 
quarenta e cinco mil e duzentos e setenta reais) 
RATIFICO/HOMOLOGO a decisão, nos termos do Artigo 78, inciso I, da Lei Federal n° 14.133 
de 01 de abril de 2021, do referido diploma legal, e com base no parecer emitido pela Assessoria 
Jurídica, determinando aos serviços supramencionados para assinatura do termo do contrato, nos 
termos do art. 90, caput da Lei 14.133, sob as penalidades da Lei, como também que se proceda a 
publicação legal do extrato de Dispensa devido. 

Prefeitura Municipal de DIAMANTE - PB, 11 de abril de 2025. 

r J OM\L - D 
PREFEI" MUNICIPAL 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: B57B.BD5D.005F.D2D9.3898.2474.E33B.C0F1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 38718/25. Data: 13/05/2025 22:41. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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PREFEITURA DE 

IL~N7LI~VT~ 
COME T4ViM 00 COM T4 AOAt1+0 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n°08.942.229/0001-57 

CONTRATO CREDENCIAMENTO N° 003/2025 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado O MUNICÍPIO DE 
DIAMANTE, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada a Rua 
Possidônio José da Costa, 881, Bairro Centro — Diamante — PB, inscrita no CNPJ n° 08.942.229/0001-57, 

representada neste ato pelo prefeito municipal o Sr. Hermes Mangueira Diniz Filho, com CPF rl°

930.974. .174-00, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ECOCLINICA 
LTDA, CNPJ: 57.754.285/0001-73, Situada na Av Coralio Soares da Oliveira, 305,Centro 
João Pessoa - PS, denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO n° 003/2025, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suasalterações e 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1 .1 - O objeto do presente Contrato é "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO REALIZAÇÃO DE 

EXAMES POR IMAGEM DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, DESTINADA AO 

ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB", 

conforme tabela abaixo: 

1.2 RESSONANCIA MAGNETICA 
ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNIR. QTD. V. UNIT V. TOTAL 

01 RM CRANIO UNO 40 490,00 19,600,00 

02 RM SELA TURCICA NIPOFISE UNI) 20 490,00 9.800,00 

03 RM BASE DE CRANI.O UNI) 1() 490,0(i 4.900,00 

04 RiM ESPECTROSCOPEA UNI) 10 490,00 4.900,00 

05 RM ORBITA BILATERAL UNI) 20 490,00 9. 800,00 

06 RM MASTOIDES UNO 10 490,00 4.900,00 

07 RM OSSOS TEMPORAIS UNO 20 490,00 9.800,00 

08 RM FACE INCLUI SEIOS DA FACE UNO 30 490,00 14.700,00 

09 RM ATM BILATERAL UNO 20 490,00 9.800,00 

10 RM PESCOCO UND 20 490,00 9.800,00 

11 RM TORAX UND 40 490,00 19.600,00 

12 RM CORACAO MORFOLOGICO E FUNCIONAL UND 10 1.500,00 1 5.000,00 

13 RM ABDOMEN SUPERIOR UND 
r- 

4() 490,00 19.600,00 

14 RM PELVE UND 40 490,00 19.600,00 

15 RM PROSTATA VIA ABDOMINAL UND 10 490,00 4.900,00 

16 RM FETAL UND 10 490,00 4.900,00 

17 RM PENIS UND 10 490,00 4.900,00 

18 RM BOLSA ESCROTAL UNO 10 490,00 4.900,00 

19 RM COLUNA CERVICAL UND 40 490,00 19.600,00 

20 RM COLUNA DORSAL UND 40 490,00 19.600,00 

21 RM COLUNA LOMBAR UND 40 490,00 19.600,0() 

21 RM FLUXO LIQUORICO UND 10 490,00 4.900,00 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: B57B.BD5D.005F.D2D9.3898.2474.E33B.C0F1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 38718/25. Data: 13/05/2025 22:41. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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PREFEITURA DE 

CON4Tp VIN 00 COY Tp AOAlNO 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.22910001-57 

22 RM PLEXO BRAQUIAL DIREITO UND I 0 490,00 4.900,00 

23 R.M PLEXO BRAQUIAL ESQUERDO UNO I () 490,00 4.900,00 

24 RM ANTEBRACO DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

25 RM ANT.EBRACO ESQUERDO UNI.) 20 490,00 9.800,0() 

26 RM BRACO DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

27 RM BRACO ESQUERDO UND 20 490,00 9.800,00 

28 RM MAO DIREITO NAU INCLUI PUNHO UND 20 490,00 9.800,00 

29 RM MAO ESQUERDO NAU INCLUI PUNHO UND 20 490,00 9.800,00 

30 RM ARTICULACAO SACROCOCCIGEA UND 20 490,00 9.800,00 

31 RM BACIA (ARTICULAÇÕES SACROILIACAS) UND 2() 490,00 9.800,00 

32 RM COXA DIREITA UND 20 490,00 9.800,00 

33 RM COXA ESQUERDA UNI) 20 490,00 9.X00,00 

34 RM PERNA DIREITA UND 20 490,00 9.800,00 

35 RM PERNA ESQUERDA UND 20 490,00 9.800,00 

36 RM PE DIREITO UND 20 490,00 9.800,01 

37 RM PE ESQUERDO UND 20 490,00 9.800,00 

38 RM ARTICULAR POR ARTICULACAO UND 20 490,00 9.800,01 

39 RM COTOVELO DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

40 RM COTOVELO ESQUERDO UND 20 490,00 9.800,00 

41 RM COXO FEMURAL DIREITO UNO 20 490,00 9.800,00 

42 RM COXO FEMURAL ESQUERDO UND 20 490,00 9.800,00 

43 RM JOELHO DIREITO UND 40 490,00 19.600,00 

44 RM JOELHO ESQUERDO UND 40 490,00 19.600,00 

45 RM OMBRO DIREITO UND 40 490,00 19.600,00 

46 RM OMBRO ESQUERDO UND 40 490,00 19.600,00 

47 RM PUNHO DIREITO UND 20 490,00 9.800,00 

48 RM PUNHO ESQUERDO UNI) 20 490,00 9.800,00 

49 RM QUADRIL DIREITO UND 3U 490,00 14.700,00 

50 RM QUADRIL ESQUERDO UND 30 490,00 14.700,00 

51 RM TORNOZELO DIREITO UND 40 490,00 19.600,00 

52 RM TORNOZELO ESQUERDO UND 40 490,00 19.600,00 

53 ANGIO RM ARTERIAS RENAIS UND 20 490,00 9.800,00 

54 ANGIO RM ILIACAS UNO 10 490,00 4. 900,00 

55 ANGIO RM VEIA PORTA UND 10 490,00 4.900,00 

56 ANGIO RM AORTA TORACICA ARCO AORTICO 
OU PULMONARES 

UNO 10 490,0() 4.900,00 

57 ANGIO RM AORTA ABDOMINAL TOTAL UND 10 490,00 4.900,00 

58 MIELO RM UND I () 490,00 4.900,00 

59 RM COLANGIO UND i () 490,00 4.900,00 

60 RM HIDRO UND 10 490,00 4.900,00 

61 RM SIALO UND 10 490,00 4.900,00 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: B57B.BD5D.005F.D2D9.3898.2474.E33B.C0F1. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

62 RM URO UND l 0 490,0() 4.900,00 

63 RM. PROSTATA MULTI PARAMÉTRICA UNO 10 660,00 6.600,00 

64 RM MAMAS UNI) 10 490,00 4.900,00 

65 ANG10 RM ARTERIAL PULMONAR UND 10 499,00 4.990,00 

66 ANGIO RM VENOSA PULMONAR UND 10 499,00 4.990,00 

67 ANGIO RM ARTERIAL DE ABDOMEN SUPERIOR UND 10 499,00 4. 990,00 

68 ANGIO RM VENOSA DE ABDOMEN SUPERIOR UND 10 499,00 4.990,00 

69 ANGIO RM ARTERIAL DE CRANIO UND 10 499,00 4.990,00 

70 ANGIO RM VENOSA DE CRANIO UNI) 10 499,00 4.990,00 

71 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO INFERiOR 
DIREITO 

UND 10 499,00 4.990,00 

72 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDO 

UND 10 499,00 4.990,00 

73 ANGIO RiM VENOSA DE MEMBRO INFERIOR 
DIREITA 

UNO 10 499,00 4.990,00 

74 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO INFERIOR 
ESQUERDA 

UND 10 499,00 4.990,00 

75 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR 
DIREITO 

UND l0 499,00 4.990,00 

76 ANGIO RM ARTERIAL DE MEMBRO SUPERIOR 
ESQUERDO 

UND 10 499,00 4.990,00 

77 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO SUPERIOR 
DIREITO 

UND 10 499,00 4.990,00 

78 ANGIO RM VENOSA DE MEMBRO SUPERIOR 
ESQUERDO 

UND 10 499,00 4.990,00 

79 ANGIO RM ARTERIAL DE PELVE UND 10 499,00 4.990,00 

80 ANGIO RM VENOSA DE PELVE UND 10 499,00 4.990,00 

81 ANGIO RM ARTERIAL DE PESCOCO UND 10 499,00 4.990,00 

82 ANGIO RM VENOSA DE PESCOCO UND 10 499,00 4 990 00 

83 ARTRO RM OMBRO DIREITO UND 10 875,00 8.750,00 

84 ARTRO RM OMBRO ESQUERDO UND 10 875,00 8.750,00 

85 ' RM ABDOMEN TOTAL UND 40 999,()0 39.960,00 

86 CONTRASTE PRIMOVIST HEPATO UND 20 480,00 9.600,00 

87 CONTRASTE GADOVIST UNI 10 360,00 3.600,00 

VALOR TOTAL RS 843.580,00(OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS E OITENTA REAIS). 

1.3 - TOMOGRA.FIA C'OMPUTADORIZADA 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNI». tìTD. V. UNIT V. TOTAI. 

01 TC OMBRO D UND 20 315,00 6.300,00 

02 SUPORTE ANESTESICO TC UND 20 380,00 7.600,00 

03 ANGIOTOMOGRAFIA DO TORAX UND 20 700,00 14.000,00 

04 TC BASE DE CRANIO UND 20 270,00 5.400,00 

O5 TC CRANIO UNO 20 252,00 5.040,00 

06 TC HIPOF'ISE (SELA TURCICA) UND 20 360,00 7.200,00 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: B57B.BD5D.005F.D2D9.3898.2474.E33B.C0F1. 
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PREFEITURA DE 

fL~N~,t~NTE 
CONiTaVINDO COr TR■0AtN0 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.22910001-57 

07 TC ORBITAS UNO 20 315,00 6.300,00 

08 TC MASTOIDE UND 20 315,()0 6.300,00 

09 
J 

TC OSSOS TEMPORAIS (MASTOIDES) UNI) 20 315,00 6.300,00 

10 TC ACR. DENTARIA SUP- MAXILA UNI) 20 315,00 6.300,00 

11 TC ARC. DENTARIA INF. MANDIBULA UNI) 20 315,00 6.300,0() 

12 TC CAVUM UND 20 315,00 6.300,00 

13 TC FACE UND 20 270,00 5.400,00 

14 TC SEIOS DA FACE UND 20 270,00 5.400,00 

15 TC ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR 
(ATM) 

UND 20 315,00 6,300,00 

16 TC OMBRO E UND 20 315,00 6.300,00 

17 TC QUADRIL ESQUERDO UND 20 315,00 6.300,00 

18 TC SELA TURCICA UND 20 360,00 7.200,00 

19 TC DESCOCO UND 20 405,00 8.100,00 

20 TC PESCOCO (PARTES MOLES, LARINGE, 
TIREOIDE, FARINGE E GLANDUL 

UND 10 405,00 4.050,00 

21 TC APLICACAO CONTRASTE UND 05 330,00 1.650,00 

21 TC TORAX UND 20 330,00 6,600,00 

22 TC TORAX COM CONTRASTE UND 20 690,00 13.800,00 

23 TC ABDOME TOTAL COM CONTRASTE UND 20 780,00 15.600,00 

24 TC ABDOME TOTAL SEM CONTRASTE UND 20 450,00 9.000,00 

25 TC ABDOME SUPERIOR UND 10 510,00 5.1 00,0() 

26 TC ADRENAIS UND 5 360,00 I .X00,00 

27 TC ABDOME INFERIOR FEMININO UND 10 510,00 5. l 00,00 

28 TC ABDOME INFERIOR MASCULINO UND 10 510,00 S. 100,00 

29 TC BACIA UNO 10 315,00 3.1 50,00 

30 TC PELVE UND 10 510,00 5.I00,00 

31 TC COLUNA CERVICAL UND 30 270,00 8. 100,00 

32 TC COLUNA DORSAL UND 30 360,00 10.800,00 

33 TC COLUNA LOMBAR UND 30 315,00 9,450,00 

34 TC COLUNA TORACICA UND 30 360,00 10,800,00 

35 TC ARTICULACAO (ESTERNOCLAVICULAR OU 
OMBRO OU COTOVELO OU PUNH 

UND 30 315,00 9.450,00 

36 TC BRACO D UND 10 315,00 3. 150,00 

37 TC BRACO E UNI) 10 315,00 3.150,01.) 

38 TC JOELHO D UND 10 315,00 3.1 50,00 

39 TC BRACO E UND 10 315,00 3.150,00 

40 TC PE D UND 10 315,00 3.150,0() 

41 TC PERNA E UND 10 315,00 3.1 50,00 

42 TC QUADRIL D UND 10 315.00 3. 150,00 

43 TC QUADRIL DIREITO UND 20 315.01) 6.300,00 

44 TC SACRO-COCCIGEA UND 20 315,00 6.300,00 

~ 
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45 TC TORNOZELO D UND 20 315,00 6.300,00 

46 TC SEGMENTO APENDICULAR (BRACO OU 
ANTEBRACO OU MAO OU COXA OU 

UNO 20 315,00 6.300,00 

47 TC APARELHO URINARIO UND 20 450,00 9.000,00 

48 ANGIO TC CRANIO ARTERIAL UND 10 700,00 7.000,00 

49 ANGIO TC ABDOME SUPERIOR VENOSO UND 10 700,00 7.000,00 

50 ANGIO TC AORTA ABDOMINAL UND l 0 700,00 7.000,00 

51 ANGIO TC AORTA TORÁCICA UND 10 700,00 7.000,00 

52 ANGIO TC CRANIO VENOSO UND 10 700,00 7.000,00 

53 ANGIO TC PELVE ARTERIAL UND 10 700,00 7.000,00 

54 ANGIO TC PELVE VENOSO UNO 10 700,00 7.000,00 

55 ANGlO TC PESCOCO ARTERIAL UND 10 700,00 7.000,00 

56 ANGIO TC PESCOCO VENOSO UND 10 700,00 7.000,00 

57 ANGIO TC TORAX ARTERIAL UNE) 10 700,00 7.000,00 

58 ANGIO TC TORAX VENOSO UNO 10 700,00 7.000,00 

59 ANGIOTOMOGRAFIA CEREBRAL UND 10 700,00 7.000,00 

60 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA ABDOMINAL UND I U 700,01 7.000,00 

61 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA E ILIACAS UND 10 700,0() 7.000,00 
J 

62 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA TORÁCICA UND 10 700,0() 7. 000,00 

63 ANGIOTOMOGRAFIA DE AORTA 
TORACOBADOMINAL 

UND 10 700,00 7.000,00 

64 ANGIOTOMOGRAFIA DE CAROTIDAS UND I 0 700,00 7.000,00 

65 ANGIOTOMOGRAFIA DE MEMBRO INFERIOR 
(DIREITO E/OU ESQUERDO) 

UND 10 700,00 7.000,00 

66 ANGIOTOMOGRAFIA DE MEMBRO SUPERIOR 
(DIREITO E/OU ESQUERDO) 

UND 10 700,00 7.000,0(7 

67 ANGIOTOMOGRAFIA DO PESCOCO (ARTERIAS 
E VEIAS) 

UND 10 700,00 7.000,00 

68 ANGIOTOMOGRAFIA PARA TEP UND 10 700,00 3.500,00 

69 GRAVAR EXAME EM DVD UND 20 30,00 900,00 

70 TC ARTICULACOES TEMPOROMANDIBULAR ES 
BILATERAL 

UND 10 315,00 3.150,00 

71 TC COXA DIREITA UND 10 315,00 3.150,00 

72 TC COXA ESQUERDA UND 10 315,00 3.1 50,00 

73 TC CRANIO COM RECONSTRUCAO 31) UND 10 360,00 3.600,00 

74 TC DE MANDIBULA UND 10 300,00 3.000,00 

75 TC ORBITAS UND 10 315,00 3.150,00 

76 TC PE E UND l 0 315,00 3.150,00 

77 TC PERNA D UND 10 315,00 3.150,00 

78 '1'C QUADRIL UNO 10 315,0() 3.150,00 

79 TC SACRO COCCIX UND 10 315,00 3.150,00 

80 TC SACROILIACAS D UNO 10 315,00 3.150,00 

81 TC SACROILIACAS E UND 10 315,00 3. 150,00 
r 

82 TC TORAX DE ALTA RESULUCAO UND 10 360,00 3.600,()0 

S.' 
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83 TC TORNOZELO E UND 10 315,00 J 3.150,00 

RS 501.690,00 (QUINHENTOS E UM MIL E SEISCENTOS E NOVENTA REAIS). 

Parágrafo Único — Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de DIAMANTE/PB. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 04 de abril de 2025 a 31 de dezembro de 2025 contados a partir da 
assinatura deste instrumento, na formado artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por acordo entre as partes, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA-- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (arL 92,1V, VII 
e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

r --Rubrica 

10 3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

3.2. MATRIZ DE RISCO: 

3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

a) Impedimento Municipal para execução; 

b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 

c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 

d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

e) Atrasos na liberação dos recursos; 

3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

I) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 

g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 

h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 

i) Vícios verificados nos serviços; 

j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 

k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 

1) Anulação do contrato por natureza diversa; 

m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 

3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
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CLÁUSULA QUARTA -- DA SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR E PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

5.1.O valor total da contratação é de R$ 1.345.270,00 (um milhão e trezentos e quarenta e cinco mil e duzentos 
e setenta reais), que será pago conforme prestação dos serviços. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA SEXTA. - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, até o 10° (décimo) dia do mês subsequente 
à prestação dos serviços e entrega dos documentos fiscais, após a conferência efetuada pela Secretária Municipal 
solicitante ou outro servidor expressamente designado para tal fim. 
6.2 - A nota fiscal correspondente deverá ser apresentada na Secretaria Municipal requisitante até o 5° dia útil 
de cada mês para aferição e autorização do pagamento, confinnando a efetiva prestação dos serviços. 

6.3 - O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à multa ou indenizações 
devidas ela empresa contratada. Nenhum pagamento será realizado pelo Município sem que antes seja 
comprovado o recolhimento do ISSQN correspondentes ao mês da última competência vencida. 

6.4 - Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 
regularizado. 

6.5 - O Município se reserva o direito de suspender o pagamento se o serviço for executado em desacordo com 
as especificações constantes deste instrumento. 

6.6 - O Município pagará às credenciadas o valor constante da minuta de proposta de adesão/projeto básico, 
pelos serviços efetivamente realizados, durante o primeiro ano de vigência deste credenciamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V): 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV); 

São obrigações do Contratante: 

8.1- Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 

8.2 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da contratação, fixando-
lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los; 

8.3 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 

8.4 - Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 

8.5 - Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor 

~ 
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competente. 

8.6 - Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados; 

8.7 - Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e 
execução dos serviços adjudicados; 

8.8 - Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de execução dos 
serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do Município, a 
qualidade dos serviços prestados e a utilização dos materiais solicitados; 

8.9 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das normas, 
especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de assegurar sua 
regularidade e o fiel cumprimento; 

8.10 - Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências do serviço; 

8.11 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e contrato, de acordo 
com as Leis que regem a matéria; 

8.12 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do credenciamento. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

9.1 - A credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução do objeto do 
contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município 

9.2 - Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do contrato, lista prévia e 
atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa credenciada, com nome completo, número de 
telefone e e-mail. 

9.3 - Os serviços deverão ser realizados na sede do Município de DIAMANTE nos locais designados de 
acordo com a necessidade da contrantante. 

9.4 - A CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de DIAMANTE a partir do momento da assinatura do contrato podendo ser descredenciada por 90 dias 
em caso de receber três notificações por descumprimento de quaisquer itens deste edital. 

9.5 - Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais: 

a) - Assiduidade; 

b) - Pontualidade; 

9.6- Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono de acordo com o Artigo 8° da RESOLUÇÃO 2077/14 DO 
CFM - Conselho Federal de Medicina ou respectivos conselhos de classes referentes aos demais profisssioais, 
ficando a empresa credenciada sujeita às penalidades previstas no código de ética vigente assim como às 
penalidades administrativas previstas no edital e na minuta do contrato. 

9.7 - Nas situações em que o médico ou profissional da saúde indicado pela empresa credenciada não 
comparecer para realização dos plantões ou consulta, a Secretária notificará imediatamente a empresa (via e-mail 
ou telefone) para substituição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado 
a Administração. 

9.8 - A solicitação de substituição dos médicos ou profissional da saúde, por não atender os requisitos do 
presente Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail) junto à 

r  U~r{GA empresa credenciada, com envioda documentação do profissional que fará a substituição do edital, em até 24 
W horas. 

S. 
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9.9 - A empresa ou profissional credenciado deverá manter-se, durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas neste instrumento. 

9.10 - Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação complementar solicitada 
pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento para fins de instrução do processo e 
contratação, dentro do prazo estipulado. 

9.11 - A empresa ou profissional credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou 
prejuízos que vier a causar ao município ou terceiros. 

CLÁUSULA. DÉCIMA. — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII): 

10.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

j) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, 
da Lei n° 14.133, de 2021); 

1) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", 
"f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

m) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; (2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" 
a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — iNFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Rubrlaa 

[ro e) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l° de agosto de 2013. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,  da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
çR°br$Ca14.133, de 2021) 

~ 
To 
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11.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14,133, de 2021) 

11.13, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de midoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

l l .14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. --- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

12.4. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de terno indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, 
de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. (art. 92, VIII): 
,-Rubrica 

~-~ 13.1. As despesas decorrentes da execução do presente credencjamento correrão por conta das dotações 
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orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 

correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza: AÇAO E 

ELEMENTO DE DESPESA: 02.040 Secretaria de Saude; 10 301 2005 2011 Manutenção das 
atividades administrativas da Secretaria de Saúde; 02.041 Fundo Minicipal de Saúde; 10 301 1007 

2018 Implementação de Políticas de Promoção da Equidade em Saúde — SAPS; 10 305 1007 2051 

Manutenção de Vigilância em Saúde PFVPS ; 10 301 1001 2054 Incentivo Financeiro de APS -
Capacitação Ponderada; 10 302 1O13 2055 Atenção à Saúde da População para Procedimentos no 
MAC; 10 301 1001 2057 Manutenção do Programa Imformatição das APS ; 10 302 1001 2081 
Manutenção do Centro de Atendimento Pseossocial - CAPS ; 10 301 1001 2087 Cofinanciamento dos 
Programas de Atenção Primária à Saúde; 10 302 1007 2089 Manutenção da Policlínica ; 0 301 1007 
2096 Incremeto Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde ; 10 301 1001 
2097 Programa de Tratamento Fora do Domicílio - TFD ; 10 302 1007 2096 Incremeto Temporário ao 
Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial; 10 1.600.0000 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da LeiOrçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA -- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 15.1. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

15.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

15.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato, 

e) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitados, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua. 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 

—12ubrica 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

~ 
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execução do contrato financiado pelo organismo. 

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DAS ALTERAÇÕES: 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA -- DA PUBLICAÇÃO 

17.1. incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Jornal Oficial dos Municípios do Estado da 
Paraíba, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

18.1 - Os serviços deverão ser executados na sede do Município, semanalmente, por profissionais da saúde 
devidamente registrados no respectivo conselho de classe e póssuidores de certificado de especialização da área 
de atuação. 

18.2 - Sob esta condição os profissionais de Saúde que prestam o serviço não têm vínculo empregatício ao 
serviço público. 

18.3 - Secretaria Municipal de Saúde, que segundo os critérios de competência e complexidade, bem como fluxo 
da demanda, aprovará, de acordo com os profissionais indicados pelas proponentes, no ato da convocação para 
prestação dos serviços, um cronograma mensal de atendimento, contendoos dias e horários das disponibilidades 
de cada atendimento 

18.4 - A responsabilidade pela elaboração da atendimento, ficará sob responsabilidade da Secretaria de Saúde 
junto ao prestador do serviço, quando da formalização do Credenciamento. 

18.5 - A empresa contratada fica responsável pela execução do cronograma de atendimento dos serviços, prestados 
pelos seus colaboradores, sendo que este deverá ser cumprido rigorosamente pelos profissionais indicados pela 
contratada, 

18.6- A empresa contratada será remunerada exclusivamente pelos atendimentos efetivamente realizados, dentro 
do horário demarcado no contrato, devidamente comprovados e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
com ratificação da fatura pelo Fiscal de cada contrato, e o pagamento do faturamento será creditado diretamente 
na conta cadastrada fornecida pelo prestador de serviço, sujeito à glosa de valores se comprovada a inexecução 
contratual. 

,- ~R{u~brica 

f rJ 

18.8 - O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será acompanhado por serviços designado 
pela Secretaria de saúde, podendo ser acompanhado por Técnicos da área bem como integrantes do Conselho 
Municipal de Saúde. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: B57B.BD5D.005F.D2D9.3898.2474.E33B.C0F1. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 38718/25. Data: 13/05/2025 22:41. Responsável: Francisco J. P. Franco.

156

156



cJiEM.àNTE 
', ... . .. �. .. � ... , .. 

ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n
º 

08.942.229/0001-57 

18 9 - A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos serviços ofertados e a 

capacidade instalada serão verificadas 111 loco através de vistoria a ser realizada por eqwpe designada pelo 

Contratante. a realizar-se-á apos a venficação da documentação, sendo passivei de descredenc1amento, quando 

constatado que as mesmas não atendem ao Edital 

18 1 O - A credenciada se obnga a zelar pela qualidade dos sef\ 1ços prestados Se, no decorrer da \ 1gênc1a do 

contrato. ficar comprovada a má qualidade na prestação dos serviços. fica obngada a credenciada a refazê-los. 

sem qualquer custo ad1c1onal, sem prejuízo das demais penal idades aplicadas 

18 11 - A interrupção do atcnd11nento por iniciativa da credenciada sem motivo _1ust1f1cado será considerada 

como abandono. SUJCttando-a as penalidades pre\ 1stas em Lei e neste Edital 

18 12 - E expressamente ,·edada. em qualquer circunstância, por parte das credenciadas a retenção e ou e,1gência 

de apresentação de quaisquer docLU11entos adicionais aos md1cados pelo Gestor MLm1c1pal, aposição de ass111attu·a 

em guia e/ou documento em branco ou de garantia de qualquer espécie, bem como cobrança de depósno e. ou 

caução de qualquer natureza pelos serviços solicitados e/ou prestados ao usuáno do Mu111cíp10. e amda a 

111d1caçào de quaisquer serviços pnvados da assistência complementar ou suplementar à saude ao usuáno 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO (art. 92, §l'l 

19 l Fica eleito o Foro da Comarca de ltaporanga - PB, para dmm1r os litígios que decorrerem da execuçãodeste 

Tem10 de Contrato que não puderem ser compostos pela conc1haçào, confom1e art 92, � 1 º. da Lei nº 14 133/21 

19 2 [ por assnn estarem de acordo, a_1ustados e contratados. apos lido e achado conforme. as partes a seguir. 

fmnam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um so efeito, para que produza todos 

os efeitos legais e resultantes de d1re1to 

Hermes angue1ra D11112 Filho 
PREFEITO 

MU't\ICIPAL 

DIAMANTE - PB. 14 de abnl de 2025 

ECOCLINICA LTDA, CNPJ: 57.754.285/0001-73 
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ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n
º 

08.942.229/0001-57 

NOTIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Pelo presente. fica AUTORILADA a empresa ECOCLINICA LTDA, C PJ: 57.754.285/0001-73, Situada na Av 
Coralio Soares da Oliveira, 305,Cen tro João Pessoa - PB, classificado no obJcto da licitação na modalidade 
CREDENCIAMENTO '-1° 003/:2025, para o chamamemo público para contratação de empresa visando realvação de 
exames por imagem de media e alta complexidade. destmada ao atendimento da secretana de saude do munic1p10 de 
D1amante/PB, que obedecerá às d1spos1ções do art 75, li, da Lei Federal nº l -l-.131 de OI de abril de :2021 
Portanto fica NOTIFICADO E AUTORIZADO a executar os serviços atendendo ao obJeto deste certame. confom1e 

condições estabelecidas no contrato finnado 

D1amante-PB, 14 de abnl de 2025 

â/lYI �errn��� Jo� N%,

Recebi em �-'--'-�-

PREFEITO MUNICIPAL 

[Assinado por 

11-;-w- (Jtw�

E9CBA882E534•8' 

-- -- -- ------

ECOCLINICA LTDA, CNPJ: 57.75 .... 285/0001-73 
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ESTADO DA PARAISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n
º 

08.942.229/0001-57 

EXTRA TO DE CONTRA TO 
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

OBJETO contratação de empresa visando realização de exames por imagem de média e alta 
complexidade, destinada ao atendimento da secretaria de saúde do município de Diamante/PB, que 
obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
RECURSOS: Recursos Ordinários e Programas/Outros. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE/PB 
CONTRATADO: ECOCLINICA LTDA, CNPJ: 57.754.285/0001-73, Situada na Av. Coralio Soares 
da Oliveira, 305,Centro João Pessoa - PB. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 1.345.270,00 (um milhão e trezentos e quarenta e cinco mil 
e duzentos e setenta reais). 
DATA DA CELEBRACÃONIGENCIA: 14/04/2025 a 31/12/2025. 
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BOLETIM OFICIAL
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICIPIO DE DIAMANTE 

13 de maio de 2025 Criado pela Lei 01274 de 24 setembro de 1974  Edição Especial 

www.diamante.pb.gov.br/acesso-a-informação/licitação 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025

OBJETO contratação de empresa visando realização de exames por imagem de média e alta 
complexidade, destinada ao atendimento da secretaria de saúde do município de Diamante/PB, que 
obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
RECURSOS: Recursos Ordinários e Programas/Outros.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE/PB
CONTRATADO: ECOCLINICA LTDA, CNPJ: 57.754.285/0001-73, Situada na Av. Coralio Soares da 
Oliveira, 305,Centro João Pessoa - PB.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 1.345.270,00 (um milhão e trezentos e quarenta e cinco mil e 
duzentos e setenta reais).
DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 14/04/2025 a 31/12/2025.
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RREFETURA CE 

DIAMANTE 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ' 060/2025 

Em, 21 de março de 2025. 

Senhora Secretaria, 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de disponibilidade 
financeira, proveniente de Recursos ordinários, para pagamento da contratação de empresa 
visando realização de exames por imagem de média e alta complexidade, destinada ao 
atendimento da secretaria de saúde do município de Diamante/PB. 

AÇÃO E ELEMENTO DE DESPESA: 02.040 Secretaria de Saúde; 10 301 2005 2011 Manutenção das 
atividades administrativas da Secretaria de Saúde; 02.041 Fundo Municipal de Saúde; 10 301 1007 2018 
Implementação de Políticas de Promoção da Equidade em Saúde - SAPS; 10 305 1007 2051 Manutenção 
de Vigilância em Saúde PFVPS ; 10 301 1001 2054 Incentivo Financeiro de APS - Capacitação 
Ponderada; 10 302 1013 2055 Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC; 10 301 1001 
2057 Manutenção do Programa Informático das APS ; 10 302 1001 2081 Manutenção do Centro de 
Atendimento Psicossocial - CAPS ; 10 301 1001 2087 Cofinanciamento dos Programas de Atenção 
Primária à Saúde; 10 302 1007 2089 Manutenção da Policlínica; 0 301 1007 2096 Incremeto Temporário 
ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde; 10 301 1001 2097 Programa de Tratamento Fora 
do Domicílio - TFD ; 10 302 1007 2096 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial; 10 1.600.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Cordialmente, 

Secretaria de Finanças 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: E801.CFB7.7D2E.98B7.ADFC.E089.D00B.AF4A. 
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PRCifITURA Di 

DIAMANTE 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 06012025 
SETOR DE CONTABILIDADE 

Senhora Secretária, 

Em, 21 de março de 2025. 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações para a contratação de empresa visando realização 
de exames por imagem de média e alta complexidade, destinada ao atendimento da secretaria de saúde do 
município de Diamante/PB. Com as ações e elementos de despesas abaixo: 

AÇÃO E ELEMENTO DE DESPESA: 02.040 Secretaria de Saúde; 10 301 2005 2011 Manutenção das atividades 
administrativas da Secretaria de Saúde; 02.041 Fundo Municipal de Saúde; 10 301 1007 2018 Implementação 
de Políticas de Promoção da Equidade em Saúde — SAPS; 10 305 1007 2051 Manutenção de Vigilância em 
Saúde PFVPS ; 10 301 1001 2054 Incentivo Financeiro de APS - Capacitação Ponderada; 10 302 1013 2055 
Atenção à Saúde da População para Procedimentos no MAC; 10 301 1001 2057 Manutenção do Programa 
Imfomiatição das APS ; 10 302 1001 2081 Manutenção do Centro de Atendimento Psicossocial - CAPS ;10 301 
1001 2087 Cofinanciamento dos Programas de Atenção Primária à Saúde; 10 302 1007 2089 Manutenção da 
Policlínica ; 0 301 1007 2096 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde; 
10 301 1001 2097 Programa de Tratamento Fora do Domicílio - TFD ;10 302 1007 2096 Incremento Temporário 
ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial; 10 1.600.0000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Cordialmente, 

Secretaria de Finanças 

À 
Secretaria de Administração 
NESTA 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: E801.CFB7.7D2E.98B7.ADFC.E089.D00B.AF4A. 
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1  
Confidencial 

Andrade Mariano / Machado Nunes - 5926870 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

 

 

O presente instrumento particular é celebrado entre as partes a seguir identificadas, 

doravante denominadas em conjunto “Partes” e individualmente “Parte”, de um lado: 

 

(a) ECOCLINICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 57.754.285/0001-73, com sede na Rua Coralio Soares da Oliveira, nº 305, 

centro, Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, CEP 58.013-240, por seu(s) 

representante(s) legal(is) infra-assinado(s), nos termos de seu Contrato Social, 

doravante denominada “CONTRATANTE” e, de outro lado; 

 

(b) PRIMA IMAGEM LTDA empresa brasileira de direito privado, com sede na 

Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, situada na Rua Doutor Mirocem Fernando da 

Cunha Lima,284, bairro Bessa CEP 58.035-020, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob 

nº 11.457.162/0001-70, por seu(s) representante(s) legal(is) infra-assinado(s), nos 

termos de seu contrato social, doravante denominada “CONTRATADA”; 

Resolvem as Partes celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços (o 

“Contrato”) que será regido pelas disposições legais aplicáveis, bem como pelos termos 

e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DEFINIÇÕES E DA INTERPRETAÇÃO 

 

1.1 Os termos aqui contidos, quando utilizados em letras maiúsculas, neste Acordo, 

terão o significado abaixo: 

 

AFILIADA: significa qualquer pessoa jurídica que, direta ou indiretamente, seja 

controladora, controlada, coligada ou esteja sob controle comum de uma ou mais 

Partes, assim como seus acionistas, sócios ou administradores. Em se tratando de 

pessoa natural, serão considerados como inseridos no conceito de “Afiliada” o 

cônjuge ou parentes até o 3º grau de tal pessoa. 

 

CONVÊNIOS: significam as operadoras e seguradoras de saúde que mantenham 

relação comercial com a CONTRATANTE, ou suas AFILIADAS, e que, ainda, possuam 

cobertura para as atividades que coadunem com o presente CONTRATO. 

 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS: significam os aparelhos e acessórios de posse ou 

propriedade da CONTRATANTE que possibilitam a realização dos exames referentes 

à Prestação de Serviço, objeto do presente contrato. 

 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS: serviços especializados de medicina diagnóstica, que 

compreendem as atividades médicas específicas na área de imagenologia. 

 

1.2 As referências e definições contidas neste Contrato serão interpretadas 

independente de terem sido formuladas no plural ou no singular, ou de diferença de 

gênero. Os títulos das cláusulas foram inseridos para facilitar a localização das 

disposições e não poderão ser invocados para desqualificar ou alterar o conteúdo de 

DocuSign Envelope ID: 418B9A6A-2119-41DF-ADF6-C06E7F119724
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2  
Confidencial 

Andrade Mariano / Machado Nunes - 5926870 

quaisquer das Cláusulas deste Contrato. Os termos “inclusive”, “incluindo” e outras 

palavras semelhantes deverão ser lidas como seguidas da expressão “sem limitação”. 

 

1.3 O presente Contrato é formado por este instrumento e pelo Anexo I, o qual, uma 

vez devidamente rubricado pelas Partes, integra de pleno direito o presente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 Este Contrato tem por objeto e finalidade a prestação pela CONTRATADA de 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, a serem realizados em clientes da CONTRATANTE nas 

dependências de suas unidades de atendimento, sob sua própria supervisão técnica e 

responsabilidade, observadas as normas legais e éticas vigentes. 

 

2.2 Em razão dos elevados custos dos EQUIPAMENTOS MÉDICOS indispensáveis à 

medicina diagnóstica de alta qualidade, na sua maioria de procedência estrangeira, a 

CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA, nas unidades de atendimento 

da CONTRATANTE, suas instalações e equipamentos na área de imagenologia, para que 

a CONTRATADA e sua equipe de profissionais possam prestar os SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E 

DO ATENDIMENTO 

 

3.1 Para consecução do objeto contratual, a CONTRATANTE colocará a agenda 

disponível de seus EQUIPAMENTOS MÉDICOS à disposição da CONTRATADA para que 

esta, de igual modo, de acordo com sua disponibilidade agenda, e conforme melhor lhe 

aprouver, escolha as datas e horários para a prestação dos serviços. 

 

3.1.1 A escolha, contudo, deverá ser sempre comunicada à CONTRATANTE com 

antecedência e deverá respeitar outros compromissos assumidos pela 

CONTRATANTE com terceiros, tudo conforme rotina a ser acertada entre as 

PARTES. 

 

3.1.2 O procedimento de diagnósticos da área de imagenologia compreende 

execução do procedimento técnico, elaboração e assinatura do laudo e assessoria 

aos médicos solicitantes dos exames, envolvendo orientação e interpretação do 

resultado, sob a responsabilidade técnica, ética e legal da CONTRATADA, seus 

titulares e médicos a ela vinculados. 

 

3.1.3 A CONTRATADA está ciente de que a CONTRATANTE poderá, a seu 

exclusivo critério, e satisfeitos os requisitos de qualificação e especialização, 

admitir quaisquer terceiros que entenda estarem habilitados para a realização de 

serviços idênticos ou similares aos SERVIÇOS ESPECIALIZADOS ora contratados, 

não existindo vínculo de exclusividade e pessoalidade entre as partes. 

 

3.2 A  CONTRATADA poderá, se for do interesse das partes e vinculando-se a partir 

da primeira prestação de serviços aos termos deste contrato, realizar exames em favor 

das AFILIADAS da CONTRATANTE, sendo que, em tal caso, o pagamento será feito pela 

AFILIADA tomadora dos serviços, de acordo com tabela de retribuições específicas da 
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empresa AFILIADA tomadora de serviços e vigente na época da prestação dos serviços, 

nada podendo ser exigido da CONTRATANTE e das demais AFILIADAS. 

 

3.3 Os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS deverão ser prestados nas dependências da 

CONTRATANTE, ou de suas AFILIADAS, mas sempre no interesse comum das PARTES. 

 

3.4 Por não haver exclusividade, fica inteiramente livre a CONTRATADA para 

executar a os mesmos SERVIÇOS ESPECIALIZADOS para outros Contratantes, ficando, 

entretanto, estabelecido que as PARTES devem desempenhar suas obrigações sem que 

haja a prática de atos de concorrência desleal como: (i) aqueles geradores de confusão 

sobre os signos distintivos usados pela CONTRATANTE; (ii) atos de desvio e/ou captação 

de clientela, os quais podem inclusive buscar denegrir a CONTRATANTE e seus serviços; 

(iii) as indicações ou alegações que sejam suscetíveis de induzir o público em erro sobre 

a natureza, modo e características de prestação de serviços da CONTRATANTE; (iv) atos 

contrários à moralidade comercial, entre outros. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

4.1 São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas outras previstas neste 

instrumento ou em lei: 

 

a) fornecer sem ônus em suas instalações, a infraestrutura acessória, 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS e pessoal de apoio (enfermeiros, auxiliares ou 

técnicos de enfermagem, recepcionistas, biomédicos, técnicos em 

radiologia) necessários para a execução dos SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

pela CONTRATADA; 

b) manter as salas de exames disponíveis para serem utilizadas pela 

CONTRATADA nos horários previamente agendados, autorizando, conforme 

normas internas de segurança, o livre acesso dos sócios e/ou prepostos da 

CONTRATADA aos EQUIPAMENTOS MÉDICOS para execução dos SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS objeto deste Contrato; 

c) realizar manutenção preventiva e corretiva nos EQUIPAMENTOS MÉDICOS; 

d) informar a CONTRATADA sobre a abertura de vagas nas agendas de seus 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS, conforme sua conveniência e oportunidade; 

e) comunicar a CONTRATADA sobre paradas técnicas ou manutenções 

preventivas; 

f) manter a regularidade de suas instalações perante os órgãos 

governamentais competentes de modo que não tenha suas operações 

paralisadas de forma permanente; 

g) buscar manter aprimorado o nível de serviços e satisfação da base de 

clientes, especialmente meios de comunicação de resultados, atendimento 

prévio, durante e após a realização de exames e procedimentos, de modo 

oferecer a possibilidade de reconhecimento da especialidade médica 

desenvolvida pela CONTRATADA;  

h) dar oportunidade à CONTRATADA para produção de peças científicas, 

respeitadas as normas aplicáveis de sigilo médico;  

i) remunerar os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS de acordo com as condições 

estabelecidas neste Contrato;  
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j) manter, pelo prazo de 6 (seis) meses da correspondente emissão, os 

documentos que subsidiam os cálculos de retribuição estabelecidos neste 

Contrato; e 

k) esclarecer à CONTRATADA, sempre que necessário, a forma de cálculo e 

pagamento dos valores estabelecidos neste Contrato. 

 

4.2 A CONTRATADA obriga-se a executar os procedimentos técnicos de diagnósticos na 

área de imagenologia, mantendo padrão de alta qualidade nos SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS prestados, observando as normas éticas e legais que lhe são próprias, 

assumindo responsabilidade técnica perante a Vigilância Sanitária e respeitando o 

Regimento do Corpo Clínico da CONTRATANTE. Deve a CONTRATADA zelar pelo correto 

uso dos EQUIPAMENTOS MÉDICOS, bem como pelo cumprimento da grade de 

atendimento que agendar com a CONTRATANTE, visando dar pleno atendimento aos 

clientes e pacientes que procuram os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS nas unidades da 

CONTRATANTE. 

 

4.3 Ademais são obrigações da CONTRATADA, além daquelas já previstas neste 

Contrato e/ou na lei: 

 

a) manter em seu quadro funcional, pessoal em número suficiente e com a 

qualificação necessária, conforme os preceitos legais, para a execução dos 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS; 

b) responsabilizar-se, pelo integral atendimento de toda a legislação vigente e 

aplicável às suas atividades detendo todas as autorizações, licenças e 

registros necessários para tanto; 

c) assumir todos os pagamentos de tributos, salários, encargos trabalhistas, 

fiscais e previdenciários, ou quaisquer outros inadimplementos referentes ao 

seu quadro de pessoal, ex-empregados ou terceiros, para a execução desse 

Contrato, não podendo ser arguida solidariedade ou qualquer 

responsabilidade subsidiária com a CONTRATANTE a qualquer título ou 

justificativa. E, por não existir qualquer vinculação entre os empregados, 

sócios ou prepostos por ela contratados e a CONTRATANTE, em qualquer 

hipótese que assim se afigurar, será obrigação única e exclusiva da 

CONTRATADA assumir prontamente todos e quaisquer tributos, taxas, 

emolumentos, custos, despesas, honorários ou indenizações que advirem de 

uma demanda ou cobrança de quaisquer terceiros; 

d) por possuir total e exclusiva autonomia e responsabilidade técnica, refazer 

ou revisar, às suas expensas, ônus e responsabilidade, quaisquer serviços 

(incluindo os laudos) que venham a ser considerados pela CONTRATANTE, 

ou terceiros, como errados, insuficientes, inadequados, imprecisos ou 

incompletos; 

e) emitir os laudos de todos os exames por si realizados, no prazo máximo de 

quarenta e oito horas contados da data da realização dos mesmos, com 

exceção dos exames em caráter de urgência, que deverão ter sua entrega 

antecipada, respondendo por eventuais prejuízos causados pelo atraso; 

f) revisar os laudos dos exames realizados por outras empresas ou pessoas 

naturais, bem como permitir a revisão de seus laudos por outras empresas 

ou pessoas naturais; 

g) zelar pelos EQUIPAMENTOS MÉDICOS e acessórios da CONTRATANTE; 

DocuSign Envelope ID: 418B9A6A-2119-41DF-ADF6-C06E7F119724

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: 826A.6DF1.608D.3037.10F6.4777.A7CA.FF86. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38718/25. Data: 13/05/2025 22:41. Responsável: Francisco J. P. Franco.

173

173



5  
Confidencial 

Andrade Mariano / Machado Nunes - 5926870 

h) comprovar à CONTRATANTE, a qualquer momento, o pagamento de todos 

os tributos que incidem sobre os serviços prestados; 

i) preservar, em caso de denúncia e/ou rescisão deste instrumento, as 

atividades iniciadas que, de imediato, não possam ser interrompidas; 

j) em caso de dúvidas ou controvérsias quanto aos valores a serem recebidos 

da CONTRATANTE, oferecer-lhes a documentação correspondente para 

comprovar as alegações; 

k) não subcontratar outras empresas para a consecução do objeto contratual 

nem ceder, sem expresso e prévio consentimento da CONTRATANTE, o 

avençado no presente Contrato;  

l) não utilizar a infraestrutura acessória, EQUIPAMENTOS MÉDICOS e/ou 

pessoal de apoio da CONTRATANTE para fins particulares ou estranhos a este 

Contrato;  

m) manter seus dados cadastrais atualizados perante a CONTRATANTE e 

terceiros; 

n) cumprir bem e fielmente todas as cláusulas do presente instrumento. 

 

4.4 Sem prejuízo das demais obrigações dispostas neste CONTRATO ou em lei, as 

PARTES se obrigam ainda a: 

 

a) manter sigilo sobre quaisquer dados, materiais, documentos, especificações 

técnicas ou comerciais, ou quaisquer outras informações que venham a ter 

acesso ou conhecimento em razão do presente instrumento, ressaltando os 

dados dos pacientes e clientes, ou ainda que lhes tenham sido confiados, 

não podendo, sob qualquer pretexto revelar, reproduzir ou deles dar 

conhecimento a estranhos dessa contratação, usar os correspondentes 

logotipos, nomes ou referências, salvo se houver consentimento expresso da 

outra Parte ou em caso de estrito cumprimento do dever legal. 

b) em caso de reclamação trabalhista ou qualquer outro pedido ou medida 

judicial ou extrajudicial movida porventura contra uma das PARTES por 

terceiros ou pessoas (naturais ou jurídicas) contratadas ou envolvidas com 

ela, essa requererá imediatamente a exclusão da outra PARTE (a inocente) 

em juízo, providenciando ainda as garantias judiciais e defesas tempestivas 

pertinentes, sem prejuízo da obrigação de reembolsar, ressarcir ou pagar, 

conforme o caso, todas e quaisquer as importâncias que a PARTE inocente 

venha a ser eventualmente obrigada a desembolsar em razão de decisão 

(interlocutória e/ou definitiva), seja ela administrativa, extrajudicial ou 

judicial, bem como os honorários advocatícios despendidos, custas, 

emolumentos, taxas, honorários de peritos/calculistas, etc. O reembolso 

dar-se-á no prazo máximo de 48 horas contadas a partir do recebimento da 

respectiva solicitação, por escrito, enviada pela PARTE inocente; 

c) não obstante, uma PARTE poderá, a seu exclusivo critério, reter ou 

compensar pagamentos devidos à outra até que seja finalmente solucionada 

a questão ou, ainda, cobrar reembolso ao final da outra, conforme o caso, 

por todos os valores que despender decorrentes de: (i) reconhecimento 

judicial de vínculo empregatício de empregados da PARTE causadora com a 

outra (a inocente); (ii) reconhecimento judicial de solidariedade ou 

subsidiariedade da PARTE causadora no cumprimento de obrigações 

trabalhistas e ou previdenciárias e ou fiscais da outra (a inocente); (iii) 
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equiparação salarial de empregados da PARTE causadora com os da outra; 

(iv) cobrança ou condenação de qualquer natureza, seja ela transitória ou 

final, administrativa ou judicial, para pagamento de honorários, taxas, 

emolumentos, tarifas, tributos, reembolsos, indenizações a qualquer título 

que a PARTE inocente tenha ou possa vir a arcar.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1 Pela prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em 

conformidade com as disposições apresentadas no anexo I deste Contrato. Deverá ser 

levado em conta, ainda, o desconto de tributos que tenham que ser recolhido/retidos 

pela CONTRATANTE em nome da CONTRATADA. 

 

5.1.1Ademais, fica desde já convencionado que a CONTRATADA não fará jus ao 

recebimento de nenhuma retribuição mensal fixa, estando a retribuição dos 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS diretamente relacionada à agenda disponibilizada 

pela CONTRATADA admitida pela CONTRATANTE e/ou número de exames 

realizados, e/ou acompanhados e/ou laudados, em clientes que mantém vínculo 

diretamente, ou através de operadoras de plano de saúde, com a CONTRATANTE 

e que forem atendidos pela CONTRATADA. 

 

5.2 Respeitadas às demais disposições contratuais e, em especial, a cláusula 5.4 

abaixo, o pagamento da retribuição devida à CONTRATADA pelos SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS prestados, será realizado pela CONTRATANTE à CONTRATADA em até 

60 (sessenta) dias corridos subsequentes à prestação dos SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS (emissão do laudo de exame), após o mês de faturamento dos 

exames relatados. 

 

5.3  Quando se tratar de exame que não é cobrado do paciente, visando atender à 

função social da empresa e dos médicos, a CONTRATADA será previamente consultada, 

para que, concordando, oriente seus profissionais a prestarem os serviços em caráter 

pro bono, portanto, gratuito. 

 

5.4 Para todo e qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 

nos termos dos itens acima, as PARTES deverão observar o disposto nos itens seguintes: 

 

a) no caso de atraso imotivado da CONTRATANTE no pagamento das faturas de 

serviços emitidas pela CONTRATADA, visando sua retribuição pelos Serviços 

Especializados prestados para a  CONTRATANTE, esta incorrerá em multa 

moratória em favor da CONTRATADA cuja fatura estiver em atraso, à taxa 

de 2% (dois por cento) sobre o saldo devedor, acrescida de juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, corrigidos monetariamente pelo Índice Geral 

de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, aplicado pro rata die, no 

período compreendido entre a data do vencimento até a data do efetivo 

pagamento da fatura; 

b) quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data 

de assinatura deste Contrato e incidentes sobre o objeto contratual, 
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implicarão na revisão para mais ou para menos, conforme o caso, quando 

dos pagamentos subsequentes, na proporção do impacto que tal repercussão 

a eles causar; 

c) cada parte será responsável pelos tributos de sua competência, conforme a 

legislação tributária vigente, sendo que todos os impostos sujeitos ao regime 

de retenção serão automaticamente retidos pelo responsável tributário, 

independentemente de prévia anuência da parte que sofrer a retenção;  

d) a CONTRATANTE somente efetuará pagamentos mediante a apresentação 

da competente nota fiscal emitida pela CONTRATADA, ficando vedada à 

CONTRATADA a emissão de boleto bancário; 

e) a CONTRATADA, quando solicitado pela CONTRATANTE, deverá apresentar 

os documentos que comprovam a regularidade dos vínculos societários e 

contratuais havidos entre a CONTRATADA e seus sócios, associados e 

contratados, incluindo comprovantes de recolhimento de tributos e 

obrigações acessórias, que terão a finalidade de comprovar a regularidade 

das operações da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO CONTRATUAL, RESCISÃO E RESOLUÇÃO 

 

6.1 Este Contrato vigorará por prazo indeterminado, podendo ser rescindido, a 

qualquer momento, por livre iniciativa de qualquer das Partes, independente de 

apresentação de justificativa, desde que comunicada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, através de notificação escrita, encaminhada com aviso de recebimento 

pela outra Parte, ficando livre de qualquer ônus ou multa. Será devida, entretanto, a 

retribuição relativa aos serviços prestados até a data do efetivo encerramento da 

prestação dos SERVIÇOS ESPECIALIZADOS. 

 

6.2 Este Contrato restará resolvido, de pleno direito, na ocorrência das seguintes 

hipóteses: (i) por mútuo acordo entre as Partes; (ii) pelo descumprimento, por qualquer 

das Partes, de quaisquer de suas cláusulas e/ou condições, desde que tal 

descumprimento não tenha sido sanado dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a 

contar do recebimento da notificação escrita, enviada pela Parte prejudicada, indicando 

a violação e solicitando o cumprimento da obrigação inadimplida; ou (iii) pela decretação 

de falência, insolvência civil, dissolução  ou liquidação judicial ou extrajudicial de 

qualquer das Partes, declarada ou homologada em juízo. 

 

6.2.1 A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, de pleno direito, 

independente de notificação nas hipóteses de ação ou omissão da CONTRATADA, 

ou de seus sócios ou contratado, em situação (i) envolvendo crimes de qualquer 

natureza; (iii) ausência frequente e injustificada que não decorrente de doença, 

incapacidade física ou mental; (iv) conduta antiética e/ou contrária aos preceitos 

de ética médica; (v) má conduta, negligência, imperícia e/ou imprudência no 

exercício de suas atividades, objeto deste Contrato; e (vi) desvio, para si ou para 

outrem, de oportunidades de negócio, atividades, receitas ou clientela da 

CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO 
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7.1 Os profissionais, sócios, administradores, representantes ou prepostos da 

CONTRATADA não estarão subordinados à CONTRATANTE. A CONTRATADA e seus 

empregados dispõem de autonomia técnica e liberdade para prestar Serviços para 

outras sociedades, sem limitação de qualquer tipo imposta previamente pela 

CONTRATANTE. Neste sentido, inexistirá relação de emprego ou vínculo de natureza 

trabalhista entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa vinculada à CONTRATADA, sendo 

a relação entre as Partes exclusivamente de natureza contratual. 

 

7.2  A CONTRATANTE não responderá solidariamente pelo cumprimento das 

obrigações trabalhistas de responsabilidade da CONTRATADA, sendo certo que, para 

evitar os riscos decorrentes da responsabilidade subsidiária, a CONTRATANTE terá o 

direito de fiscalizar o cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA. 

 

7.3  Caso eventualmente a CONTRATANTE seja incluída no polo passivo de qualquer 

demanda judicial questionando a relação contratual existente, a CONTRATADA se 

compromete a informar imediatamente ao Juízo competente que a CONTRATANTE não 

é responsável pelo pagamento de qualquer encargo trabalhista e que não possui 

qualquer responsabilidade, requerendo sua imediata exclusão da lide. E, caso não seja 

possível a exclusão da CONTRATANTE, a CONTRATADA compromete-se a pagar todo e 

qualquer custo envolvido na defesa da CONTRATANTE na demanda em questão, 

incluídos os honorários advocatícios, de profissional da escolha da CONTRATANTE 

podendo, inclusive, a CONTRATANTE reter da CONTRATADA, com base neste 

CONTRATO, ou em outro que porventura as partes venham a celebrar, importância tão 

próxima quanto possível do valor das parcelas pleiteadas, do próximo faturamento 

imediato. 

 

7.4 Na hipótese de vir a CONTRATANTE a ser notificada, intimada ou mesmo 

condenada em razão de não cumprimento em época própria, de qualquer obrigação 

atribuível à CONTRATADA originária deste CONTRATO, seja de natureza fiscal, 

trabalhista, previdenciária ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-á o direto de reter 

os pagamentos devidos à CONTRATADA, com base neste ou em outro CONTRATO que 

porventura venha a ser celebrado entre as partes, até que a CONTRATADA satisfaça a 

respectiva obrigação, liberando a CONTRATANTE da autuação, intimação e/ou 

condenação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 O negócio jurídico ora contratado, devido ao elevado nível de graduação e 

especialização da CONTRATADA e de seus profissionais médicos, à natureza equitativa 

do objeto contratual e da correspondente retribuição, bem como pela ausência de 

subordinação e exclusividade em relação à CONTRATANTE, não representa, em hipótese 

alguma, vínculo de natureza trabalhista ou associativo entre as Partes nem de seus 

respectivos sócios, prepostos ou empregados. 

 

8.2 Quaisquer concessões ou tolerâncias em relação ao cumprimento das obrigações 

estipuladas neste Contrato, a qualquer tempo e sob quaisquer circunstâncias, não 

implicará em novação, renúncia ou perda de direitos das Partes, por isso, sempre serão 

interpretados restritivamente quaisquer acordos intermediários, formalmente feitos 

pelas PARTES, limitando-se seus efeitos tão somente ao que neles for estabelecido. 
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Toda e qualquer renúncia aos direitos estabelecidos neste Instrumento somente será 

válida quando entregue por escrito e assinada pela Parte renunciante. 

 

8.3 O presente instrumento e seu(s) anexo(s) constitui o acordo integral entre as 

Partes no que tange ao negócio aqui acordado, substituindo assim todos os acordos 

anteriores, verbais ou escritos, a esse respeito. 

 

8.4 As Partes ainda declaram que: (i) leram este CONTRATO em sua íntegra e que a 

elas foi dada a oportunidade de esclarecer qualquer dispositivo e informação que não 

tivessem entendido, bem como a possibilidade de consultar um advogado ou outro 

consultor; (ii) entendem os termos, condições e obrigações deste Contrato, e concordam 

em estar legalmente submetidas por meio dele; (iii) não se verifica, na presente 

contratação, qualquer fato ou obrigação que possa vir a ser caracterizada como 

desequilíbrio da relação contratual, tal qual definido nos artigos 477 e seguintes do 

Código Civil brasileiro; (v) as prestações a serem assumidas pelas Partes são 

reconhecidas por ambas como manifestamente proporcionais; e (vi) a proporcionalidade 

das prestações assumidas é decorrente de valores vigentes ao tempo em que é 

celebrado o presente negócio jurídico, bem como o seu prazo contratual indeterminado 

não é óbice para atender a regra dos artigos 473, parágrafo único, e 475 do Código 

Civil. 

 

8.5 A assinatura do presente Contrato pelas Partes: (i) não viola o Contrato Social 

da CONTRATANTE nem o da CONTRATADA; (ii) não viola qualquer lei, regra, 

regulamento, sentença ou decisão de qualquer tribunal, órgão ou autoridade 

governamental; (iii) não afetará, mas, ao contrário, constituirá uma obrigação legítima 

e irrevogável de liquidação das obrigações contraídas pelas Partes, nos termos deste 

instrumento; (iv) não contraria nenhuma disposição contratual a que esteja vinculada 

cada uma das Partes, nem acarretará a antecipação dos vencimentos de tais obrigações; 

e (v) não constituirá inadimplência de nenhuma obrigação assumida por cada uma das 

Partes em quaisquer contratos, nem justa causa de rescisão de tais contratos. 

 

8.6 Caso qualquer disposição deste Contrato seja considerada inválida, ilegal ou 

inexequível com relação a qualquer das Partes, o restante do Contrato ou a aplicação 

de tal disposição a terceiros, em relação aos quais, o presente documento seja válido 

ou exigível, incluindo as demais disposições deste Contrato, serão válidas e eficazes 

para as Partes, que não serão de qualquer maneira afetadas ou prejudicadas; a 

disposição inválida, ilegal ou inexequível será reformulada de modo a refletir a intenção 

original das PARTES de acordo com a legislação aplicável, tão logo quanto possível, 

através do correspondente aditivo contratual. 

 

8.7 O presente CONTRATO é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, não 

obstante possa vir a ser rescindido ou resolvido de pleno direito nas hipóteses nele 

consignadas. A cessão deste Contrato pela CONTRATADA a terceiros somente será 

válida após a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; também acarretará a 

obrigatoriedade de prévia anuência qualquer alteração na composição societária da 

CONTRATADA que implique na alteração do seu controle societário. 

 

8.8 Este Contrato somente poderá ser modificado ou alterado por instrumento escrito 

assinado por ambas as Partes, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
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8.9 Nenhuma das Partes será responsável por descumprimento ou atraso no 

cumprimento das obrigações aqui pactuadas, se por força maior, de acordo com a 

definição do artigo 393 do Código Civil brasileiro. 

 

8.10 As Partes declaram, sob as penas da lei, que os procuradores e/ou representantes 

legais abaixo subscritos encontram-se devidamente constituídos na forma dos 

respectivos Estatutos/Contratos Sociais/Procurações, com poderes para assumir as 

obrigações ora contraídas. 

 

8.11 Os efeitos deste contrato retroagem ao dia 01/10/2020 quando as partes 

iniciaram a relação contratual. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 

9.1  As Partes elegem o foro da Comarca de João Pessoa/PB, para dirimirem todas e 

quaisquer controvérsias resultantes do presente CONTRATO. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo qualificadas. 

 

 

João Pessoa, 30 de outubro de 2020. 

 

 

__________________________________________________ 

ECOCLINICA LTDA  

Contratante 

 

 

 

_____________________________________________________ 

PRIMA IMAGEM LTDA  

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.____________________________ 2.____________________________ 

Nome:      Nome: 

CPF:      CPF: 
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- ANEXO I - 

 

 

FORMA DE RETRIBUIÇÃO  

AO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

MEDICO:  ALESSANDRA PATRICIO DA COSTA MENDES – CRM : 6293 

 

SETOR CONVÊNIO CONVÊNIO CONVÊNIO 

RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA 

PARTICULAR SUS 
DEMAIS 

CONVÊNIOS 

R$ 73,00 
R$ 50,00 

por laudo 

R$73,00 por 

laudo 

        

TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA 

PARTICULAR SUS 
DEMAIS 

CONVÊNIOS 

R$ 34 por laudo 

Tomografia do abd. total: R$ 

56 por laudo 

 

NÃO 

ATENDE 

POR ESTE 

CONVÊNIO 

R$ 34 por laudo 

Tomografia do 

abd. total: R$ 

56 por laudo 

 

        

ULTRASSONOGRAFIA 

(Exceto 

Ecocardiogramas e 

Dopplers) 

PARTICULAR SUS 
DEMAIS 

CONVÊNIOS 

Ultrassonografia em geral: R$ 

31,00 

Ultrassonografia do ab. Tota, 

Obstétrica: R$ 39,00 

Ultrassonografia com 

doppler: R$ 46,00 

Punções e Us Morfológicos 

sem Doppler R$ 46,00 

 

NÃO 

ATENDE 

POR ESTE 

CONVÊNIO 

Ultrassonografia 

em geral: R$ 

31,00 

Ultrassonografia 

do ab. Tota, 

Obstétrica: R$ 

39,00 

Ultrassonografia 

com doppler: R$ 

46,00 

Punções e Us 

Morfológicos 

sem Doppler R$ 

46,00 

 

        

MAMOGRAFIA 

PARTICULAR SUS 
DEMAIS 

CONVÊNIOS 

R$ 22,00 por laudo 

 

NÃO 

ATENDE 

POR ESTE 

CONVÊNIO 

R$ 22,00 por 

laudo 
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RAIO-X 

PARTICULAR SUS 
DEMAIS 

CONVÊNIOS 

20% sobre o valor pago pelo 

paciente, não considerando 

as taxas, como contraste, 

sedação, vias extras de 

laudos e imagens, etc. 

NÃO 

ATENDE 

POR ESTE 

CONVÊNIO 

20% sobre C.H.  

+  C.O. +  

Filme 

Radiológico 

(valor total do 

exame) 

 

 

 

 

 

 

 

FORMA DE RETRIBUIÇÃO TELE - LAUTO 

 

MEDICO:  GALBA LEITE OLIVEIRA DE AQUINO – CRM: 5839  

 

SETOR CONVÊNIO CONVÊNIO CONVÊNIO 

RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA 

PARTICULAR SUS 
DEMAIS 

CONVÊNIOS 

R$ 40,00 por laudo 
R$ 40,00 

por laudo 

R$ 40,00 por 

laudo 

        

TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA 

PARTICULAR SUS 
DEMAIS 

CONVÊNIOS 

R$ 30,00 por laudo 

Tomografia do abd. total: R$ 

60,00 por laudo 

Angio tomografia R$ 50,00 

 

NÃO 

ATENDE 

POR ESTE 

CONVÊNIO 

R$ 30,00 por 

laudo 

Tomografia do 

abd. total: R$ 

60,00 por 

laudo 

Angio 

tomografia R$ 

50,00 
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    João Pessoa, 30 de outubro de 2020 

 

 

 

ECOCLINICA LTDA  

Rua Avenida Corálio Soares de Oliveira, nº 305, bairro Centro, CEP 58.013-240 

João Pessoa, Estado da Paraíba  

A/C   

 

 

Ref.: Comunicado ref. disponibilidade de agenda 

 

Prezados Srs.: 

 

 

 

Por meio do presente comunicado, a empresa , PRIMA IMAGEM LTDA empresa 

brasileira de direito privado, com sede na Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, 

situada na Rua Doutor Mirocem Fernando da Cunha Lima, 284, bairro Bessa CEP 58.035-

020, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.457.162/0001-70, informa que 

disponibilizará quaisquer de seus sócios ou, na sua impossibilidade, um médico 

habilitado, para prestação dos serviços médicos especializados à clínica ECOCLINICA 

LTDA. (a “Contratante”) de acordo com a disponibilidade de agenda da Contratada a 

ser informada previamente à Contratante. 

 

 

 

 

_____________________________________________________________

_____ 

PRIMA IMAGEM LTDA 
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Delfin

ANEXO - IV

MoDELo DE DECIARAçôES

CREDENCIAMENTO Ng. OO3/2025

oBJEÍO: ,.CONTRATaçÃO Or rrUpnrsl VTSANDO REAUZAçÃO OE EXAMES POR IMAGEM DE MÉDrA E ALTA COMPIEXIDADE,

DEsnNADA Ao ATENDTMENTo DA SECRETARIA DE sAúDe oo ruuntcÍplo oE DIAMANTE/P8".

fcocLÍttttCl rfoa, iNpJ 57.754.285/ooo1-73, sediada/residente na Rua Avenida coralio Soares De oliveira,305, centro, Joao

pessoa/PB, CEP 58013-240, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de

Credenciamento em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que:

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de quê cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena

de aplicação das sanções cabíveis;

2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas

em lei e em outras normas específicâs;

3)As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistãs

assegurados na Constituição Federal, nas leis tÍabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na datã de entrega das propostas;

4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo

funções de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos

termos do art.9e, § 1e da Lei Federal ne 74.13312027;

S) Não há sanções vigentes que legalmente proÍbam a participante de licitar e/ou contratar com o Órgão/fntidade

contratante;

6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de L8 (dezoito) anos em trabalho noturno, peri8oso ou

insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos, nos termos do inciso XXX|ll do art. 7 e da Constituição Federal e inciso Vl, artigo 68 da Lei ne 14.133/2021;

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos lll e lV do art.1e e no inciso lll do art.5e da Constituição Federal.

João Pessoa-PB,08 de abril de 2025

ECOCTíNICA LTDA

CNPJ: 57.754.285 /OOO1-73

THAYRIS DE MELO OLIVEIRA

CPF: 114.569.794-1.8

Representante Legal

i'0H pl sl. lta .2si/rirlü. tTl
ECOCLíNICA LTDA.

R. Corálio Soares de 0livoira, J05
Centro.CEp 580í 3.260

L João pessoa.pB J

.-t 
.. rx,+. d., \, D-. OQ. n-..'*.,

t»
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]NTELIGENCIA
DrAGNósÍlcA

ANEXO - Vll

RELAçÂo Dos MÉorcos/pnorrssronrars

EMPRESA: ECOCLINICA LTDA

CNPJ: 57.754.285 /OOO1-73

ENDEREçO REPRESENTANTE OU PREPOSTO: AVENIDA CORALIO SOARES DE OLIVEIRA, 305, CENTRO, JOAO

PESSOA/PB, CEP 58013-240

Nome: THAYRIS DE MELO OLIVEIRA

CPF: 114.569.794-18

CONTATO: (83) 98862-s968

E-MAIL: thayris.oliveira@delfinmd.com.br

cRM DA PESSoA JuRÍorcl: too
CONTATo: (83) 3049-4444

MÉDrco ESPECIALIDADE REGTSTRO N'(CRM) CPF

Radiologia 7759 007.601-194-r.4

Alessandra Patrício da Costa Mendes Rad iologia 6293 024.7 47 .814-80

DECLARO, sob as penas da Lei, que os profissionais constantes da relação supra, compõem o corpo clínico da

interessada, para fins de credenciamento junto ao Município de DIAMANTE, sendo que todos possuem títulos de

especialistas em suas respectivas áreas emitidos por instituição oficial devidamente reconhecida.

Os profissionais acima indicados poderão ser substituídos ou poderão ser apresentados novos profissionais durante

a vigência do Termo de Credenciamento, devendo, no entanto, ser apresentada nova relação para aprovação pela

contratante.

João Pessoa,08 de abrll de 2025

ECOCLÍNICA LTDA

CNPJ : 57.754.285 I OOOL-7 3

THAYRIS DE MEtO OLIVEIRA

CPF: 114.569.794-18

Representante Legal ÉCocLiNtcA urDA.
P eorállosoares do Oliveira,30S

eentro.CEP 580í3.260
Jolo Pessoa.PB J

I f*pr s i. ;, s +. ?ssloo 01 . i.TI

L

João Paulo Lira Barros Almeida de Souza

t»
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INTELIGÉNCIA
DIAGNÔSÍlcA

ANEXO - V

orcuRaçÃo oe TDoNETDADE r lrÃo susperusÂo reruponÁnra

ECOCfÍrutCa LTDA, inscrita no CNPJ Ns. 57 .754.2851OOOL-73 por meio de seu Diretor ou Responsável Legal, declara,

sob as penas da lei, que não foi declarada trutOÔrufa e NEM SUSPENSA TEMPORARIAMENTE para licitar ou contratar
com a Administração Pública, nos termos da Lei de Licitações. Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

João Pêssoa-PB,08 de abril de 2025.

ECOCLINICA LTDA

CN PJ: 57.754.285 /OOO1-7 3

THAYRIS DE MELO OLIVEIRA

CPF: 114.569.794-18

Representante Legal

t»

EyJglllt,tTtigtm
r Coráli6 5s.,., de Oliveira.30S

, Lehtro.cEP 590í3.26ú
L João Pessoa.pB J

.-+
-o " \.r "0-. ')J
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ECOCLINICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

28783421866

72409983120
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JOSE LUIZ MENDES RAMOS JUNIOR

RICARDO DE MAGALHAES SARTIM

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2024 08:17 SOB Nº 20240847172. 
PROTOCOLO: 240847172 DE 26/06/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12412339725. CNPJ DA SEDE: 57754285000173. 
NIRE: 25200609727. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/08/2024. 
ECOCLINICA LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: 826A.6DF1.608D.3037.10F6.4777.A7CA.FF86. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 38718/25. Data: 13/05/2025 22:41. Responsável: Francisco J. P. Franco.

195

195



1 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento particular de mandato, a ECOCLÍNICA LTDA., sociedade empresária 

limitada, com sede na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Rua Corálio Soares de Oliveira, n° 

305, Centro, CEP 58013-260, inscrita no CNPJ/MF sob o no 57.754.285/0001-73 e registrada perante a 

Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE 25.200.609.727; e suas filiais (“Outorgante”), neste 

ato representada por seu Diretor Administrativo, o Sr. José Luiz Mendes Ramos Junior, brasileiro, 

solteiro, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.989.173-1 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME 

sob o nº 287.834.218-66, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com escritório na Av. Pres. Juscelino 

Kubitschek, 1830, Sala 111 – Bloco 1, Vila Nova Conceição, São Paulo - SP, 04543-900, nomeia e 

constitui como seus procuradores, os abaixo qualificados, doravantes denominados (Outorgados), para 

atuar dentro da alçada e conforme os poderes especificados a seguir: 

1. Outorgados: 
 

Laís Mesquita de Abreu, brasileira, solteira, administradora, portadora do RG nº 08449464-60 SSP/BA, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 024.767.505-90, com escritório localizado na Av. Antônio Carlos 

Magalhães, 442 - Itaigara, Salvador - BA, 41800-700; 

Rebeca Gonzalez Gomes, brasileira, solteira, portadora do RG nº 2038339708 SSP/BA, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 073.686.855-07, com escritório localizado na Av. Antônio Carlos Magalhães, 442 - 

Itaigara, Salvador - BA, 41800-700; 

Rodrigo Gonzalez de Souza, brasileiro, casado, administrador, portador do RG nº 06678060 83 SSP/BA, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 939.137.885-49, com escritório localizado na Avenida Antônio Carlos 

Magalhães, 442, Itaigara, Salvador/BA, CEP 41.825-000; e 

Thayris de Melo Oliveira, brasileira, solteira, nutricionista, portadora do RG nº 4015918 SSDS/PB, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 114.569.794-18, com escritório localizado na Rua Corálio Soares de 

Oliveira, 305 - Centro, João Pessoa - PB, 58013-260.   

 

2. Poderes: 

Os Outorgados acima indicados ficam autorizados a representarem as Outorgantes nos seguintes atos, 

agindo em conjunto ou isoladamente, dentro dos limites de sua alçada e conforme as regras de 

atuação conjunta abaixo descritas: 

Poder exclusimente para representar a Outorgante perante quaisquer órgãos públicos, municipais, 

estaduais e federais, podendo participar de processos licitatórios e pregões, presenciais ou eletrônicos 

em quaisquer modalidades, podendo, assim, retirar editais, requerer vistas de documentos e 

propostas, prestar esclarecimentos, fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos, propor seu 

credenciamento e oferta em lances verbais, rubricar e assinar atas, firmar compromissos e, ainda, 

assinar todos os documentos referente aos processos licitatórios e pregões, praticando, enfim, todos 

os demais atos que se fizerem necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 
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3. Validade e Revogação: 

Esta procuração tem validade 1 (um) ano a partir da data de sua assinatura. 

A presente outorga poderá ser revogada a qualquer momento pela Outorgante, independente de 

notificação, sendo vedado o substabelecimento no todo ou em parte. 

 

4. Disposições Gerais: 

A presente procuração não pode ser transferida a terceiros, salvo com autorização expressa e formal 

da Outorgante. 

Ficam ressalvados os atos que exijam poderes específicos, nos termos da legislação aplicável. 

 

 

São Paulo/SP, 31 de março de 2025. 

 

_______________________________________________ 

OUTORGANTE 
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Certificado de conclusão
ID de envelope: 29E0E9F9-7305-47B6-A02B-5CD094C9F329 Estado: Concluído

Assunto: Procuração Ecolínica - Licitações - Equipe Comercial

Envelope de origem: 

Página do documento: 2 Assinaturas: 1 Autor do envelope: 

Certificar páginas: 1 Iniciais: 1 Leticia Jesus de Andrade

Assinatura guiada: Ativada

Selo do ID do envelope: Ativada

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Rua Afonso de Freitas, 59 - Paraíso - SP

SP, São Paulo  4006050

leticia.andrade@allianca.com

Endereço IP: 189.110.16.156 

Controlo de registos
Estado: Original

             31/03/2025 17:20:37

Titular: Leticia Jesus de Andrade

             leticia.andrade@allianca.com

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Carimbo de data/hora
José Luis Ramos

jose.ramos@allianca.com

Diretor Jurídico

Nível de segurança: Correio eletrónico, Autenticação
 de conta (Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Utilizar o endereço IP: 177.92.68.246

Assinado através de dispositivo móvel

Enviado: 31/03/2025 17:22:20

Visualizado: 31/03/2025 17:23:41 

Assinado: 31/03/2025 17:23:50

Aviso legal de registos e assinaturas eletrónicos: 
      Não disponível através do Docusign

Eventos de signatário presencial Assinatura Carimbo de data/hora

Eventos de entrega do editor Estado Carimbo de data/hora

Eventos de entrega do agente Estado Carimbo de data/hora

Evento de entrega do intermediário Estado Carimbo de data/hora

Eventos de entrega certificada Estado Carimbo de data/hora

Eventos de cópia Estado Carimbo de data/hora

Eventos relacionados com a 
testemunha

Assinatura Carimbo de data/hora

Eventos de notário Assinatura Carimbo de data/hora

Eventos de resumo de envelope Estado Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/encriptado 31/03/2025 17:22:20

Entrega certificada Segurança verificada 31/03/2025 17:23:41

Processo de assinatura concluído Segurança verificada 31/03/2025 17:23:50

Concluído Segurança verificada 31/03/2025 17:23:50

Eventos de pagamento Estado Carimbo de data/hora
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
57.754.285/0001-73
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/07/1987

 
NOME EMPRESARIAL
ECOCLINICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.40-2-06 - Serviços de ressonância magnética

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
86.40-2-04 - Serviços de tomografia
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CORALIO SOARES DA OLIVEIRA

NÚMERO
305

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.013-240

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JOAO PESSOA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 3049-4444

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/03/2025 às 13:44:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

25/03/2025, 13:40 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ECOCLINICA LTDA
CNPJ: 57.754.285/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:15:39 do dia 09/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/07/2025.
Código de controle da certidão: 74EB.39DA.D15C.8388
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 9C11.F859.CE34.F45C Emitida no dia 25/03/2025 às 13:48:51

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 57.754.285/0001-73
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
Data: 07/03/2025

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Hora: 09:03

Número da Certidão

2025/013750 387.456.603.533

C.N.P.J./C.P.F.

57754285000173

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

ECOCLINICA LTDA

Nº de Controle de Autenticação

Endereço Completo (Logradouro, Número e Complemento)

AV ALBERTO DE BRITO

Bairro

JAGUARIBE

CEP

58015320

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas e após consulta ao registro das
receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa Municipal, fica certificado que, até a
presente data, constam em nome do requerente acima qualificado as pendências relacionadas a seguir, cuja exigibilidade encontra-se suspensa,
nos termos do artigo 151 da Lei Ordinária Federal n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS

49313-9

DÉBITOS SUSPENSOS

Referência nº do Título nº do Processo Tipo do Processo
200500006700718 2005055294 Processo de Defesa de Auto de Infração

2019343993 201901389758 null Auto de Infração  -  CDA  (Processo  Administrativo)

Número

638/A

Apto/Sala Bloco Complemento

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Nos termos do artigo 206 da Lei Ordinária Federal n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), esta certidão tem os
mesmos efeitos de uma certidão negativa de débitos municipais.
Certidão emitida gratuitamente em 07/03/2025 09:03:23

1/1
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Geração:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

FICHA CADASTRAL DA EMPRESA 08/04/2025 17:46:29Insc. Muni.: 493139

Inscrição Municipal

493139

Nome/Razão Social

ECOCLINICA LTDA

CONTRIBUINTE

57.754.285/0001-73
CPF/CNPJ Nº Identidade

Sociedade Empresária Limitada CLINICA DE ULTRASONOGRAFIA

Natureza Jurídica Profissão/Atividade

Nome Fantasia Insc. Junta Comercial

Ativa 04/03/1998

Situação Contribuinte Início

Mensal Mensal

Tipo de Recolhimento Contribuinte Estimado

Contribuinte recadastrado Não

Situação Cadastral Carnê Devolvido
1ª via

Situação Alvará

ATIVIDADES

PRESTACAO DE SERVICOS SAUDE
Segmento Grupo

CLINICA DE ULTRASONOGRAFIA Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante,
exceto ressonância magnética

Atividade Atividade CNAE

Normal de I.S.S.Q.N

Incidência

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

8630503 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

8630506 Serviços de vacinação e imunização humana

8640202 Laboratórios clínicos

8640204 Serviços de tomografia

8640205 Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia

8640206 Serviços de ressonância magnética

Código CNAE Atividade CNAE

ALLIANCA SAUDE E PARTICIPACOES S.A.

SÓCIOS

NOME CARGO

Código Atividade CNAE

8640207

AV ALBERTO DE BRITO 58015-320
BLOCO

ENDEREÇO

Logradouro APT. / SALA

Bairro

CEP

JAGUARIBE

Número
638/A

Complemento

1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 57.754.285/0001-73
Razão

Social: ECOCLINICA LTDA

Endereço: AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS 305 / CENTRO / JOAO PESSOA / PB /
58013-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/03/2025 a 21/04/2025

Certificação Número: 2025032301470425034323

Informação obtida em 25/03/2025 13:46:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

25/03/2025, 13:42 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ECOCLINICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 57.754.285/0001-73
Certidão nº: 3498219/2025
Expedição: 20/01/2025, às 11:33:58
Validade: 19/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ECOCLINICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 57.754.285/0001-73, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 57.754.285/0001-73 

Razão Social: ECOCLINICA LTDA 

Nome Fantasia: ECOCLINICA LTDA 
 

Certidão emitida às 12:09 de 03/04/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: xuNm.guYH. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAÍBA

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei nº. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM nº. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até 27/03/2026. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validação nº. 676fccfde4257fd9c0397a56192dfff2155d3e6b

Inscrito sob CRM nº. CNPJ Inscrição Validade

Razão Social Nome Fantasia

Endereço Município / UF CEP

ClassificaçãoDiretor Técnico

166

ECOCLINICA LTDA

RUA CORALIO SOARES DE OLIVEIRA - 305 - CENTRO

7759 - JOÃO PAULO LIRA BARROS ALMEIDA DE SOUSA

57.754.285/0001-73 27/03/1990

JOÃO PESSOA/PB

CLÍNICA ESPECIALIZADA/AMBULATÓRIO ESPECIALIZADO

27/03/2026

58013-260

Emitida eletronicamente via internet em 28/02/2025
Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PB: http://crmpb.org.br/
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Confidencial 

Andrade Mariano / Machado Nunes - 6016250 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

 

 

O presente instrumento particular é celebrado entre as partes a seguir identificadas, 

doravante denominadas em conjunto “Partes” e individualmente “Parte”, de um lado: 

 

(a) ECOCLINICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 57.754.285/0001-73, com sede na Rua Coralio Soares da Oliveira, nº 305, 

centro, Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, CEP 58.013-240, por seu(s) 

representante(s) legal(is) infra-assinado(s), nos termos de seu Contrato Social, 

doravante denominada “CONTRATANTE” e, de outro lado; 

 

(b) DIAGNOSE SERVICOS DE MEDICINA DIAGNOSTICA S/S LTDA empresa 

brasileira de direito privado, com sede na Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, 

situada na Rua PROFESSOR GERALDO VON SOHSTEN,114, SALA 101 bairro JAGUARIBE 

CEP 58.035-020, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.494.032/0001-84, por 

seu(s) representante(s) legal(is) infra-assinado(s), nos termos de seu contrato social, 

doravante denominada “CONTRATADA”; 

Resolvem as Partes celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços (o 

“Contrato”) que será regido pelas disposições legais aplicáveis, bem como pelos termos 

e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DEFINIÇÕES E DA INTERPRETAÇÃO 

 

1.1 Os termos aqui contidos, quando utilizados em letras maiúsculas, neste Acordo, 

terão o significado abaixo: 

 

AFILIADA: significa qualquer pessoa jurídica que, direta ou indiretamente, seja 

controladora, controlada, coligada ou esteja sob controle comum de uma ou mais 

Partes, assim como seus acionistas, sócios ou administradores. Em se tratando de 

pessoa natural, serão considerados como inseridos no conceito de “Afiliada” o 

cônjuge ou parentes até o 3º grau de tal pessoa. 

 

CONVÊNIOS: significam as operadoras e seguradoras de saúde que mantenham 

relação comercial com a CONTRATANTE, ou suas AFILIADAS, e que, ainda, possuam 

cobertura para as atividades que coadunem com o presente CONTRATO. 

 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS: significam os aparelhos e acessórios de posse ou 

propriedade da CONTRATANTE que possibilitam a realização dos exames referentes 

à Prestação de Serviço, objeto do presente contrato. 

 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS: serviços especializados de medicina diagnóstica, que 

compreendem as atividades médicas específicas na área de imagenologia. 

 

1.2 As referências e definições contidas neste Contrato serão interpretadas 

independente de terem sido formuladas no plural ou no singular, ou de diferença de 

gênero. Os títulos das cláusulas foram inseridos para facilitar a localização das 

disposições e não poderão ser invocados para desqualificar ou alterar o conteúdo de 

DocuSign Envelope ID: 1E5652F4-0C20-4AE6-8ADE-53E1E840419A
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quaisquer das Cláusulas deste Contrato. Os termos “inclusive”, “incluindo” e outras 

palavras semelhantes deverão ser lidas como seguidas da expressão “sem limitação”. 

 

1.3 O presente Contrato é formado por este instrumento e pelo Anexo I, o qual, uma 

vez devidamente rubricado pelas Partes, integra de pleno direito o presente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1 Este Contrato tem por objeto e finalidade a prestação pela CONTRATADA de 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, a serem realizados em clientes da CONTRATANTE nas 

dependências de suas unidades de atendimento, sob sua própria supervisão técnica e 

responsabilidade, observadas as normas legais e éticas vigentes. 

 

2.2 Em razão dos elevados custos dos EQUIPAMENTOS MÉDICOS indispensáveis à 

medicina diagnóstica de alta qualidade, na sua maioria de procedência estrangeira, a 

CONTRATANTE colocará à disposição da CONTRATADA, nas unidades de atendimento 

da CONTRATANTE, suas instalações e equipamentos na área de imagenologia, para que 

a CONTRATADA e sua equipe de profissionais possam prestar os SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS E 

DO ATENDIMENTO 

 

3.1 Para consecução do objeto contratual, a CONTRATANTE colocará a agenda 

disponível de seus EQUIPAMENTOS MÉDICOS à disposição da CONTRATADA para que 

esta, de igual modo, de acordo com sua disponibilidade agenda, e conforme melhor lhe 

aprouver, escolha as datas e horários para a prestação dos serviços. 

 

3.1.1 A escolha, contudo, deverá ser sempre comunicada à CONTRATANTE com 

antecedência e deverá respeitar outros compromissos assumidos pela 

CONTRATANTE com terceiros, tudo conforme rotina a ser acertada entre as 

PARTES. 

 

3.1.2 O procedimento de diagnósticos da área de imagenologia compreende 

execução do procedimento técnico, elaboração e assinatura do laudo e assessoria 

aos médicos solicitantes dos exames, envolvendo orientação e interpretação do 

resultado, sob a responsabilidade técnica, ética e legal da CONTRATADA, seus 

titulares e médicos a ela vinculados. 

 

3.1.3 A CONTRATADA está ciente de que a CONTRATANTE poderá, a seu 

exclusivo critério, e satisfeitos os requisitos de qualificação e especialização, 

admitir quaisquer terceiros que entenda estarem habilitados para a realização de 

serviços idênticos ou similares aos SERVIÇOS ESPECIALIZADOS ora contratados, 

não existindo vínculo de exclusividade e pessoalidade entre as partes. 

 

3.2 A  CONTRATADA poderá, se for do interesse das partes e vinculando-se a partir 

da primeira prestação de serviços aos termos deste contrato, realizar exames em favor 

das AFILIADAS da CONTRATANTE, sendo que, em tal caso, o pagamento será feito pela 

AFILIADA tomadora dos serviços, de acordo com tabela de retribuições específicas da 
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empresa AFILIADA tomadora de serviços e vigente na época da prestação dos serviços, 

nada podendo ser exigido da CONTRATANTE e das demais AFILIADAS. 

 

3.3 Os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS deverão ser prestados nas dependências da 

CONTRATANTE, ou de suas AFILIADAS, mas sempre no interesse comum das PARTES. 

 

3.4 Por não haver exclusividade, fica inteiramente livre a CONTRATADA para 

executar a os mesmos SERVIÇOS ESPECIALIZADOS para outros Contratantes, ficando, 

entretanto, estabelecido que as PARTES devem desempenhar suas obrigações sem que 

haja a prática de atos de concorrência desleal como: (i) aqueles geradores de confusão 

sobre os signos distintivos usados pela CONTRATANTE; (ii) atos de desvio e/ou captação 

de clientela, os quais podem inclusive buscar denegrir a CONTRATANTE e seus serviços; 

(iii) as indicações ou alegações que sejam suscetíveis de induzir o público em erro sobre 

a natureza, modo e características de prestação de serviços da CONTRATANTE; (iv) atos 

contrários à moralidade comercial, entre outros. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

4.1 São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas outras previstas neste 

instrumento ou em lei: 

 

a) fornecer sem ônus em suas instalações, a infraestrutura acessória, 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS e pessoal de apoio (enfermeiros, auxiliares ou 

técnicos de enfermagem, recepcionistas, biomédicos, técnicos em 

radiologia) necessários para a execução dos SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

pela CONTRATADA; 

b) manter as salas de exames disponíveis para serem utilizadas pela 

CONTRATADA nos horários previamente agendados, autorizando, conforme 

normas internas de segurança, o livre acesso dos sócios e/ou prepostos da 

CONTRATADA aos EQUIPAMENTOS MÉDICOS para execução dos SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS objeto deste Contrato; 

c) realizar manutenção preventiva e corretiva nos EQUIPAMENTOS MÉDICOS; 

d) informar a CONTRATADA sobre a abertura de vagas nas agendas de seus 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS, conforme sua conveniência e oportunidade; 

e) comunicar a CONTRATADA sobre paradas técnicas ou manutenções 

preventivas; 

f) manter a regularidade de suas instalações perante os órgãos 

governamentais competentes de modo que não tenha suas operações 

paralisadas de forma permanente; 

g) buscar manter aprimorado o nível de serviços e satisfação da base de 

clientes, especialmente meios de comunicação de resultados, atendimento 

prévio, durante e após a realização de exames e procedimentos, de modo 

oferecer a possibilidade de reconhecimento da especialidade médica 

desenvolvida pela CONTRATADA;  

h) dar oportunidade à CONTRATADA para produção de peças científicas, 

respeitadas as normas aplicáveis de sigilo médico;  

i) remunerar os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS de acordo com as condições 

estabelecidas neste Contrato;  
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j) manter, pelo prazo de 6 (seis) meses da correspondente emissão, os 

documentos que subsidiam os cálculos de retribuição estabelecidos neste 

Contrato; e 

k) esclarecer à CONTRATADA, sempre que necessário, a forma de cálculo e 

pagamento dos valores estabelecidos neste Contrato. 

 

4.2 A CONTRATADA obriga-se a executar os procedimentos técnicos de diagnósticos na 

área de imagenologia, mantendo padrão de alta qualidade nos SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS prestados, observando as normas éticas e legais que lhe são próprias, 

assumindo responsabilidade técnica perante a Vigilância Sanitária e respeitando o 

Regimento do Corpo Clínico da CONTRATANTE. Deve a CONTRATADA zelar pelo correto 

uso dos EQUIPAMENTOS MÉDICOS, bem como pelo cumprimento da grade de 

atendimento que agendar com a CONTRATANTE, visando dar pleno atendimento aos 

clientes e pacientes que procuram os SERVIÇOS ESPECIALIZADOS nas unidades da 

CONTRATANTE. 

 

4.3 Ademais são obrigações da CONTRATADA, além daquelas já previstas neste 

Contrato e/ou na lei: 

 

a) manter em seu quadro funcional, pessoal em número suficiente e com a 

qualificação necessária, conforme os preceitos legais, para a execução dos 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS; 

b) responsabilizar-se, pelo integral atendimento de toda a legislação vigente e 

aplicável às suas atividades detendo todas as autorizações, licenças e 

registros necessários para tanto; 

c) assumir todos os pagamentos de tributos, salários, encargos trabalhistas, 

fiscais e previdenciários, ou quaisquer outros inadimplementos referentes ao 

seu quadro de pessoal, ex-empregados ou terceiros, para a execução desse 

Contrato, não podendo ser arguida solidariedade ou qualquer 

responsabilidade subsidiária com a CONTRATANTE a qualquer título ou 

justificativa. E, por não existir qualquer vinculação entre os empregados, 

sócios ou prepostos por ela contratados e a CONTRATANTE, em qualquer 

hipótese que assim se afigurar, será obrigação única e exclusiva da 

CONTRATADA assumir prontamente todos e quaisquer tributos, taxas, 

emolumentos, custos, despesas, honorários ou indenizações que advirem de 

uma demanda ou cobrança de quaisquer terceiros; 

d) por possuir total e exclusiva autonomia e responsabilidade técnica, refazer 

ou revisar, às suas expensas, ônus e responsabilidade, quaisquer serviços 

(incluindo os laudos) que venham a ser considerados pela CONTRATANTE, 

ou terceiros, como errados, insuficientes, inadequados, imprecisos ou 

incompletos; 

e) emitir os laudos de todos os exames por si realizados, no prazo máximo de 

quarenta e oito horas contados da data da realização dos mesmos, com 

exceção dos exames em caráter de urgência, que deverão ter sua entrega 

antecipada, respondendo por eventuais prejuízos causados pelo atraso; 

f) revisar os laudos dos exames realizados por outras empresas ou pessoas 

naturais, bem como permitir a revisão de seus laudos por outras empresas 

ou pessoas naturais; 

g) zelar pelos EQUIPAMENTOS MÉDICOS e acessórios da CONTRATANTE; 
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h) comprovar à CONTRATANTE, a qualquer momento, o pagamento de todos 

os tributos que incidem sobre os serviços prestados; 

i) preservar, em caso de denúncia e/ou rescisão deste instrumento, as 

atividades iniciadas que, de imediato, não possam ser interrompidas; 

j) em caso de dúvidas ou controvérsias quanto aos valores a serem recebidos 

da CONTRATANTE, oferecer-lhes a documentação correspondente para 

comprovar as alegações; 

k) não subcontratar outras empresas para a consecução do objeto contratual 

nem ceder, sem expresso e prévio consentimento da CONTRATANTE, o 

avençado no presente Contrato;  

l) não utilizar a infraestrutura acessória, EQUIPAMENTOS MÉDICOS e/ou 

pessoal de apoio da CONTRATANTE para fins particulares ou estranhos a este 

Contrato;  

m) manter seus dados cadastrais atualizados perante a CONTRATANTE e 

terceiros; 

n) cumprir bem e fielmente todas as cláusulas do presente instrumento. 

 

4.4 Sem prejuízo das demais obrigações dispostas neste CONTRATO ou em lei, as 

PARTES se obrigam ainda a: 

 

a) manter sigilo sobre quaisquer dados, materiais, documentos, especificações 

técnicas ou comerciais, ou quaisquer outras informações que venham a ter 

acesso ou conhecimento em razão do presente instrumento, ressaltando os 

dados dos pacientes e clientes, ou ainda que lhes tenham sido confiados, 

não podendo, sob qualquer pretexto revelar, reproduzir ou deles dar 

conhecimento a estranhos dessa contratação, usar os correspondentes 

logotipos, nomes ou referências, salvo se houver consentimento expresso da 

outra Parte ou em caso de estrito cumprimento do dever legal. 

b) em caso de reclamação trabalhista ou qualquer outro pedido ou medida 

judicial ou extrajudicial movida porventura contra uma das PARTES por 

terceiros ou pessoas (naturais ou jurídicas) contratadas ou envolvidas com 

ela, essa requererá imediatamente a exclusão da outra PARTE (a inocente) 

em juízo, providenciando ainda as garantias judiciais e defesas tempestivas 

pertinentes, sem prejuízo da obrigação de reembolsar, ressarcir ou pagar, 

conforme o caso, todas e quaisquer as importâncias que a PARTE inocente 

venha a ser eventualmente obrigada a desembolsar em razão de decisão 

(interlocutória e/ou definitiva), seja ela administrativa, extrajudicial ou 

judicial, bem como os honorários advocatícios despendidos, custas, 

emolumentos, taxas, honorários de peritos/calculistas, etc. O reembolso 

dar-se-á no prazo máximo de 48 horas contadas a partir do recebimento da 

respectiva solicitação, por escrito, enviada pela PARTE inocente; 

c) não obstante, uma PARTE poderá, a seu exclusivo critério, reter ou 

compensar pagamentos devidos à outra até que seja finalmente solucionada 

a questão ou, ainda, cobrar reembolso ao final da outra, conforme o caso, 

por todos os valores que despender decorrentes de: (i) reconhecimento 

judicial de vínculo empregatício de empregados da PARTE causadora com a 

outra (a inocente); (ii) reconhecimento judicial de solidariedade ou 

subsidiariedade da PARTE causadora no cumprimento de obrigações 

trabalhistas e ou previdenciárias e ou fiscais da outra (a inocente); (iii) 
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equiparação salarial de empregados da PARTE causadora com os da outra; 

(iv) cobrança ou condenação de qualquer natureza, seja ela transitória ou 

final, administrativa ou judicial, para pagamento de honorários, taxas, 

emolumentos, tarifas, tributos, reembolsos, indenizações a qualquer título 

que a PARTE inocente tenha ou possa vir a arcar.  

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1 Pela prestação dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em 

conformidade com as disposições apresentadas no anexo I deste Contrato. Deverá ser 

levado em conta, ainda, o desconto de tributos que tenham que ser recolhido/retidos 

pela CONTRATANTE em nome da CONTRATADA. 

 

5.1.1Ademais, fica desde já convencionado que a CONTRATADA não fará jus ao 

recebimento de nenhuma retribuição mensal fixa, estando a retribuição dos 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS diretamente relacionada à agenda disponibilizada 

pela CONTRATADA admitida pela CONTRATANTE e/ou número de exames 

realizados, e/ou acompanhados e/ou laudados, em clientes que mantém vínculo 

diretamente, ou através de operadoras de plano de saúde, com a CONTRATANTE 

e que forem atendidos pela CONTRATADA. 

 

5.2 Respeitadas às demais disposições contratuais e, em especial, a cláusula 5.4 

abaixo, o pagamento da retribuição devida à CONTRATADA pelos SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS prestados, será realizado pela CONTRATANTE à CONTRATADA em até 

60 (sessenta) dias corridos subsequentes à prestação dos SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS (emissão do laudo de exame), após o mês de faturamento dos 

exames relatados. 

 

5.3  Quando se tratar de exame que não é cobrado do paciente, visando atender à 

função social da empresa e dos médicos, a CONTRATADA será previamente consultada, 

para que, concordando, oriente seus profissionais a prestarem os serviços em caráter 

pro bono, portanto, gratuito. 

 

5.4 Para todo e qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, 

nos termos dos itens acima, as PARTES deverão observar o disposto nos itens seguintes: 

 

a) no caso de atraso imotivado da CONTRATANTE no pagamento das faturas de 

serviços emitidas pela CONTRATADA, visando sua retribuição pelos Serviços 

Especializados prestados para a  CONTRATANTE, esta incorrerá em multa 

moratória em favor da CONTRATADA cuja fatura estiver em atraso, à taxa 

de 2% (dois por cento) sobre o saldo devedor, acrescida de juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, corrigidos monetariamente pelo Índice Geral 

de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, aplicado pro rata die, no 

período compreendido entre a data do vencimento até a data do efetivo 

pagamento da fatura; 

b) quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data 

de assinatura deste Contrato e incidentes sobre o objeto contratual, 
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implicarão na revisão para mais ou para menos, conforme o caso, quando 

dos pagamentos subsequentes, na proporção do impacto que tal repercussão 

a eles causar; 

c) cada parte será responsável pelos tributos de sua competência, conforme a 

legislação tributária vigente, sendo que todos os impostos sujeitos ao regime 

de retenção serão automaticamente retidos pelo responsável tributário, 

independentemente de prévia anuência da parte que sofrer a retenção;  

d) a CONTRATANTE somente efetuará pagamentos mediante a apresentação 

da competente nota fiscal emitida pela CONTRATADA, ficando vedada à 

CONTRATADA a emissão de boleto bancário; 

e) a CONTRATADA, quando solicitado pela CONTRATANTE, deverá apresentar 

os documentos que comprovam a regularidade dos vínculos societários e 

contratuais havidos entre a CONTRATADA e seus sócios, associados e 

contratados, incluindo comprovantes de recolhimento de tributos e 

obrigações acessórias, que terão a finalidade de comprovar a regularidade 

das operações da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO CONTRATUAL, RESCISÃO E RESOLUÇÃO 

 

6.1 Este Contrato vigorará por prazo indeterminado, podendo ser rescindido, a 

qualquer momento, por livre iniciativa de qualquer das Partes, independente de 

apresentação de justificativa, desde que comunicada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, através de notificação escrita, encaminhada com aviso de recebimento 

pela outra Parte, ficando livre de qualquer ônus ou multa. Será devida, entretanto, a 

retribuição relativa aos serviços prestados até a data do efetivo encerramento da 

prestação dos SERVIÇOS ESPECIALIZADOS. 

 

6.2 Este Contrato restará resolvido, de pleno direito, na ocorrência das seguintes 

hipóteses: (i) por mútuo acordo entre as Partes; (ii) pelo descumprimento, por qualquer 

das Partes, de quaisquer de suas cláusulas e/ou condições, desde que tal 

descumprimento não tenha sido sanado dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a 

contar do recebimento da notificação escrita, enviada pela Parte prejudicada, indicando 

a violação e solicitando o cumprimento da obrigação inadimplida; ou (iii) pela decretação 

de falência, insolvência civil, dissolução  ou liquidação judicial ou extrajudicial de 

qualquer das Partes, declarada ou homologada em juízo. 

 

6.2.1 A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, de pleno direito, 

independente de notificação nas hipóteses de ação ou omissão da CONTRATADA, 

ou de seus sócios ou contratado, em situação (i) envolvendo crimes de qualquer 

natureza; (iii) ausência frequente e injustificada que não decorrente de doença, 

incapacidade física ou mental; (iv) conduta antiética e/ou contrária aos preceitos 

de ética médica; (v) má conduta, negligência, imperícia e/ou imprudência no 

exercício de suas atividades, objeto deste Contrato; e (vi) desvio, para si ou para 

outrem, de oportunidades de negócio, atividades, receitas ou clientela da 

CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO 
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7.1 Os profissionais, sócios, administradores, representantes ou prepostos da 

CONTRATADA não estarão subordinados à CONTRATANTE. A CONTRATADA e seus 

empregados dispõem de autonomia técnica e liberdade para prestar Serviços para 

outras sociedades, sem limitação de qualquer tipo imposta previamente pela 

CONTRATANTE. Neste sentido, inexistirá relação de emprego ou vínculo de natureza 

trabalhista entre a CONTRATANTE e qualquer pessoa vinculada à CONTRATADA, sendo 

a relação entre as Partes exclusivamente de natureza contratual. 

 

7.2  A CONTRATANTE não responderá solidariamente pelo cumprimento das 

obrigações trabalhistas de responsabilidade da CONTRATADA, sendo certo que, para 

evitar os riscos decorrentes da responsabilidade subsidiária, a CONTRATANTE terá o 

direito de fiscalizar o cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA. 

 

7.3  Caso eventualmente a CONTRATANTE seja incluída no polo passivo de qualquer 

demanda judicial questionando a relação contratual existente, a CONTRATADA se 

compromete a informar imediatamente ao Juízo competente que a CONTRATANTE não 

é responsável pelo pagamento de qualquer encargo trabalhista e que não possui 

qualquer responsabilidade, requerendo sua imediata exclusão da lide. E, caso não seja 

possível a exclusão da CONTRATANTE, a CONTRATADA compromete-se a pagar todo e 

qualquer custo envolvido na defesa da CONTRATANTE na demanda em questão, 

incluídos os honorários advocatícios, de profissional da escolha da CONTRATANTE 

podendo, inclusive, a CONTRATANTE reter da CONTRATADA, com base neste 

CONTRATO, ou em outro que porventura as partes venham a celebrar, importância tão 

próxima quanto possível do valor das parcelas pleiteadas, do próximo faturamento 

imediato. 

 

7.4 Na hipótese de vir a CONTRATANTE a ser notificada, intimada ou mesmo 

condenada em razão de não cumprimento em época própria, de qualquer obrigação 

atribuível à CONTRATADA originária deste CONTRATO, seja de natureza fiscal, 

trabalhista, previdenciária ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-á o direto de reter 

os pagamentos devidos à CONTRATADA, com base neste ou em outro CONTRATO que 

porventura venha a ser celebrado entre as partes, até que a CONTRATADA satisfaça a 

respectiva obrigação, liberando a CONTRATANTE da autuação, intimação e/ou 

condenação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 O negócio jurídico ora contratado, devido ao elevado nível de graduação e 

especialização da CONTRATADA e de seus profissionais médicos, à natureza equitativa 

do objeto contratual e da correspondente retribuição, bem como pela ausência de 

subordinação e exclusividade em relação à CONTRATANTE, não representa, em hipótese 

alguma, vínculo de natureza trabalhista ou associativo entre as Partes nem de seus 

respectivos sócios, prepostos ou empregados. 

 

8.2 Quaisquer concessões ou tolerâncias em relação ao cumprimento das obrigações 

estipuladas neste Contrato, a qualquer tempo e sob quaisquer circunstâncias, não 

implicará em novação, renúncia ou perda de direitos das Partes, por isso, sempre serão 

interpretados restritivamente quaisquer acordos intermediários, formalmente feitos 

pelas PARTES, limitando-se seus efeitos tão somente ao que neles for estabelecido. 
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Toda e qualquer renúncia aos direitos estabelecidos neste Instrumento somente será 

válida quando entregue por escrito e assinada pela Parte renunciante. 

 

8.3 O presente instrumento e seu(s) anexo(s) constitui o acordo integral entre as 

Partes no que tange ao negócio aqui acordado, substituindo assim todos os acordos 

anteriores, verbais ou escritos, a esse respeito. 

 

8.4 As Partes ainda declaram que: (i) leram este CONTRATO em sua íntegra e que a 

elas foi dada a oportunidade de esclarecer qualquer dispositivo e informação que não 

tivessem entendido, bem como a possibilidade de consultar um advogado ou outro 

consultor; (ii) entendem os termos, condições e obrigações deste Contrato, e concordam 

em estar legalmente submetidas por meio dele; (iii) não se verifica, na presente 

contratação, qualquer fato ou obrigação que possa vir a ser caracterizada como 

desequilíbrio da relação contratual, tal qual definido nos artigos 477 e seguintes do 

Código Civil brasileiro; (v) as prestações a serem assumidas pelas Partes são 

reconhecidas por ambas como manifestamente proporcionais; e (vi) a proporcionalidade 

das prestações assumidas é decorrente de valores vigentes ao tempo em que é 

celebrado o presente negócio jurídico, bem como o seu prazo contratual indeterminado 

não é óbice para atender a regra dos artigos 473, parágrafo único, e 475 do Código 

Civil. 

 

8.5 A assinatura do presente Contrato pelas Partes: (i) não viola o Contrato Social 

da CONTRATANTE nem o da CONTRATADA; (ii) não viola qualquer lei, regra, 

regulamento, sentença ou decisão de qualquer tribunal, órgão ou autoridade 

governamental; (iii) não afetará, mas, ao contrário, constituirá uma obrigação legítima 

e irrevogável de liquidação das obrigações contraídas pelas Partes, nos termos deste 

instrumento; (iv) não contraria nenhuma disposição contratual a que esteja vinculada 

cada uma das Partes, nem acarretará a antecipação dos vencimentos de tais obrigações; 

e (v) não constituirá inadimplência de nenhuma obrigação assumida por cada uma das 

Partes em quaisquer contratos, nem justa causa de rescisão de tais contratos. 

 

8.6 Caso qualquer disposição deste Contrato seja considerada inválida, ilegal ou 

inexequível com relação a qualquer das Partes, o restante do Contrato ou a aplicação 

de tal disposição a terceiros, em relação aos quais, o presente documento seja válido 

ou exigível, incluindo as demais disposições deste Contrato, serão válidas e eficazes 

para as Partes, que não serão de qualquer maneira afetadas ou prejudicadas; a 

disposição inválida, ilegal ou inexequível será reformulada de modo a refletir a intenção 

original das PARTES de acordo com a legislação aplicável, tão logo quanto possível, 

através do correspondente aditivo contratual. 

 

8.7 O presente CONTRATO é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, não 

obstante possa vir a ser rescindido ou resolvido de pleno direito nas hipóteses nele 

consignadas. A cessão deste Contrato pela CONTRATADA a terceiros somente será 

válida após a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; também acarretará a 

obrigatoriedade de prévia anuência qualquer alteração na composição societária da 

CONTRATADA que implique na alteração do seu controle societário. 

 

8.8 Este Contrato somente poderá ser modificado ou alterado por instrumento escrito 

assinado por ambas as Partes, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
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8.9 Nenhuma das Partes será responsável por descumprimento ou atraso no 

cumprimento das obrigações aqui pactuadas, se por força maior, de acordo com a 

definição do artigo 393 do Código Civil brasileiro. 

 

8.10 As Partes declaram, sob as penas da lei, que os procuradores e/ou representantes 

legais abaixo subscritos encontram-se devidamente constituídos na forma dos 

respectivos Estatutos/Contratos Sociais/Procurações, com poderes para assumir as 

obrigações ora contraídas. 

 

8.11 Os efeitos deste contrato retroagem ao dia 01/10/2020 quando as partes 

iniciaram a relação contratual. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 

9.1  As Partes elegem o foro da Comarca de João Pessoa/PB, para dirimirem todas e 

quaisquer controvérsias resultantes do presente CONTRATO. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo qualificadas. 

 

 

João Pessoa, 30 de outubro de 2020. 

 

 

__________________________________________________ 

ECOCLINICA LTDA  

Contratante 

 

 

 

_____________________________________________________ 

DIAGNOSE SERVICOS DE MEDICINA DIAGNOSTICA S/S LTDA  

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1.____________________________ 2.____________________________ 

Nome:      Nome: 

CPF:      CPF: 
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- ANEXO I - 

 

 

FORMA DE RETRIBUIÇÃO  

AO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

MEDICO:  JOÃO PAULO LIRA BARROS  ALMEIDA DE SOUSA – CRM : 7759 

 

SETOR CONVÊNIO CONVÊNIO CONVÊNIO 

RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA 

PARTICULAR SUS 
DEMAIS 

CONVÊNIOS 

R$ 73,00 
R$ 50,00 

por laudo 

R$73,00 por 

laudo 

        

TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA 

PARTICULAR SUS 
DEMAIS 

CONVÊNIOS 

R$ 34 por laudo 

Tomografia do abd. total: R$ 

56 por laudo 

 

NÃO 

ATENDE 

POR ESTE 

CONVÊNIO 

R$ 34 por laudo 

Tomografia do 

abd. total: R$ 

56 por laudo 

 

        

ULTRASSONOGRAFIA 

(Exceto 

Ecocardiogramas e 

Dopplers) 

PARTICULAR SUS 
DEMAIS 

CONVÊNIOS 

Ultrassonografia em geral: R$ 

31,00 

Ultrassonografia do ab. Tota, 

Obstétrica: R$ 39,00 

Ultrassonografia com 

doppler: R$ 46,00 

Punções e Us Morfológicos 

sem Doppler R$ 46,00 

 

NÃO 

ATENDE 

POR ESTE 

CONVÊNIO 

Ultrassonografia 

em geral: R$ 

31,00 

Ultrassonografia 

do ab. Tota, 

Obstétrica: R$ 

39,00 

Ultrassonografia 

com doppler: R$ 

46,00 

Punções e Us 

Morfológicos 

sem Doppler R$ 

46,00 

 

        

MAMOGRAFIA 

PARTICULAR SUS 
DEMAIS 

CONVÊNIOS 

R$ 22,00 por laudo 

 

NÃO 

ATENDE 

POR ESTE 

CONVÊNIO 

R$ 22,00 por 

laudo 

 

        

RAIO-X PARTICULAR SUS 
DEMAIS 

CONVÊNIOS 
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20% sobre o valor pago pelo 

paciente, não considerando 

as taxas, como contraste, 

sedação, vias extras de 

laudos e imagens, etc. 

NÃO 

ATENDE 

POR ESTE 

CONVÊNIO 

20% sobre C.H.  

+  C.O. +  

Filme 

Radiológico 

(valor total do 

exame) 

 

 

 

 

 

 

João Pessoa, 30 de outubro de 2020. 

 

 

__________________________________________________ 

ECOCLINICA LTDA  

Contratante 

 

 

 

_____________________________________________________ 

DIAGNOSE SERVICOS DE MEDICINA DIAGNOSTICA S/S LTDA  

Contratada 
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    João Pessoa, 30 de outubro de 2020 

 

 

 

ECOCLINICA LTDA  

Rua Avenida Corálio Soares de Oliveira, nº 305, bairro Centro, CEP 58.013-240 

João Pessoa, Estado da Paraíba  

A/C   

 

 

Ref.: Comunicado ref. disponibilidade de agenda 

 

Prezados Srs.: 

 

 

 

Por meio do presente comunicado, a empresa , DIAGNOSE SERVICOS DE MEDICINA 

DIAGNOSTICA S/S LTDA empresa brasileira de direito privado, com sede na Cidade 

de João Pessoa, Estado da Paraíba, situada na Rua PROFESSOR GERALDO VON 

SOHSTEN,114, SALA 101 bairro JAGUARIBE CEP 58.035-020, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 26.494.032/0001-84, informa que disponibilizará quaisquer de seus 

sócios ou, na sua impossibilidade, um médico habilitado, para prestação dos serviços 

médicos especializados à clínica ECOCLINICA LTDA. (a “Contratante”) de acordo com 

a disponibilidade de agenda da Contratada a ser informada previamente à Contratante. 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

DIAGNOSE SERVICOS DE MEDICINA DIAGNOSTICA S/S LTDA 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/05/2025 às 22:41:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61980/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Diamante,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Jeanio Pereira Franco.

Número do Contrato: 000000812024
Data da Publicação: 13/05/2025
Data da Assinatura: 14/04/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 1.345.270,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO REALIZAÇÃO DE EXAMES POR IMAGEM DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE, DESTINADA AO ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
DIAMANTE/PB
Contratado (Nome): ECOCLINICA LTDA
Contratado (CNPJ): 57.754.285/0001-73

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 6f44145d770b6fed5fafc88537cb9753

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 826a6df1608d303710f64777a7caff86

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim e801cfb77d2e98b7adfce089d00baf4a

Contrato ou instrumento equivalente Sim b57bbd5d005fd2d938982474e33bc0f1

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

Designação do gestor do contrato Sim 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

João Pessoa, 13 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: F02A.3F4C.D33F.ED4F.FDC9.1A7A.5D6F.EE0E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 38718/25. Data: 13/05/2025 22:41. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

38718/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Diamante
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 13/05/2025 às 22:41h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 61980/25 ao Documento 38718/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 38718/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 143 - 160 b57bbd5d005fd2d938982474e33bc0f1

Designação da fiscalização técnica do contrato 161 - 163 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

Comprovante de publicidade 164 6f44145d770b6fed5fafc88537cb9753

Designação do gestor do contrato 165 - 167 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 168 - 169 e801cfb77d2e98b7adfce089d00baf4a

Comprovantes de regularidade da contratada 170 - 237 826a6df1608d303710f64777a7caff86

Designação do fiscal administrativo do contrato 238 - 240 9051fb7ff07f40209f0d2595ee29151e

RECIBO PROTOCOLO 241 f02a3f4cd33fed4ffdc91a7a5d6fee0e

João Pessoa, 13 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:30. Validação: 03C4.CC56.2D63.D481.9840.FA00.534B.9215. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 38718/25. Data: 13/05/2025 22:41. Responsável: tramita.
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